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I. 

Motivo (Vesta segunda serie de artigos.— Começo da questão epigcopo-maço- 
nica.— Inércia fatal do governo. 

Caveant cônsules. 

Cumpramos o nosso dever. 
Em presença dos aconteeiMmtos, que se succedem, 

apreciando os actos do governo, cada vez mais dúbios, 
e altenta a arrogancia progressiva dos bispos, o nosso 

silencio seria, pelo menos, uma covardia senão um 
crime. 

Começando esla segunda série de artigos ácerca 
da questão romana, cada vez mais encandecente, bem 
podíamos tomar por epigraphe do que vamos escrever 
a simples significativa palavra-—Alerta! 

A questão tem tomado um caracter assustador; 
chegou á mais medonha situação; chegou ao mysterio! 

E o que dará o mysterio? 

Acautele-se o povo! 
Eis-nos, portanto, de novo empenhados na contenda 

nobre da liberdade contra a perfídia ultramoutana; da 
soberania do povo contra as pretensões da cúria romana; 
dos legítimos direitos do paiz contra a subserviência 
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dos que, acatando sem dignidade ao supposto rei dos 
reis, nos querem avassalar ao mais medonho dos des- 
potismos, o despotismo dos padres. 

Não vos tememos, sacerdotes do poder. 
Contra a nossa humilde individualidade, sem du- 

vida imperceptível nesta magna contenda de idéas, ou 
contra os princípios que professamos, vossos esforços, 
por melhor combinados que sejão, são improficuos. 

Não vos tememos. 
Abraçados com a cruz precipitaremos no ahysmo 

o saían de roupeta, o demonio jesuíta, o hypocrita de 
baculo, ou qualquer outro impostor e por mais alto 
que se assente. 

Curvamo-nos respeitosos ante o altar em que se 
eleva a verdadeira imagem do Creador. 

Abominamos c repellimos o altar sobre o qual se 
arvora a dominação dos governos e o aviltamento e 
servilismo dos povos. 

Por mais que facão os ultramontanos, mintão c 
caluraniem, illudão ou ameacem, será para nós inditíe- 
rente; seu poder não nos altingirá. 

A inviolabilidade do fôro interno do homem desafia 
todas as Egrejas, todas as tyrannias. 

Diremos com Ernesto Hendlé : 
« Nesta lula impia em que aquclles que, arro- 

gando-se o direito de reinar em nome de Deos, se 
insurgem contra as leis da harmonia universal, a cons- 
ciência do homem tem por complice a própria Provi- 
dencia ! » 

Os males (pie se nos preparão, a audacia dos 
soldados de Roma, e a vacillação do governo não nos 
entibião. 

Não perderemos a coragem na defeza das sãs 
doutrinas sociaes, em prol das quaes todo o espirito 
independente e leal deve combater. 

Eis-nos, pois, padres enfezados, á vossa frente. 



A mentira não se tornará verdade á força de ser 
repetida. 

O povo, atinai, vos fará inteira e severa justiça. 
E se por imbecilidade ou má fé dos que gover- 

narem, vos for proporcionado um inesperado tru.mpho 
não será elle duradouro. 

Vós vos abraçareis com os thronos de vossa aííei- 
ção, e coustituireis com elles o despotismo, sob cuja 
única égide podeis reinar; mas ficai certos de que taes 
thronos, de envolta comvosco, rolarão infallivelmente 
ao abysmo. 

O povo acordará um dia, e o povo é implacável 
no seu julgamento. 

Dissemos que a questão romana attingira ao mys- 
terio, c portanto, á mais perigosa situação. 

Apreciemos as occurrcncias. 
O bispo do Rio de Janeiro, que primeiro deu 

execução ás já caducas bullas, e não exeqüíveis no 
Império, por não terem sido submettidas ao beneplácito, 
acordou a maçonaria do lethargo em que se achava. 
O perigo para ella c para o paiz inteiro a fez estreme- 
cer; e antes de tudo, esquecidas antigas divergências, 
tratou da sua união ca effecluou. A força que assim 
adquirio e que entretanto jámais a empregaria senão 
para o bem, creou indevidas apprehensões no poder. 

Para logo foi planejado, e executado, manter a 
velha divergência ! 

E o bispo de Pernambuco mostrou-se iniciado 
nesse plano de destruição: foi elle que ao começar a 
luta distinguio, para seus lins, os bons dos mãos maçons. 
Parece que contava com os primeiros para aniquilar 
os outros. 

E a_ guerra fralricida daria o almejado resultado 
— a extincção da Ordem maçonica! 

A despeito de todos cs esforços a maçonaria 
zombou dos seus algozes e se ostentou sobranceira. 
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Acoroçoado esse bispo, teve a feliz imprudência 
de não aguardar os conselhos c direcçâo do poder, e 
por sua conta coufundio bons c máos, e contra todos 
decretou a interdicçãol 

Suppôz chegada a hora do seu triumpho, em 
satisfação das ordens de Roma. Ainda bem! 

O governo tremeu diante do resultado desse plano, 
e excommungado o proprio presidente do conselho de 
ministros, manifestou-se elle em attitude franca con- 
tra os ultramontanos. 

Trabalhavão as camaras legislativas, e ellas offe- 
recêrão ao governo o necessário apoio contra a insi- 
dia de Roma. Medidas reclamadas pela ordem pu- 
blica contra os bispos rebeldes lhe forão com a melhor 
vontade offerecidas. 

O governo não as acceitou, dizendo que na legis- 
lação em vigor tinha meios, ainda os mais enérgicos, 
para conter os bispos rebeldes. 

A ousadia episcopal excedeu toda a espectativa: 
os bispos romanos infringirão a constituição do Impé- 
rio e incorrêrão em desnaturalisação. 

O governo, entretanto, recolheu-se ao silencio, 
do qual todos os males presentes são o resultado. 

A sua sinceridade era posta em duvida ante a 
sua inércia. 

Um ultramontano, no calculo de desmoralisar 
mais facilmente o governo, aconselhou-o a que, entre 
todas as medidas a tomar, devia escolher a da res- 
ponsabilidade dos bispos ante o supremo tribunal de 
justiça. 

O governo demorou as providencias, e longe de 
privar do exercicio dos bispados a desnaturalisados, 
subditos romanos, deixou, com a mais apparente tran- 
quillidade, que elles continuassem a sua obra, e con- 
sentio que fossem armando o fanatismo, para fazerem 
frente ás idéas livres que surgião. 
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O de Pernambuco, o mais audaz dos jesuítas 
no Brazil, não tem perdido tempo, e acha-se na pos- 
sibilidade de resistência forma!. 

Coutentou-se afinal o governo com a expedição 
de ordens ao procurador da corda, para promover a 
responsabilidade. 

O ultramontanismo folgou com a deliberação por- 
que o resultado era já previsto. 

O governo deixou de mandar também responsa- 
bilisar os outros bispos, aliás tcão criminosos como o 
de Pernambuco! 

E levou a tanto a sua obstinação em favor dos 
outros, lambem já desnaturalisados, que teve de soffrer 
a mais audaz provocação do bispo do Pará, o qual, 
por uma folha que alli se redige, sob sua iníluencia, 
e em ofFicio directo ao ministério do Império, des- 
communalmente affrontou a todos os poderes do 
Estado! 

Se é capaz, disse esse bispo, sujeite-nos a pro- 
cesso ! 

E nenhuma provocação demoveu o governo de 
seu plano de procrastinação e de inércia! 

O resultado do processo quasi que é previa- 
mente conhecido. 

O bispo de Pernambuco será absolvido, se não 
logo despronunciado, como geralmente se propala, e 
a presença, no tribunal, de um ultramontano deno- 
dado, e fervoroso defensor do Syllohus contra a cons- 
tituição politica, o assegura. 

Submettendo o negocio ao poder judiciaria, o 
governo como que pretendeu demittir de si todo o 
poder de que, na caraara dos deputados, se dissera 
armado ! 

E quando, ao menos na apparencia, devia aguardar 
a decisão judiciaria, por elle provocada, emraaranhou- 
se cada vez mais, envolveu-se desastradamente em 
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novo enredo que urdio, mandando a Roma o barão 
de Penedo prostrar-se, cm nome do Império, aos pés 
de Pio IX a pedir-lhe amparo, e armando esse seu 
plenipotenciario do mais fórle argumento para conven- 
cer a cúria romana em favor do Rrazil! 

Dous mil contos de réis forão postos á disposi- 
ção desse agente do governo (como é publico, e não 
tem sido contestado) para subornar (é termo proprio) 
o Santíssimo Padre, o excitando-lhe a avareza, conse- 
guir com tal immoralidade uma exccpção á sua infal- 
libilidade! 

E de Roma já se diz para aqui, que o rei dos 
reis, pensando melhor, e vistas as informações que em 
carta authographa lhe forão dirigidas, admittia que 
a maçonaria do Brazil não era tão má como elle sup- 
punha, e que bem se podia delia fazer mais uma 
sociedade catholica, dessas que por cá se crião; ju- 
rando dar a ultima gotta de sangue pela conservação 
do Sua Santidade! 

Si non é vero é hene trovato. 

Na questão, c a única, do beneplácito, nem 
palavra se arrisca! 

O poder dos bispos continuará; a supremacia de 
Roma será conservada 1 E á custa de uma absolvição 
aviltante para a maçonaria, o que ella repelliuá, 
indubitavelmente, procura-se adormecer o espirito 
publico, para que casados — throno c altar—-, tri- 
umphc a vontade de Roma! 

Os bispos, para subjugarem lodo o clero brazileiro, 
liberalisão a fatal, aviltante, despotica e estúpida 
suspensão ex-infofmata conscientia. 

E o governo, que tem o poder de revogar o 
decreto, que tão imprudentemente concedeu aos bispos 
essa terrível arma, conserva-os no gozo imperturbável 
dessa repugnante attribuição! 
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Quando so tratou ultimamente, em conselho de 
ministros, de resolver sobre a medida a adoptar, para 
pôr termo aos desmandos episcopaes, o Sr. ministro do 
império lembrou prudentemente, e como única e sa- 
lutar providencia, a deportação. Ficou, porém, em 
unidade! 

O processo de responsabilidade foi preferido, a 
despeito mesmo de se acharem os bispos já desnatu- 
raiisados, na fôrma prescripta na constituição política. 

Em favor do Syllabus, e contra a lei fundamental 
do Estado, o poder supremo abraçou o conselho que 
no senado lhe foi dado pelo chefe da sociedade catho- 
lica do Rio de Janeiro! 

O plano de Roma vai, pois, surtindo o desejado 
cffeilo! 

Não é sem razão que os bispos ploclamão desde 
já a sua victoria. 

Em Pernanbuco, no Ceará, no Rio-Grande do 
Sul, e em quasi todas as parochias do Império, se 
exige, para a celebração do matrimônio, para levar á 
pia baptismal um innocente, e para outros actos reli- 
giosos, que os pretendentes jurem não ter pertencido, 
ou não continuarem a pertencer á maçonaria, abju- 
rando delia! 

O Governo, mudo c quedo, nemhum remedio dá 
contra tão grande protervia; e os padres de Roma 
vão assim saciando as suas iras e avassallando o 
povo! 

O novo bispo de S. Paulo, depois de se mani- 
festar na mais razoavel tolerância no seu bispado, e 
a ponto de ser até obsequiado pela maçonaria que 
confiava na sua probidade, veio a esta côrte, sem 
duvida, conferenciar com o governo, c voltando á sua 
diocese mandou sorrateiramente (achando-se em Lorena) 
executar o decreto do Pio IX de 29 de Maio, sem 
BENEPLÁCITO ! 
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O bispo do Rio de Janeiro, já do púlpito, já nas 
suas publicações pelos jornaes, airronta o governo e 
o conselho de Estado, maldiz, ignorante ou desleal- 
mente, da maçonaria, e de todos quantos a elle mão 
prestão ser vil obediência; e nem sequer é privado 
das honras de capellão-mór de Sua Magestade o 
Imperador! 

Como se pôde explicar tudo isto? 
lia imbecilidade ou traição? 
Onde estamos? 
Para onde vamos? 
Ainda os mais acautelados, e que esperão sempre 

a victoria de quem quer que seja, para se chegarem 
ao triuraphador, e aplaudi-lo, nem esses podem bem 
dirigir seus passos vacillantes. O procedimento do 
governo os atordóa, 

O governo, que começou a obra de moralidade 
social e política contra os bispos, não terá sufliciencia 
para conclui-la perfeita e digna? 

Estará no caso de lhe poder ser applicado o 
conceito de Horacio: Infclix operis summa, quia ponere 
totim nesciet? 

Diante da magnitude da questão, conhecendo que 
se trata de matéria de maior importância para o 
Brazil, nada menos do que do aviltamento, ou da 
liberdade desta terra, não terão os actuaes ministros 
o necessário patriotismo para resignarem o poder se 
delle não podem ou não sabem usar? 

Ou haverá accôrdo e plano ajustado entre o go- 
verno e a cúria romana para aniquilar no Império as 
liberdades que lhe restão praticamente, e sujeitar-nos 
todos ao mais hediondo dos despotismos? 

Tudo é mysterio 1 
Qualquer hypothese, que os factos autorisão, é 

por tal modo feia e repugnante, que ninguém ousa 
aventurar juizo sobro o futuro! 
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O desconhecido, entretanto, está diante de nós; 
e o desconhecido pôde ser de horríveis conseqüências. 

O que fará Pio IX, já que o nosso governo faz 
depender os destinos do Império da sua vontade in- 
dispensável? 

Deixar-se-ha o Santo Padre corromper? 
Os 2,000:OQOííOOO serão argumento sudiciente- 

mente poderoso para que elle se digne quebrar a 
sua omnisciencia e irrisória infallibilidade? 

Diante de ura espectaeulo tão humilhante, o que 
dirão delle os velhos catholicos da Europa? 

E ante os governos das nações cultas, que papel 
representará o nosso, conhecido o seu procedimento 
em toda esta miserável questão? 

Os maçons da jurisdicoão do Sr. presidente do 
conselho soffreráõ pacientes a decisão que, segun lo a 
carta publicada na Reforma, vem de Roma, amesqui- 
nhando a maçonaria e ao Império? 

Ou o Sr. presidente do conselho terá preparado 
as cousas de modo a destrui-la no Rrazil, substituin- 
do-a por uma mísera associação autorisada por Pio 
ÍX, e que sem duvida será repellida por toda a ma- 
çonaria do mundo? 

Repugna-nos acreditar na realização de qualquer 
destas hypotheses. Por honra do governo, por honra 
do paiz, repellimo-las. 

A questão de dinheiro é aviltante quer ao poder 
civil do Império, quer ao d.i Egreja romana. 

E uma compra e venda deslavada, e irapudeate. 
E desmoralisadora a ambos os coutractantes. 

E entretanto a cúria romana tem dado tantas pro- 
vas de que não recusa dinheiro; tem com tanta fa- 
cilidade vendido sempre as suas dispensas, suas re- 
líquias e até a absolvição do crime, que já não tem 
direita a que se aílirme ser ella bastante digna para 
repellir a grave offensa de um suborno. 
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E os governos do Brazil, tão fáceis em esbanjar 
o suor do povo, o em despender irregularmente, o 
com subterfúgios, os dinbeiros públicos, illndindo de 
continuo os orçamentos, que nem sequer autorisão 
a que com vigor se repilla, como nós o desejáramos, 
o que ora se lhe attribue para com Pio IX. 

Nenhum governo procurou ainda manter intimi- 
dade com a cnria romana que não tivesse de aviltar 
o seu paiz. 

A actual Egreja de Roma é um mal para todos 
os povos catholicos. 

No estado das sciencias humanas, o que resta ao 
clero ultramontano ? 

A physica e as mathemalicas, a chimica, a phy- 
siologia, a astronomia, a geologia e as demais scien- 
cias, no estado de perfeição a que tem attingido, 
explicão tudo ao homem. Ante ellas o sobrenatural 
desapparece. 

O que resta, pois, á hypocrisia c á astucia dos 
padres? 

O que dizem Guyot e Lacroix; « Reclamar o 
direito da ignorância em nome da fé. » 

E o que querem os nossos políticos ultramonta- 
nos ? 

« Omnia serviliter pro dominatione ! » 
E o futuro? 
Bem pouco lhes importa isso, comtanto que go- 

vernem um 'dia! 
Como se elles pudessem governar!... 

Rio de Janeiro, 10 de Dezembro do 1873. 



II. 

A tribuna sagrada na aotualidade — O confessionário.— As suspensões ex- 
infontata cotmientia. — Necessidade da revogação dos decretos 

n. 1911 de 28 de Março de 18573 e n. 907 de 29 de Janeiro de 
1852. 

A cadeira sagrada, na qual só palavras instruc- 
tívas, de paz, de benevolência e perdão, de mansi- 
dão e humildade devião ser proferidas; palavras 
únicas autorisadas e ensinadas pelo fundador da Egreja 
christã, está no Brazil e, o que mais é, nesta illus- 
trada corte e imperial cidade de S. Sebastião do 
Rio de Janeiro, convertida em esquina, onde o bispo 
e seus acolytos vão afflxar os pasquins contra as 
leis, contra as auetoridades. constituídas, contra a re- 
putação dos particulares, contra todos os elementos 
de ordem em um paiz livre! 

MonfAlvcrne, Sampaio, S. Carlos, Rodovalho, 
Januario, e tantos outros brazileiros iílustres que 
honrárão o púlpito, e que, com a sua palavra elo- 
qüente, illustrada, e, portanto, revestida de auetoridade 
conseguião a persuasão e o enthusiasmo do auditório 
pelas doutrinas fieis e verdadeiras do raartyr da Cruz, 
fôrão substituídos por Lacerda e a sua Companhia 1 

A cadeira sagrada, tão honrada outr'ora, o que 
é hoje? 

Um instrumento grosseiro de propaganda ultra- 
montana! 

Dalli se atirão invectivas, alli se exercem vin- 
ganças, dalii desappareceu a palavra de Deus, para 
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ser ouvida a salanlca imprecação do jesuila, do en- 
volta com o imperturbável disparate do barbadinho! 

Proh pudor! 
E se assim publica e ostentosamente se afronta 

a dignidade do paiz, o que se passará nos confessio- 
nários, onde o segredo [somente para o confessado) auto- 
risa a intriga na família, e oferece poderoso incentivo 
ao desenvolvimento do plano e destruição das liberdades ? 

O que tem feito os jesuítas no confessionário? 
A historia o diz. 
Salvos poucos pregadores, que, por sua erudição, 

por sua prudência, e por sua própria dignidade, não 
polluem o púlpito; pregadores que, certamente por 
isso, não gozão das graças do episcopado, os que 
sobem á tribuna sagrada prevalecem-se da immuni- 
dade, que indevidamente lhes é tolerada, para darem 
expansão a seus odios, aviltando assim a religião 
santa de que se dizem sacerdotes! 

Quantos ouvintes se tem, desgostosos, retirado dos 
templos quando a voz do diocesano se faz ouvir? 

Quantos se retiram para não se darem em es- 
pectaculo com uma gargalhada, provocada pelos dis- 
parates estupendos que em tom dogmático e magis- 
tral são proferidos do púlpito? 

Quantas senhoras deixào de ir á egreja, para 
não se envergonharem das obscenidades que em ita- 
liano-aportuguezado, se proferem na cadeira, chamada 
da verdade? 

« A mulher é escrava do homem, é uma ma- 
china de procreação e nada mais. O estudo das 
mathematicas, e quantos podem illuminar o espirito 
do homem, devem ser despresados. Com elles só se 
obtém o inferno, porque o inferno é o prêmio do 
philosopho. e do sábio » dizem esses padres! 

Só se deve aprender o que ensina o barbadinho, 
ou o padre ultramontano! 
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E tal é a educação pela qual a tribuna eccle- 
siaslica se empenha actualmente! 

Inimigos da scienoia, porque a sciencia os ani- 
quila, elles incutem no espirito do povo,— que para 
sua educação basta só um livro — o ealheeismo que 
elles vendem; e um só professor —■ o padre que elles 
inculcão i 

Todos esses energúmenos de sotaiua professão a 
doutrina de De Maistre, e a ensinão, na convicção de 
que com ella ainda lhes ó possível restabelecer o seu 
detestável reinado. 

« A ignorância, dizem elles,. vale mais do que 
a sciencia, porque a sciencia vem do homem e a 
ignorância vem de Deus. » 

Querem que a primeira nação seja, não a mais 
illustrada, c sim a mais guerreira. 

« O militar, dizem elles, não deve ter cultivado 
o espirito, porque só a ignorância o habilita á obe- 
diência. » 

« O que a sciencia pôde fazer de melhor é des- 
apparecer do mundo! » Dizem elles sempre! 

A noute na intelligenoia e o homem material! 
« Extinguir a intelligenoia, diz Pelletan, já é um 

passo gigantesco; mas não basta ao fira a que se di- 
rigem os patronos do obscurantismo: é mister ainda 
supprimir a vontade, para que o homem attinja ao 
estado de simples machinas. 

« Pas de peuple, un roí; pas de representation 
mtionale, une cour; pas de opinion, la police ; pas 
d'ecoíe, le cor ps de garde; pas de pensée, la censure, 
et niieux encore Finquisition cn taille douce. » 

E tal é o governo, cujo segredo Deus coníiou 
aos seus íntimos secretários, os celibatarios apparen- 
tes, os insidiosos romanos, Pio IX e seus queridos 
ultramontanos 1 

E entre os reis que melhor tem comprehendido 
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tão santas doutrinas, um se fez notável; foi o rei 
de Nápoles. Elle jurava, e, cora a maior facilidade, 
violava o juramento, meíralhava o povo, e em seguida 
commungava, etc. 

E só de semelhantes doutrinas vem a creação 
estupenda dos reis de direito divino, creação absurda, 
e pela qual Deus é representado na terra, ora por 
um louco, como a Suécia, a Inglaterra, e a França 
o experimentárão; ora por um idiota, guiado por uma 
mulher perversa, como Nápoles supportou; ora por 
um ebrio como a Prússia soffreu já, e finalmente por 
tantos sicarios, intollerantes e perversos, que tem 
desmoralisado os thronos e aííigido a humanidade. 

E só com taes reis pôde Roma imperar, porque 
o seu império tem por base: — ignorância e subser- 
viência. 

E para isso que elles systeraatioamente se oppõe 
ao exercício do beneplácito. 

É nesse proposito que trapaceando, procurão 
ampliar a esphera do espiritual, para absorver o tem- 
poral, e dar largas ao poder theocratico. 

E o plano entre nós vai já adiantado! 
Mas disto, quem é o principal responsável ? 
O governo, e só o governo, cuja desidia dará in- 

fallivelmente péssimos resultados. 
A elle deve o paiz imputar os males que vão 

surgindo, e que mais terríveis surgirão, se a pro- 
crastinação, e obstinada inércia, receio c falta de ener- 
gia continuão a ser a norma de proceder dos poderes 
do Estado. 

Na situação a que tem chegado as cousas entre 
nós pôde um governo que se respeite e que, sobre- 
tudo, respeite o paiz, limitar-se a um simples pro- 
cesso de responsabilidade dos bispos, e quando estes 
lhe dizem em face, e arrogantes;—• nada temos com- 
vosco, obedecemos de preferencia ao pontífice romã- 
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no, que é a única auctoridade suprema nos paizes ca- 
tholicos ? 

Gomo se harmonisa a inércia e tão notável lon- 
ganimidade, com a solerane promessa feita ás camaras 
legislativas, de que as medidas ainda as mais enérgi- 
cas, serião adoptadas para conter oepiscopado rebelde? 

Foi o governo sincero nessas suas promessas e 
nas declarações catliegoricas com que respondeu ás 
interpellações que lhe fôrão dirigidas relativamente á 
questão religiosa ? 

Façamos uma experiência, e folgaremos que o 
governo satisfaça ao que delle sinceramente esperamos. 

Está nas faculdades do governo, e ninguém ou- 
sará de boa fé contesta-lo, pôr termo á perfídia com 
que o episcopado tora exercido a faculdade incorrigi- 
vel, e que o proprio governo lhe deu, das suspen- 
sões ecclesiasticas; assim como está nas suas attri- 
huioões, e é do seu rigoroso dever, dar execução á 
lei que estabeleceu o registro civil dos nascimentos e 
obitos, e bem assim amplia-lo aos casamentos. 

Pois bem: salve o clero brazileiro, emancipan- 
do-o do mais audaz e atropellador dos despotismos 
a que se acha sujeito. 

Tire dos padres o registro do estado civil. 
São dous passos gigantescos, para começar a 

grande obra de nossa independência da sórdida cúria 
romana. 

Entretanto estas duas providencias, e que prom- 
ptamente devem ser adoptadas, são anciosamente exi- 
gidas pelo paiz inteiro, o qual chegou, e com inaba- 
láveis fundamentos, a descrer completamente da boa 
fé de Pio IX e de seus agentes. 

O clero brazileiro está fóra da lei e á discrição 
dos bispos, que delle estão fazendo o seu principal 

instrumento. 
O decreto n. 1911 de 28 de Março de 1857, 
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constituo o padre brazileiro, escravo humilde, de se- 
nhor absoluto e independente! 

O governo imperial abandonou por esse decreto 
o cidadão brazileiro que professa a vida sacerdotal. 

A dignidade do clero ficou assim humilhada; o 
padre foi, e acha-se privado de liberdade e de vontade! 

Os bispos podem, sem atlender a regras a que 
devão obedecer, sem justiça a que devão respeitar, c 
só por seu capricho, e sem responsabilidade e nem 
correctivo, mutilisar qualquer sacerdote; e este tem 
por força, de curvar-se, porque lhe é negado todo o 
recurso ! 

Das suspensões e interdiotos extra-judiciaes ou—• 
ex-informaía conscientia,— não podem os padres bra- 
zileiros appellar para os poderes do Estado. O art. â.0 

§ 2." desse inconsiderado decreto o véda! 
E para que assim descommunalmente determinasse, 

o poder executivo, nem sequer attendeu á lei funda- 
mental do império, se bem que para autorizar o seu 
acto citasse o art. 102 § 12 da constituição. 

Entretanto a constituição não exceptuou o padre 
das garantias que no art. 179 outorgou ao cidadão 
brazileiro. O padre, como . outro qualquer cidadão, 
deve gosar da liberdade de communicar o sou pensa- 
mento por palavras, ou esoriptos, publical-os pela im- 
prensa, sem dependência de censura; respondendo, caso 
abuse na fôrma do direito criminal estabelecido. 

O padre, como outro qualquel, não pode ser 
condemnado som ser ouvido e convencido ; 

Também não pôde ser obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma cousa senão era virtude de lei anterior; 

Mais ainda; deve-lhe ser garantida a liberdade de 
consciência. 

Esse decreto fatal, porém, priva o padre de todas 
essas garantias, desde que o sujeita á discrição dos 
bispos e sem recurso ! 
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Os exemplos formigão de abusos intoleráveis pra- 
ticados no uso de tão terrível attribuição. 

O illustre Deão da sé de Olinda, somente por lhe 
serem attribuidos alguns artigos publicados no Jornal 
do Recife contra os jesuítas, foi suspenso de ordens e 
de beneficio ! 

O bispo de Pernambuco, a quem o fatal decreto 
armou assim, constituio-se poder para julgar dos de- 
lidos da imprensa e condemnar, sem audiência, sem 
processo, c contra todos os preceitos constitucionaes ; 

O bispo do Rio de Janeiro suspendeu o padre 
Almeida Martins, por que este teve o arrojo de proferir 
um discurso em uma festa maçonica, manifestando o 
seu prazer pela promulgação da lei de 28 de Setembro 
de 1870, a da emancipação dos nascidos de ventre 
escravo : 

O do Pará suspendeu o conego Ismael, por ter, 
em publicação no Jornal do Amazonas, censurado 
alguns dos seus actos. E para cumulo de escândalo, 
fez esse bispo dependente a absolvição do conego, de 
se humilhar elle a dar-lhe uma publica e solemne sa- 
tisfação, comrainação criminal que, certamente, nenhuma 
lei autorisa. 

Outras muitas suspensões se tem infligido a di- 
versos sacerdotes, somente porque os bispos não ob- 
tiverão delles a subserviência infamante, que exigem 
em nome de Jesus Christo, e da caridade christã, 
como esses energúmenos a ensinào ! 

Dessa desastrada attribuição tem-se valido o epis- 
copado na audaciosa attilude em que se tem collocado 
para com o governo ! 

As parochias de Pernambuco, contra as quaes o 
seu bispo lançára interdicto, continuão na mesma po- 
sição, a despeito de ter o conselho de Estado provido 
aos recursos dalli interpostos, e determinado que ces- 
sasem taes interdictos. 
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Os diversos vigários, a quem o poder civil inti- 
mara o cumprimento de suas ordens legaes, forão 
immediatamente ameaçados de suspensão, se obedecessem 
ao governo ! Espavoridos ante aos effeilos do ex-infor- 
mala conscientia preferirão curvar-se ás ordens de Roma, 
postergando as leis do império ! 

Como tudo isto é edificante ! 
Lá estão, pois, sem eífeito as decisões proferidas 

por auctoridade competente, sobre os recursos; lá 
estão as matrizes abandonadas e os fieis privados de 
missa, de sacramentos e de tudo quanto requerem da 
Egreja. 

E desde que esse imprudente decreto fui um acto 
espontâneo do executivo, e pôde ser revogado; e quando 
é elle a mais poderosa arma dos bispos ultramontanos, 
para aoular o fanatismo, deixa-lo era vigor e não o 
nulliíicar desde já, será a prova mais positiva, conve- 
niente e clara, da connivencia e mancoramunação do 
governo com a cúria romana. 

Por esta occasião pôde o governo definir mais 
claramente o direito do padroado e a supremacia dos 
poderes do Estado em relação a quaesquer disposições 
da cúria romana. 

Ainda pôde o governo, firmado nu doutrina do 
beneplácito, fazer dependente do seu exequatur as pas- 

toraes dos bispos, para que possâo cilas produzir 
eífeito. 

E ao governo cumpre fazê-lo, visto que, como 
primeiro guarda e vigilante dos direitos do povo, não 
pode prescindir da indispensável iuspecção de todos 
os actos públicos cm que o mesmo povo seja inte- 
ressado. 

O abuso praticado pelos bispos é ainda mais repu- 
gnante e intolerável, quanto clies nem quer procedem 
de conformidade com a lei da Egreja, e cora o que 
aconselhão os entendidos e respeitados na matéria. 



23 

Leia o governo o que, com a maior sciencia, eru- 
dição, imparcialidade e critério, se acha e^crip o a 
paginas 185 e seguintes, da maguiíiea obra publicada 
ha pouco nesta corte, sob o titulo; O Arapmte a 
Sé de S. Paulo e o Clero do Brasil, e vera que, 
conforme ensiuão a Chronica Religiosa, o venmam o 
bispo D. Manoel do Monte nos seus Elementos de Di- 
reito Eeclesiástico, aconselha o Papa Benedicto a , 
e expressamente determina o Concilio de Irento, as 
suspensões ex-informala conscientia, como tem suo 
decretadas pelos bispos ultramontanos do Brazil, e 
para firmarem um poder que nenhuma lei autorisa, 
são escandalosamente caprichosas e irregulares. 

Cessem, portanto, todos os escrúpulos, se é que, 
ante o especlaculo miseraudo a que assistimos ainda o 
governo vacilla para despojar os déspotas de baculo do 
poder de que elles tão descommunalmente abusão no 
plano romano de supplantar os poderes políticos do Brazil, 

À outra medida que urge, é a revogação prompta 
do vergonhoso decreto n. 907 de 29 de Janeiro de 
1852, pelo qual, por imposição clerical, forao sus- 
pensos os de ns. 797 e 798 de 18 de Junho de 
1851, o primeiro que dava organisação ao censo 
geral do Império, e o segundo que regulava o re- 
gistro civil dos nascimentos e obitos. 

Fôrão esses dous decretos expedidos e mandados 
executar. Os padres sentirão-se feridos e, na forma 
do costume, incilárão os fanáticos á desordem. 

Conseguirão, em uma das províncias, anarchisar 
o povo e constitui-lo em opposição ás ordens do go- 
verno ; e este acobardou-se e.... suspendeu os effei- 
tos dos seus actos! 

Restabeleça, pois, o governo os dous citados de- 
cretos, e no do registro de nascimentos e obitos faça 
um additamento, incluindo também o dos casamentos. 

As provas no estado civil abrangem as tres es- 
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pecies e não ha razão plausível para fazer registrar 
nascimentos e ofaitos e não casamentos. 

Agora que os bispos, abusando da benevolência 
exagerada com que o governo os tem tratado, exigem 
íresloucadamente de mais, e resistem, é indispensável 
que, entre outras iiçoes que lhes devera ser dadas, 
seja o paiz satisfeito proporcionando-se-lhe a prova 
indispensável e segura desses importantissiraos actos 
do estado civil. 

Satisfará o governo íaes exigências? 
E' indispensável começar! 
Esperará, mesmo para isso, que o Sr. barão do 

Penedo lhe dé de Roma a palavra sagrada e do passe ? 
£' conveniente que os Srs. ministros se compe- 

netrem de uma verdade: 
« Para salvar o paiz da catastrophe de que se 

acha ameaçado, é indispensável não ser brazileiro- 
romano. » 

Ao Sr. presidente do conselho bem podemos ap- 
plicar as palavras significativas que Charles Schtebe 
dirigio a Bismark: 

« Quand ou porte le titre de chancelier de l'em- 
pire rien rijest plus mesquin, et disons-le, rien n'est 
pios coupable que se renfermer dans le particula- 
risme. » 

Coragem e franqueza, Sr. presidente do conselho 
de ministros. Sua vontade sobre todas, sua acção 
com independência. 

Perante a lei é V. Ex. o único responsável. 
Ou brazileiro ou romano. 
Vacillará V. Ex. na escolha? Não certamente: 

nós o acreditamos. Seria a mais negra ingratidão á 
terra a quem V. Ex. deve tanto. 

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 1873. 



III. 

A doutrina dos ultramontanos. — O celibato clerical. — O papado ante 
a 1 historia. 

Da bulla Unam sanctam de Bonifácio VIII tiram 
motivo ainda hoje os ultramontanos para definirem o 
almejado poder da Egreja! 

O Estado, dizem elles, lhe deve ser submisso, a 
sociedade civil não tem direitos que por ella não lhe 
sejão conferidos! 

O Evangelho, dizem ainda essas sapientmimas e 
sinceraa creaturas, ensina que o poder da Egreja deve 
estar armado das duas espadas, a espiritual e a tem- 
poral; a primeira manejada directamente pelo ponti- 
íice, a segunda, por intermedie dos reis, e dos guer- 
reiros, sob a direcção do mesmo pontífice; o poder 
espiritual é o competente para instituir o temporal, 
bem como para puni-lo, caso elle se deslise dos pre- 
ceitos da Egreja! 

É a tão absurda doutrina que chamão preceitos 
do Evangelho, como se o Evangelho escudasse a au- 
dacia desses homens negros que conspurcão o nome 
de Deos para a realização dos seus tenebrosos planos 
políticos! 

Os tempos, porém, em que taes paradoxos podião 
ser pregados, em que as fogueiras creavão os crentes, 
e a ingnorancia amparava esse brutal poder da Egreja, 
passárão. 

Sob o pretexto de — heresia— amedrontão o povo; 
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e para o conservarem em cega e passiva obediência, 
não cessão de o ameaçar em nome de Deos! 

Como se illudem esses padres desnaturados! 
Se em algum paiz catholico podem elles ainda 

assim se impor, certo que esse paiz não será o Brazil, 
onde o povo repelle espontaneamente as doutrinas que 
lhe aniquilão a soberania e que o arriscão ao mais 
hediondo dos despotismos. 

E o Brazil, zeloso pela manutenção de seus di- 
reitos, não se deixará supplantar pela perversidade 
romana. 

Livre o creou a natureza, e ha de ser livre. 
A política romana não o colherá na sua rêde; 

medidas poderosas e enérgicas viráõ, cedo ou tarde, 
era favor do paiz. 

E essas medidas consistem essencialmente em 
quebrar para sempre certos laços que o unem a Roma, 
destruir todas essas perogativas, privilégios e favores 
que o escravisão á cúria, e, como diz E. Hendle, 
« franquear á liberdade de consciência o campo vir- 
gem em que deve ella germinar. » 

Gritem, blasphemem, calumniem e enredem quanto 
quizerem os padres romanos; nesta terra não arvo- 
rarão o seu estandarte de extermínio e de morte. 

Cessem de intrigar com a política, que a seu 
paladar figurão. Nada lhes valerá. 

Sob qualquer fôrma de governo, tenhâo, os que 
governem, sciencia, brio necessário, e sobretudo amor á 
sua patria, e a sorte dos ultramontanos será a mesma. 

Elles se abysmaráõ no proprio inferno com que 
nos ameação. 

Ante a dignidade nacional, ante um povo que 
comprehende a sua força e a força de seus direitos, 
não ha Vitaes nem Laranjeiras, Silveiras nem Macedos, 
Santos nem Linos, como não ha Apostolos nem Boas 
Novas, que resistão. 
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A razão publica, a historia e a lógica, a expe- 
riência do passado, como as esperanças do futuro, 
conderanão a todos esses marcos do obscurantismo, a 
todos esses inimigos do progresso, a todos os hypo- 
critas e impostores que, sorrateiros, pretendem, em 
nome de Deos e sob a égide da religião, enredando 
o catholicismo, blasptiemando contra a liberdade, es- 
tabelecer um poder repugnante e condemnado, avas- 
sallar os reis e os povos. 

Debalde tentão os padres de Roma aterrorisar 
com a injuria e com a diífamação aos que, livres de 
suggestões e cumprindo os deveres santos que lhes 
inspira a consciência, resistem com tenacidade e de- 
nodo, franca e lealmente, á façanhuda cohorte que no 
Rrazil se arregimenta para aniquilar a liberdade; que 
envenena e apunhala em falta de argumento, e que 
pretende impôr-se á custa da ingnorancia e do avil- 
tamento. 

Roma está perdida. Sua impiedade, seus vicios, 
seus erros e seus crimes a desacreditarão para sem- 
pre. 

O catholicismo prosperará sem ella. Libertado 
da infallibilidade do papa curvar-se-ha só á doutrina 
christã por convicção e livremente, sem necessidade 
de oráculos e sem alimentar a simonia. 

Roma, sempre hypocrita, sempre perversa, não 
tem dado um passo que não affronte o bom senso 
do universo. 

Conforme as suas conveniências, taes tem sido os 
seus esforços. 

Compulse-se a historia, e se conhecerá até que 
ponto tem chegado o escândalo dos padres da Egreja 
romana. Veja-se, por exemplo, o que essa Egreja 
tem feito era relação ao voto de castidade dos 
padres. 

O celibato não é certamente nem aconselhado 
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sequer por Jesus Christo; a Egreja o adoptou, mas, 
sem sinceridade indispensável, conseguio apenas a 
prostituição e a infamia. 

No tempo de Jesus Christo, dizem os padres da 
Egreja, á excepção de S. João, todos os apostolos 
forão casados. 

Entretanto o celibato foi elevado a uma virtude 
christã! 

E S. Paulo na sua epístola a Tito, dizia: — 
Escolhei para padre aquelle que sò tiver uma mulher. 

A cúria, porem, que procurou sempre irapor-se 
pela impostura e pela hypocrisia, e ainda quando 
era grande o numero dos bispos e dos padres casados, 
enredou por tal modo que conseguio a decretação 
do celibato. 

Com que sinceridade porém? 
Pio íl escrevia á sua araasia, que era demência 

procurar fraudar a natureza. 
A libertinagem dos monges tornou-se proverbial 
O cardeal Baronius, alludindo á sua época, dizia; 
« Que vergonhoso espectaculo apresenta a Egreja 

romana ao contemplar-se que ignóbeis cortezãs exer- 
cem no pontificado um poder illimitado; que promovera 
á cadeira de S. Pedro os seus amantes. » 

Sérgio HI viveu publicamente com a bella Marosia. 
Um íllho desse concubinato foi elevado ao pon- 

tificado : foi Leão XI! 
Essa mulher adquirio, por sua belleza, um 

poderio tal ante as primeiras auetoridades da cúria 
romana, que muitos forão directamente por sua influencia 
elevados á cadeira de S. Pedro, assim como a outros 
ella obrigou a deixarem esse primeiro posto de honra 
da Egreja! 

Foi ella quem fez eleger Sérgio III e Anastácio 
ÍII: foi ella quem depoz a João X, eleito por influen- 
cia da celebre Theodora, sua irmã e rival. 



João XII foi assassinado, quando se deleitava 
nos braços do uma mulher, e pelo marido delia! 

Formoso e Estevão YI erão filhos de padre, 
Alexandre Vi, nome celebre na historia de todos os 
vicios, primou pelo concubinato, pelo adultério, pelo 
incesto e até polo assassinato. 

E entretanto o celibato foi elevado, pelos padres, 
á altura de virtude christã. 

E para maior cumulo de miséria foi esse voto 
de castidade decretado pelos que, em geral, se a- 
chavão nos braços das amantes que fazião o deleite 
dos baculos e das thiaras! 

Sempre a impostura, embora tão grosseira como 
esta! 

E o—fazei o que digo, não façais o que eu faço 
— era a resposta favorita, quando accusados por 
faltarem elles proprios ao preceito de castidade que 
impunhão. 

Os padres tem na verdade inventado regras muito 
commodas! 

Muitos sacerdotes de boa fé acreditárão na sin- 
ceridade dos chefes que lhes impunhão a sujeição a 
esse voto de continência; mas esses mesmos, ante 
tão grande corrupção, se convencôrão de que ape- 
nas devião fugir do casamento formal e de effeitos 
civis. 

Não podião ser casados, mas podião ter amantes, 
sem duvida porque, como diz o Tartufo, de Moliére, 
entre elles e o céo havia um certo arranjo, pelo qual 
a elles seria perdoado aquillo mesmo que aos outros 
homens daria infallivel condemnação. 

Então acreditarão todos que podião, sem incon- 
veniente renunciar o casamento, em presença da pos- 
sibilidade de evitar o encargo, sem deixar de fruir 
dos prazeres desse estado. 

Mas taes forão os escândalos, que nos XIY e XV 
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séculos se reclamou da Egreja o restabelecimento do 
casamento dos padres. 

A lei do celibato, ou melhor, essa grande e au- 
daciosa impostura, tornou-se a fonte da immoraiidade 
e do crime. 

Entretanto todas as solicitações dos reis para a 
abrogação da lei do celibato, todas as considerações 
sensatas feitas pelos escriptores que tratárão desta 
matéria, forão baldadas ante o pontificado romano, 
porque, dizião os dominadores da Egreja, o casa- 
mento dos padres creando afeição ás mulheres e aos 
filhos, e maior devoção á patria, produziria infalli- 
velmente a decadência da santa sé, reduzindo o papa 
a simples bispo de Roma! 

A decretação do celibato, portanto, foi apenas um 
meio do acção da politica romana; e um dos prin- 
cipaes fins a que se dirigia, e o que geralmente se 
observa, era poder contar cora soldados dedicados, 
que, sem interesse proprio a garantir, facilmente se 
prestassem a conservar, como ainda estão entre nós, 
os casamentos, na dependência de Roma, por quanto 
uma das maiores forças da cúria nos paizes catholicos 
é o casamento só religioso e sujeito absolutamente aos 
caprichos do chefe da Egreja e de seus propostos. 

Dizia um celebre padre francez: « O celibato 
do sacerdote é o mais nocivo exemplo para os cos- 
tumes. Não se chegará a fazer boas leis sobre o 
casamento, emquanto não fôr abolida a lei injusta e 
anti-social que condemna os ministros da Egreja a 
uma continência pessimamente observada, ou antes, de 
impossível execução. » 

« O celibato, diz um escriptor notável, tem 
aberto na sociedade uma chaga profunda. O Evan- 
gelho o proscreve. Os papas calculárão emprega-lo 
como arma politica, para obrigar o clero a consti- 
tuir-se um partido compacto e á sua discrição. » 
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Tudo, pois, é combinado para perpetuar o do- 
minio da Egreja rounina, mas isso mesmo a tem ar- 
rastado ao descrédito em que se acha. 

Será isto uma blaspheraia ? Assim o affirmão 
imperturbáveis os soldados de Roma. 

Procuremos, pois, auctoridades que nos amparem. 
Entre muitos, citaremos os mais insuspeitos. 
Santa Hildegarde, já em 1170, em relação aos 

papas dizia: — « Elles nos subjugão, como animaes 
ferozes com o seu poder de ligar e desligar. A 
Egreja inteira detinha e se aniquila em suas mãos. 
Querem conquistar todos os impérios da terra, mas 
os povos se levantaráõ contra elles e contra o clero 
ávido de riqueza e de luxuria, e o reduziráõ á justa 
medida do que lhes pôde ser dado. E os homens 
dimmuiráõ a grandeza desses papas, que não têm 
uma gotía de religião nas veias. » [Baluze, A Manzi IV 
■444 — 447.) 

Dous séculos depois, Santa Brigida dizia ao papa 
« que era elle peior do que Lucifer; assassino das 
almas que lhe erão confiadas, e que condemnava o 
innoceute e vendia o justo a troco de ganho ignóbil. 
[Revel L. 4.° e 49 p. Ml.) 

S. Boaventura, no seu commentario sobre o 
Apooalypse, contempla Roma como a prostituta que 
atordoa o rei e os povos com o elixir de sua de- 
vassidão, e como a causa das desordens, que atropellão 
o povo christão. 

Em 1329, Pelayo, bispo de Silves, declarou: 
« Que o pontificado envenenava a Egreja-, que des- 
moralisava tudo com a sua avidez de domínio, com 
sua arrogancia; que era o causador do odio votado 
ao clero pelos leigos; e que á cúria romana devião 
os padres a sua corrupção. « [De Planctu Ecclesice.) 

Santa Catharina, ao encontrar-se com Gregorio 
XI, lhe disse: « Que na cúria se sentia o cheiro 
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nauseabundo dos crimes infernaes » [Ada sanei. p. 
891.) 

Um santo sacerdote que Yivèra em Roma, e que 
chegou a conhecer o espirito da cúria, dizia que 
« Jerusalém crucificara uma só vez a Jesus Christo 
eraquanto que Roma o crucificava constantemente. » 

Micheau, de quem extractamos o que acabamos 
de citar, accrescenta: 

« E' assim que, em diversos tempos, os perso- 
nagens os mais consideráveis, quer por sua santidade 
quer por sua sciencia, tem julgado a cúria, e os papas. 
Sem duvida elles só quizerão, com a sua critica atacar 
os abusos dos papas. Mas nós que vivemos depois 
delles, que podemos, sob o seu testemunho, fazer a 
synthese histórica, que elles não puderão fazer, che- 
gamos a uma época em que a instituição do papado 
deve afinal ser julgada em si mesma e não em seus 
abusos. » 

A historia da cúria romana se resume nas se- 
guintes palavras: 

« Erro, mentira, superstição, incredulidade, or- 
gulho, ambição, odio, intriga, injustiça, nepotismo, 
avareza, símonia e crueldade ! » 

Repelir a historia não é blasphemar; dizer a ver- 
dade sem temor, não ó ser anti-christão. 

Lê-se no Evangelho, segundo S. Malheus, Cap. 
XVÍ v. 22 e 23, que Jesus Christo dissera a S. Pedro, 
stygmatisando o seu procedimento — Vade post me, 
solaria. Scandalum es míhi. Quiu non sapis ea rpm 
Dei sunt, sed ea qua hominum. » 

Se Christo comparou S. Pedro a Saían, o que não 
podemos e não devemos dizer no XIX século dos pa- 
pas ultramontanos. 

E quando escrevemos as verdades que temos 
enunciado, somos pelos padres de Roma acoimados 
de heréticos, de blasphemos e até de athèos. 
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Querem que endeosemos o vicio, querem que 
respeitemos a simonia e perversidade da cúria roma- 

na, querem que acreditemos na infallibilidade do con- 
tradictorio Pio IX 1 

Querem o impossível. 
Perdôe Deos a ira e o rancor com que os pa- 

dres do Apostolo vomitão contra nós1 os mais nojen- 
tos impropérios. 

Deos se compadeça dessas almas desgarradas 
dos verdadeiros princípios do christianismo, que no 
seu aclual procedimento mais ainda concorrem para 
a perturbação da Egreja christã. 

Pudessem esses padres (aliás todos muito boas 
pessoas e honradas creaturas), readquirir a calma 
que perdêrão, conseguir que a sua razão esclarecida 
revertesse ao seu estado normal; pudessem elles, 
sem odio, sem despeito, com critério c com paciên- 
cia, reflectir e trabalhar, não por vãos desejos de 
um dominio impossível, mas para restabelecer a di- 
gnidade humana ale accôrdo com a bondade divina, 
e, estamos certos, teríamos nelles outros tantos coad- 
juvadores para salvar das mordeduras da hydra papal 
o christianismo e a civilisação assaltados atrozmente 
pela horda infernal dos suissos de Roma. 

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de 1873. 

P. S. — O supremo tribunal de justiça julgou 
hoje procedente a pronuncia dada pelo Exm. procu- 
rador da coroa contra o bispo de Olinda D. frei Vital 
de Oliveira. Acha-se, pois, pronunciado esse infractor 
das leis do Império, e, segundo nos informão, era 
crime inafiançável. Deverá, portanto, ser recolhido á 
prisão para defender-se, 

8 
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Mo será ainda o supremo tribunal juiz com- 
petente para julgar os bispos? 

Continuará esse bispo a affrontar os poderès do 
Estado, desobedecendo ainda ás ordens da auctori- 
dade competente? 

O governo tomará sem duvida as devidas pro- 
videncias para fazer respeitar a decisão do poder 
judiciário. 

Trataremos desta matéria no seguinte artigo. 



IV. 

Prorranela do bispo de Olinda. 

* Onde a lei fosse vã aistraçâo, desar- 
mada e impotente contra os deuses ãa terra, 
a sociedade não existiria mais. > 

Do jornal — A Nação. 

Non possumm disse D. Vital, o jesuíta rebelde, 
ao supremo tribunal de justiça! 

Possumus responderão-lhe os venerandos decanos 
da magistratura brazileira! 

Ainda bem! 
A palavra mais autorisada, a mais elevada, a 

primeira do nosso poder judiciário, foi proferida. O 
supremo tribunal cumprio o seu dever. 

Conderanou o Syllabus e Pio IX de envolta com elle; 
Salvou a constituição politica do império, salvou 

a soberania do paiz, salvou a sua própria dignidade; 
As exageradas pretensões romanas forão con- 

demnadas; 
As ordens de Pio IX, sem beneplácito, forão jul- 

gadas sem effeito nesta terra; 
Os elogios desse chefe político ao seu mais de- 

nodado preposto não têm importância, são nullos! 
Ainda bem ! 
D. Vital commetteu um grande crime: disse-o o 

supremo tribunal. 
D. Vital está pronunciado. 
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D. Vital acha-se sob saucção penal, e incurso 
nas penas de 3 a 12 annos de prisão com trabalho 
[Àrt. 86 do Codigo criminal). 

D. Vital terá de ser recolhido á prisão: pela na- 
tureza do crime, em que está pronunciado, não se 
pôde livrar solto. 

O nome de D. Vital de Oliveira agente secreto 
de Pio IX, e seu dilecto filho, vai ser lançado no rol 
dos culpados [Art. 293 do Regulamento n. 120, de 31 
de Janeiro de 1842) . 

I). Vital está sujeito a accusação criminal. 
Está suspenso do evcrcicio de todas as funcções 

publicas: 
O non posumus de D. Vital perdeu o valor, 

que elle loucamente lhe dava, por quanto o posumus 
do poder judiciário, e a acção de qualquer agente po- 
licial, que tem a seu cargo a prisão dos criminosos, 
será exercida contra elle, visto como o ser bispo não 
o cxceptua da regra geral, que a constituição política 
consagra no salutar principio de igualdade da lei para 
com todos absolutamente. 

Tal é o estado a que a protervia episcopal fez 
chegar a questão levantada pela actual Egreja de Roma 
(que não é a do Estado) contra as leis do paiz! 

Só aos bispos insensatos se deve esta lamentá- 
vel situação. Só elles são os responsáveis por ella. 

Quizerão constituir-se Estado no Estado, quizerão 
libertar-se dos deveres de cidadão brazileiro, consi- 
derarão-se superiores á lei o aos poderes regular- 
mente constituídos. O que conseguirão? 

O rebaixamento dos altos e importantes cargos de 
queseachão revestidos; a desmoralisação do episcopado! 

As condições a que attingio o negocio exigem 
imperiosamente, que se firme, bem clara e possiliva, 
a legitimidade dos actos praticados pelos poderes do 
Estado. 
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Os Apostolos da mentira e do erro, surgem por 
toda a parte; e elles procurào, incansáveis, des- 
moralisar tudo para consecussão do almejado dominio 
theocratico. 

O ultrainontano não tem patria; tem senhor. 
O ultramontano só mira a um alvo, o de enre- 

dar as almas para submetlê-las humildes aos caprichos 
de Roma. 

Querem adeptos que jurem em prol de Pio IX, 
sacrificando até patria, família, direitos e liberdade. 

Fallão em Christo, mas a sua religião é o papa, 
e pelo papa não duvidão sacrificar o universo. 

A intriga, o enredo, o sophisma, são suas ar- 
mas. Não nos descuidemos, pois. 

Impomo-nos hoje a tarefa do demonstrar —que bem 
e juridicamente procedeu o supremo tribunal de jus- 
tiça,—que este venerando tribunal, bem como o governo 
em nada desacatarão a Egreja que a constituição au- 
torisou como do Estado. 

Nem o poder executivo, nem o judiciário, tem 
no seu procedimento excedido de suas legitimas fa- 
culdades. 

Quanto a nós, o governo tem feito menos do 
que devôra. 

Se tivesse assumido, desde o começo da lucla, 
a altitude, em que devôra collocar-se, a audacia epis- 
copal não attingiria ao escândalo a que tem chegado. 
Se, conforme já o demonstramos, tivesse preferido a 
desnaturalisação dos bispos estrangeiros, e determi- 
nado a sua deportação, teria menos embaraços a 
superar. 

Submetter os bispos a processo de responsabili- 
dade, como se o caso fosse ordinário, foi quanto a 
nós, inconveniente e perigosissimo. 

A inconveniência estava em procrastinar as me- 
didas, que achando-se nas attribuições do governo, 
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nem dcvião ser demoradas, e nem preteridas por 
outras, que simplesmente addiarião a solução do ne- 
gocio. 

O perigo estava em expôr-so o governo á opi- 
nião desconhecida de um tribunal, opinião que podia 
variar, attentas as condições do paiz e a intriga e 
pervesidade ultramontana. 

No proprio tribunal ha quem infelizmente endeose 
cegamente o Syllabus. 

Uma despronuncia, como geralmente se temia, 
era de conseqüências gravíssimas: o poder judiciário 
deixaria firmada a substituição das garantias consti- 
tucionaes pelos despoticos artigos do Syllabm. 

Dessa desastrosa hypothese livrou-nos o supremo 
tribunal de justiça, a quem por isso cabe summa 
honra, e a quem pedimos desculpa .pelas duvidas 
que se havião apossado de nosso espirito em relação 
ao seu procedimento, duvidas que certamente não se 
fundavão em preconceito do qualquer modo desairoso 
ao tribunal, mas em achar-se a questão desvirtuada, 
e especialmente por força da inércia do governo, de- 
mora e procrastinação de providencias, o que levava 
a crôr que se fazia jogo de responsabilidade entre os 
poderes, procurando cada um libertar-se da censura. 

A pronuncia traz como inevitável conseqüência a 
suspensão do exercício; e fazer effectiva essa sus- 
pensão será tarefa espinhosa ante a pertinácia e ca- 
pricho dos bispos. 

A deportação, porem, facilitaria tudo ao governo, 
o ás auetoridades judiciarias. 

E se se attender a que, com o tempo que o 
governo tem perdido se deu facilidade aos bispos, 
para armarem o fanatismo contra a ordem publica, 
cousa de que se não descuidou, um momento sequer, 
o famigerado D. Vital, se comprehenderá a gravidade 

da situação. 
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E quem sabe se o governo, afinal não será coa- 
gido a usar da deportação! Contamos com isso. 

Âttendão os poderes do Estado para as circuras- 
tancias em que se acha a província de Pernambuco. 
Desgraças se preparão, e já uma vez o dissemos, o go- 
verno será o responsável polo sangue que correr. 
Deixou com a sua inércia crear a resistência! Deos 
se amercie do Brazil. 

A Egrcja do Estado, a da constituição, não foi 
affrontada pelo supremo tribunal de justiça, como não 
o foi pelo governo, e nem o seria, se este tivesse a 
coragem para deportar os romanos audazes que cons- 
pirão contra as leis do Estado. 

Lêmos hontem em um dos jornaes desta côrte 
uma censura ao supremo tribunal de justiça, por ha- 
ver pronunciado o bispo! 

Para fundamenta-la se argumentou do seguinte 
modo; 

« A Egreja catholica apostólica romana é, pela 
constituição, Egreja do Estado. 

« O chefe dessa Egreja é o pontífice romano. 
« Os bispos, delegados dos pontífices, e seus 

immediatos subordinados, estão no rigoroso dever de 
obedecer. 

« Logo, cumprindo as suas ordens, não com- 
mettêrão crime algum, e pois, a pronuncia contra o 
de Pernambuco proferida ó uma iniqüidade! » 

Tal argumento aliás singularissimo, illude pela 
fôrma; cahe, porém, ante a analyse, visto que pecca 
pela base. 

Em Um dos artigos da primeira serie, que es- 
crevemos sobre a matéria, definimos o que era, entre 
nós a Egreja do Estado, a qual certamente não é a 
de Pio IX. 

As palavras religião catholica apostólica romana 
empregadas no art. 5.° da constituição, não podem 



40 

ser entendidas isoladamente e'.'em absoluto. Seria um 
contrasenso; e em jurisprudência, especialmente tra- 
tando-se de direito constitucional, seria um absurdo 
inqualificável. 

Dissemos no XXI desses artigos e que se lô 
a pag. 181 do primeiro volume, o seguinte : 

« Temos para resolver a questão os arts. 5.°, 
102 § 14, 179 §§ 1.", i.°, 5,°, 11, 12, 16, 19 e 
22 da constituição e art. 10 § 1,° do acto addicio- 
nal. 

« Harmonisadas estas disposições, temos: 
« Que a religião catholica apostólica romana é a 

religião do Estado, subordinada 
« A' liberdade de consciência; 
« A' liberdade de cultos; 
« A' sujeição ao beneplácito do poder civil dos 

decretos, bullas, letras e quaesquer constituições apos- 
tólicas, partidas da auctoridade do summo pontífice, 
concilios ou cúria romana; 

« A' obediência sómente ás leis do Império; 
« A' liberdade de palavra e de imprensa inde- 

pendente de censura; 
« A' não perseguição por motivo religioso; 
« A' sujeição sómente aos tribunaes civis; 
« A não ser sentenciado e condemnado senão 

era virtude de lei do Império; 
« A' igualdade perante a lei; 
« A' abolição de privilégios; 
« A' abolição de foro privilegiado; 
« A' responsabilidade dos funccionarios, e pe- 

rante juizes e tribunaes reconhecidos pela constitui- 
ção ; 

« A deixar de ser monopolio dos padres a ins- 
trucção publica; 

« Ao livre arbítrio do poder civil para a divi- 
são ecclesiastica. 
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« Nestas condições é que a religião catholica 
apostólica romana é a religião do Estado, autorisada 
pela constituição do Império. » 

Já vigorava a constituição política quando os 
bispos actuaes acceitarão os bispados, sendo que o de 
Pernambuco é de muito recente data. 

Acccilando-os no Brazil e sob o regimen dessa 
constituição sujeitarão-se a ella. 

E se o pontiíice os approvou para servirem sob 
essa mesma lei, que certo não lhe era desconhecida, 
limitou elle proprio o seu poder no Brazil, sujeitan- 
do-o também ao beneplácito estabelecido, e subordi- 
nando a Egreja romana a fazer eíTectivas c a acatar 
todas as garantias outorgadas nessa lei fundamental. 

Sendo assim, e se já também estava constituído 
o direito de punir a quem quer que transgredisse a 
legislação em vigor, e se os bispos não podião, nem 
lhes seria legalmente concedido, negar obediência a 
quanto se achava firmado em direito, é evidente que 
elles, como os demais cidadãos, estão sujeitos a igual 
sancção penal. 

Pio IX, exigindo dos bispos brazileiros mais do 
que lhes permittem as leis do Império, procede exor- 
bitantemente, e não pode, nem deve ser obedecido. 

Os bispos que transgridem essas leis para 
se curvarem a mandato estranho e anti-constitucional, 
cumprem ordem illegal, são criminosos e devem ser 
punidos. 

O preceito de hermenêutica jurídica de interpre- 
tação da lei,— que não deve ella ser entendida de 
modo a induzir a contradicção ou absurdo, preceito 
conhecido e observado desde a origem do direito, 
visto que só elle pôde manter a estabilidade, e exe- 
quibilidãde da lei, repelle a inlelligencia que admitte 
reciproco desconchavo de seus artigos, revogação, ou 
inetficacia mutuas. 
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Antes de se dizer, portanto, que a posição dos 
bispos é dijfioil porque disposições da Carla se contra- 
dizem deve-se estudar e comprehender o que é a 
Egreja do Estado no Brazil, e só a falta desse es- 
tudo rcílectido, dá lugar ao erro, com o qual alguém 
pretende innocenlar os bispos rebeldes ás leis e ás 
auetoridades constituídas. 

Os bispos do Brazil só estão sujeitos á jurisdic- 
ção do papa naquillo em que a constituição política 
o permitte: e o papa só pôde determinar de accôrdo, 
e subordinado a essa mesma constituição. 

O art. 102 § 14 não é antinomico com o 5,° da 
Carta constitucional. 

E sem que com isto pretendamos que se não re- 
vogue esse art. 5.°, porquanto não nos dará elle 
senão a desordem a que de continuo estão expostos 
todos os paizes que consagrão uma Egreja do Estado, 
e especialmente a actual romana, porquanto a cúria e 
o seu chefe, votados aos interesses ultramontanos, se 
empenhão sem cessar por absorver o poder temporal, 
e tomar a si indevida, indecente e immoral supremacia 
nos povos catholicos, não podemos, dando absurda 
inteiligencia, considera-lo em contradicção com o citado 
art. 102. 

A religião do Estado, portanto, ó subordinada ao 
placet civil, e o art. 5.° deve entender-se do seguinte 
modo: 

« A Egreja catholica apostólica romana continua 
a ser a do Estado, subordinado o seu chefe ao bene- 
plácito civil para execução de seus decretos. » 

Sendo assim, é claro que os bispos do Brazil, e 
que acceitárão os bispados jurando (sem o que não 
podião ter exercício) observar e fazer observar a cons- 
tituição e as leis, pódein, sem desobediência ao chefe 
da Egreja dizer: vossa disposição é inexequivel aqui, por 
ser contraria á legislação cm vigor. 
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Se obedecem ao papa de preferencia ao direito da 
nação, constituem-se transgressores desse direito, e 
como taes íicão sujeitos á saneção penal. Tudo quanto 
não fôr isto é anarchia. 

Pio IX não podia por si constituir direito no 
Brazil contra as sociedades secretas. E' matéria de 
que a legislação já curou. (Gap. â.0 Part. T.8 God. Crim.) 

Se a maçonaria se involvesse em matéria de re- 
ligião acharia o correctivo que estabelece o Gap. I.0 

Part. 4.a do mesmo Codigo. 
Não se pode, portanto, estar de accôrdo cora os 

bispos no que elles pretendem, com violação manifesta 
do direito constituído. 

Poder-se-ha, porventura, argumentar regularmente 
com a possibilidade do procedimento acintoso e tres- 
loucado do pontiüce? 

Não, porque isto seria uma excepção contradic- 
toria com a regra, pela qual a auetoridade papal não 
pode, isolada, ser eííectiva no Império. 

Se o que os bispos têm determinado relativamente 
á maçonaria é para dar execução a uma ou mais buílas 
pontifícias, quando taes bullas não chegárão a obter 
beneplácito para poderem ser exeqüíveis no Império, 
não é licito dizer que elles o podião fazer, porque é de 
doutrina ! 

O direito de beneplácito não tem limitação e com- 
prehende geralmente todos os decretos dos concilios, 
letras apostólicas e quaesquer constituições ecclesias- 
ticas. Se assim não fosse era inefficaz. 

A subtil distincçâo, aliás não autorisada pelo 
citado § 14 do art. 102, tem sido de invenção ul- 
tramontana para melhor dominar no paiz, illudindo a 
constituição do Estado. 

E maravilha que, quem dá razão aos bispos na 
negação estúpida e criminosa de casamentos, baplismos 
sepulturas, etc., conclua que só andárão elles mal 
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era ter publicado as bullas sera que as apresen lassem 
ao poder civil! 

De sorte que o cumprimento não é vedado, e 
nem pode constituir deücto, mas sim a simples pu- 
blicação era pastoral! 

Este modo de argumentar é por tal modo dcfeo- 
tivo, que o não podemos comprehender. 

Os ultramontanos não têm argumentado melhor. 
Os bispos rebeldes, portanto, são criminosos; e, 

sujeitos, como regularmente o forão, ao supremo tri- 
bunal de justiça, este, formando-lhes culpa, e pronun- 
ciando-os, estava em seu incontestável direito, e cumprio 
o seu dever. 

Não entendemos liberdade sem observância da 
lei, salvo o direito da reforma e aperfeiçoamento. 

Não admittimos a infallibilidade do papa; é dogma 
novo, irritante do bom senso universal, e no Brazii 
inadmissível. 

O decreto romano que em 1870 o instituio, não 
foi sujeito ao poder executivo, não teve beneplácito, 
e nem o podia ter porque seria uma offensa formal á 
constituição. 

Pugnamos pela separação absoluta da Egreja do 
Estado, porque tal instituição, ainda sob as bases mais 
livres, supplanta todas as outras- religiões, pela pre- 
ferencia que se dá a uma, que assim atrophia a li- 
berdade de consciência, inseparável da dos cultos. 

Queremos o casamento civil, e propugnaremos sem- 
pre para que de todo nos libertemos de Roma, porque 
a experiência de muitos séculos nos tem convencido 
de que não ha nem haverá, na cúria romana e no 
pontífice a boa fé indispensável. 

Emquanto não chegamos a uma tal obtenção, não 
consentiremos também que se interpretem as leis do 
Estado de modo a dar á cúria romana um direito su- 
perior ao das nossas leis. 
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Pôde o papa punir os bispos do Brazil por obe- 
decerem clles ás leis do Império? 

Não, porque o proprio papa, approvando-os para 
servirem sob essas leis, se subordina também a ellas. 

Se transgride esse preceito até de honra, é elle 
quem separa a Egreja. 

A religião do Estado está consagrada na Carta, 
a par da soberania nacional. 

Os ministros da religião do Estado devem acatar 
essa soberania. 

E se os bispos não quizerem curvar-se a ella, 
ou resignem os bispados, ou respondào ante a aucto- 
ridade competente por seus crimes. 

Se preferem obediência a uma aucloridade estra- 
nha, desnaturalisão-se ipso fado, porque exercem, sem 
licença do governo, jurisdicção e attribuições estra- 
nhas. E se, desnaturalisados, excitão o povo, era suas 
pastoraes, em seus actos, á anarchia e á desobediên- 
cia, devem ser deportados, como estrangeiros nocivos 
ao paiz c como perturbadores da ordem publica. 

D. Vital de Oliveira, D. Macedo Costa e todos 
os ultramontanos já o devião ter sido. 

Finalizaremos este artigo affirmando com prazer, 
que o supremo tribunal de justiça cumprio o seu 
dever. 

Se completa e satisfactoriamente, não o podemos 
ainda dizer, visto que desconhecemos os pormenores da 
pronuncia c o que ella abrange. 

Reservamo-nos para a publicação, que será breve. 

Ilio de Jaueiro, 30 de Dezembro de 1873. 



V. 

AgitEição episcopal.—A sociedade ecolesiastica de S. Pedro.—As duas 
escolas na questão que nos occupa. 

Acautele-se o governo. 
A questão ecolesiastica attingio a uma situação 

gravíssima. 
Não diga depois — eu não cuidei! 
As faltas commettidas até agora podem ser ainda 

reparadas. 
A maior energia, o sacrifício mesmo, são indis- 

pensáveis. Cumpra o governo o seu dever. 
Os bispos conspirão contra os poderes do Estado. 
O do Pará, dizem as folhas do norte, seguio para 

Pernambuco. Para que? 
Deu-lhe o governo licença para ausentar-se do 

seu bispado? Não nos consta. 
E' um acinte, portanto, ao governo; é mais uma 

afronta ás leis do paiz, é mais um motivo para des- 
confiarmos desse turbulento. 

Esse bispo abandonou a sua diocese por seu 
único arbítrio, e vai unir os seus esforços aos do 
seu digno companheiro na luta contra as leis do paiz 
e contra os poderes do Estado I 

Esse bispo, de caracter violento, como a sua Boa 
Nova o attesta, não oferece garantias de paz e de 
segurança publicas. 

No seu furor de aniquilar a maçonaria de envolta 
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com o governo, tratou, por todos os meios, de fazer 
reviver antigos e já extinctos odios; foi elle que no 
Pará autorisou o brado aterrador e barbaro de—mata 
portuguezes 1 

Â illustrada redação da Reforma sem duvida com 
bons fundamentos, porquanto tem bastante critério 
para não aventurar tão graves proposições, disse no 
seu numero de hontem o seguinte: 

« Já havíamos communicado ao publico que em 
Fevereiro deste anuo o bispo do Pará, prevalecendo-se 
de agitações que se derão em Belém entre nacionaes 
e portuguezes, espalhou á noute, e na vespera de 
uma grande reunião maçonica, uma proclamação, in- 
titulada Brado ao povo, em que se o concitava a que 
assassinasse os maçons, porque erão todos portu- 
guezes, e o que queriào era, por meio da maçonaria, 
firmar aqui melhor o seu domínio. 

« O bispo negou então a paternidade de tal pro- 
clamação, e negou igualmente qualquer ligação com o 
partido dos tribunos, que era ostensivamente o que 
dirigia a imprensa hostil aos portuguezes. 

« Agora elle entendeu que devia deitar a mascara 
abaixo, e, como os leitores verão da carta do nosso 
correspondente, ligou-se ostensivamente aos tribunos. 

■ « Fique o governo convencido que o bispo do 
Pará é um dos caracteres mais perversos que tem o 
Brazil, e que se não for retirado em tempo, elle fará 
derramar muito sangue. Não se fie o governo no 
caracter sacerdotal; D, Antonio não só não ó catholico 
sincero, nem mesmo acredita em Deos. Educado nos 
festins de Roma trouxe dahi todos os vicios que des- 
honrâo as classes pervertidas da cidade papal. Para 
elle a existência termina-se toda neste mundo, e a 
vida só tem um fim razoável — o gozo material; e como 
este se não consegue sem poder e dinheiro, todos os 
meios são bons para adquiri-los. 
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« Os que duvidarem disto, recorram a um jornal 
que D. Antonio de Macedo redige, cuja linguagem 
torpe não respeita nem o sanctuario da família, nem 
o leito da donzella, e verão que para escrever aquillo 
ó necessário ter alma di rufiano. 

« A doutrina que clle tem sustentado ultimamente 
nas columnas do tal periódico, com referencia aos 
poderes públicos é esta: « com um governo polirão, 
como o nosso, o único meio para se conseguir qualquer 
coma consiste em tornar-se temido. » 

O governo não pôde nem deve conservar-se inac- 
tivo, confiando somente na boa indole do nobre povo 
do Pernambuco. A provocação 6 extrema e a paciência 
se esgota. 

O fanatismo é estúpido e com o fanatismo conlão 
esses tresloucados diocesanos. 

Nas questões religiosas, toda a cautela, toda a 
prevenção é pouca da parto daquelles a quem a segu- 
rança publica ó confiada. 

Por Deos, pelo Brazil, pela nossa patria, não 
confunda o governo a presente questão com as vulgares 
questões politicas, confiando muito, confiando demais 
na inércia, no cansaço, na procrastinação ! 

Os marlyres do Vaticano, os suissos de Roma se 
congregão. O fanatismo em Pernanbuco continua a ser 
excitado, e, infelizmente, com vantagem para os amo- 
tinádores. 

Obedecerá D. Vital á ordem de prisão, que já 
deve ter sido expedida polo supremo tribunal de justiça ? 

O digno procuraoor da coroa já a deve ter 
requerido. 

Acceitará D. Vital a suspensão que lho está 
decretada, na fôrma da lei, por ura poder a quem 
elle, oppondo o seu formidável non possumus, nega 
competência ? 

Se não se entrega á prisão deve ser respeitado? 



49 

Se não se sujeita á suspensão, como tudo leva 
a crôr, pode ser consentido no bispado, exercendo 
jurisdicção illegal? 

E as licenças e dispensas que elle, mesmo sus- 
penso, conceder para casamentos; as nomeações que 
fizer para as parochias; as ordens sacras que con- 
ferir, podem, ante direito, ser consideradas válidas? 

Se assim se obstina em continuar no exercício, 
a que ficão reduzidos os direitos civis dos catholicos 
naturaes ou residentes no paiz? 

Os casamentos serão nullos, as ordenações sem 
effeito. 

Os casados com dispensa actual de 1) Vital 
poderão separar-se impunemente! 

Os ordenados poderão mudar de estado quando 
quizerem 1 

Tudo quanto fizerem os parochos presentemente 
nomeados em Pernambuco não terá effeito legitimo! 

Quod nullum esl, nullum producit effectum. 
Actue meri facti sinexullo júris effectu ne domine 

quidern contractus digni. 
Ainda mais; 
Quod initio vitiousm est, non potest íractu tem- 

poris connalescere. 
Com estas regras, e sem que se possão apartar 

dellas, serão obrigados oa nossos tribunaes a resolver 
as questões que se suscitarem a respeito da validade 
dos casamentos, e do todos os actos da vida civil 
delles dependentes. 

Qual. a garantia das suocessões que assim fica- 
rem viciadas ? 

D. Vital se não se subordina devidamente ao 
poder civil, se, impertinente, continua romano e sub- 
dilo somente de Pio IX creará em Pernambuco uma 
perfeita anarchia jurídica. 

Portanto, ou esse bispo, até hoje energúmeno e 
4 
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em hostilidade aberta ás leis do império, se confessa 
culpado e se curva aos decretos do poder competente 
(o supremo tribunal de justiça e o governo, na parte 
que lhe cabe, e no contencioso administrativo), ou 
não pôde impunemente ser supportado a dar leis, 
de seu palacio episcopal, aáírontando a tudo e a 
todos, e constituindo, sob a sua famosa égide, 
Pio IX, o único poder desta terra. 

As circumstancias, pois, são gravíssimas, e com 
mais força ainda bradaremos: Caveant cônsules I 

As manifestações e adhesões que esse bispo 
D. Vital de Oliveira tem conseguido, por intermédio 
de seus vigários de cncommenda, e sob a pressão do 
furibundo cx-informata conscientia, devem pesar no 
animo de qualquer governo prudente e reflectido. 

As sociedades secretas, que em Pernambuco se 
achão constituidas sob a direcção episcopal, socie- 
dades para as quaes se tom, segundo nos inforraão 
pessoas fidedignas em cartas que temos recebido, 
recrutado a parte do povo menos illustrada; a popu- 
laridade creada com o fanatismo, mantida com boas 
promessas, ou com a ameaça de penas eternas, e tudo 
quanto mais se observa repugnante ás instituições 
brazileiras, e de animação aos jesuitas e ultramontanos, 
deve merecer muito séria attenção do governo. 

Deixar que um tal germen de perturbação publica 

se desenvolva, e tome maior incremento, será um erro, 
um crime mesmo e de faíaes conseqüências. 

Âcobardar-se o governo ante a ousadia episcopal 
será uma degradação. 

As gerações futuras bradarão indignadas contra 
a inépcia, a humilhação, senão contra a protervia, e 
a traição que hoje se praticarem em prejuízo das 
liberdades, das garantias e do bem estar sociaes. 

Attenda o governo, e conheça quanto tem sido 
fácil nas nomeações de bispos. 
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O que hoje se faz ostentosamente de ha muito 
se fazia com cautela! 

Os padres, escravos do Vaticano, e iniciados 
nos mysterios de Roma, os suissos de Pio IX, se 
preparão, ha tempos, para organisaçãó da cruzada, 
que, felizmente franca, appareceu agora, e quando é 
ainda possivel esmaga-la. 

Se o governo perde a opportunidade, mata o paiz. 
O actual bispo do Ceará, que tão hypocritamente 

se conservou, até poucos mezes, em illusoria appa- 
rencia de paz, e até vivendo e convivendo com maçons, 
tomou afinal o seu lugar entre os francos atiradores 
do papa! 

Esse bispo de ha muito se prepara para o com- 
bate. Soube ser hypocrita para fortalecer a cruzada. 

AUendão os leitores; 
Em 186-4 instituio elle no seu bispado uma so- 

ciedade secreta, e sob sua immediata inspecção, com 
o titulo — Sociedade Ecclesiastica de S. Pedro. 

Os estatutos dessa sociedade estabelecem as se- 
guintes disposições, que textualmente copiamos: 

« Congraçarem-se os irmãos ou socios com a 
maior amahilidade e fraternidade (art. 3.°) 

« Promover quanto couber em suas forças e até 
com sacrifício o bem estar dos negocias da Egreja, 
DE QUALQUER NATUREZA QUE SEJÃO! ' (art. 
12 § 2.") 

« Tomar toda a parte activa na politica, afim 
de sêr representada cm seus interesses, em qualquer 
das camaras e assembléas, por membros de sua classe 
(art. 24.) 

« SEGREDO INVIOLÁVEL E SAGRADO (art. 28)! 
« NÃO LEVAR AO CONFESSIONÁRIO (!) os in- 

teresses da sociedade (art. 3.°)! » 
Eis uma associação cujos segredos são vedados, 

e por um bispo, até no confessionário! 
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Eis uma sociedade secreta com flm essencialmente 
político. 

Eis uma sociedade secreta que deve empenhar-se, 
ainda com sacrifício, pelos interesses da Egreja, DE 
QUALQUER. NATUREZA QUE. SEJÃO! 

Taes estatutos forão publicados na Fraternidade 
(do Ceará) de li de Novembro proximo passado, e 
sem contestação! 

O actual bispo, o executor das bullas, sem be- 
neplácito, contra as sociedades secretas, e que as 
fulmina com excommuuhão maior, foi o instituidor 
dessa famosa Carbono/ria de S. Pedro! 

Para esse bispo, o mesmo que em observância 
da celeberrima ■—■Quamquam dolores— condemnou a 
maçonaria, como sociedade secreta, e declarou por 
isso os maçous fora da Egreja, qual o peso dessa e 
das demais bullas que actualmente servem de arma 
para aniquilar o poder civil! 

Elle proprio as transgride, dando-lhes assim o 
valor! 

Hypocritas, que sob a invocação de Jesus-Ghristo 
arrastão os fanáticos e os convertem em seu instru- 
mento. 

Refaliados, embusteiros, calumuiadores, que, para 
seus íius secretos, invioláveis e sagrados, condemnão a 
maçonaria por ser secreta! 

E a sociedade formada por esse bispo é' essen- 
cialméute política, e para fazer eleger os seus mem- 
bros ao parlamento! 

Como, em todos os actos desses soldados de 
Roma transluz a má fé e a deslealdade, o refalsa- 
mento e a traição! 

Emquanto que nas constituições maçonicas, longo 
de se fallar em política, se estabelece a prohibição 
absoluta de se tratar ou discutir matéria dessa na- 
tureza, esses homens negros, attribuera a essa asso- 
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ciação o intento de derribar thronos e instituições! 
Elles mesmos se organisão, entretanto, para trabalha- 
rem em segredo, e tão inviolável, que até nos pró- 
prios confessionários é vedado! 

Um bispo nltramontano autorisa assim a mentira 
no confessionário! 

E querem que nos enthusiasmemos por esse fatal 
recurso dos padres! 

E por que dissemos o que é publico e notorio 
dos abusos commettidos por confessores, jesuítas e ro- 
manos, os padres de D. Lacerda arrancam quanta as- 
querosidade os envenena e corróe, e no-la atiram in- 
dividualmente a mãos cheias, sem se lembrarem de 
que em si proprios cospem. 

Calculam amedrontar com o insulto, com a ca- 
lumnia, com a diffamação ! 

Se juizes venerandos condemnara o procedimento 
criminoso de um bispo, sobre elles lançam uma chuva 
de impropérios immundos, desses que a sotaina ul- 
tramontana agazalha. 

Se o venerando ancião, honrado presidente do 
mais elevado tribunal do paiz, cumpre o seu dever, 
e, severo, não se deixa amedrontar pela ameaça, 
nem se deixa seduzir pela promessa, contra elle pro- 
ferem vil invectiva, smpeitando-o capaz de falsificar 
o sorteio dos juizes! 

E são os sacerdotes da Egreja romana e os seus 
sachristães que a tanto se atrevem ! 

Assim, raivosos e desesperados, ainda querem 
que se acredite na sua sinceridade! 

Continuai, bons padres; admirando a sabedoria do 
vosso bispo, vos definis perfeitamente. 

Continuai, bons padres, não perturbareis a nossa 
viagem. 

O vosso estado é lastimoso. 
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Âpoz a hydrophübia, a morte! Deos se com- 
padeça de vos! 

Vós, que, cégos, obedeceis a Pio IX., attendei: 
A Egreja romana se suicida. Pretendeu de mais, 

e cahio! 
Procura levantar-se á custa da excomnmnhão e 

da mentira! O que não pôde fazer com lealdade e 
francamente, quer consegui-lo com hypocrisia 1 

« Sem o poder temporal, disse ultimamente um 
arcebispo ultramontano, acabaremos como uma seita. » 

Mas o poder temporal é já uma utopia dos po- 
deres de Roma. O que, pois, fica sendo a Egreja 
romana ! 

E quando, exhibindo opiniões de auctoridades com- 
petentes, nos empenhamos em demonstrar essa deca- 
dência do papado ultramontano, que, certamente, já 
não pôde ser considerado o chefe legitimo do catho- 
licismo, os suissos de Pio IX se prevalecem do púl- 
pito e da imprensa para o insulto, usara do confessio- 
nário para a intriga, e, longe de argumento nos 
oppõem palavras banaes! 

Hereges, blasphemos, ímpios, covardes, ignorantes! 
E mais nada ! 

E com que applicação 1 
Nem elles proprios o sabem explicar. 
E' que, na questão, como ella está sendo de- 

batida, duas escolas predominam. 
Uma é a da historia, a da apreciação dos acou- 

lecimontos, a da lógica, a da sinceridade, a da ci- 
vilisação e da liberdade, a que considera as consti- 
tuições políticas dos povos a suprema lei que repelle 
uma supremacia despotica, de impossível e repugnante 
infallibilidade. 

E' a escola que falia livremente aos espíritos, 
e que procura, com os recursos da razão o em prol 
da dignidade humana, convencer com os princípios. 
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tirando a sua vantagem da ampla e livre discussão. 
E' a nossa escola. 

A outra é a dos padres romanos; é a da crença 
por ordem superior, e que não argumenta, mas 
simplesmente responde a tudo, qualificando as mais 
claras e evidentes conseqüências de — heresias c 
hlasphemias. E' aquella em que os sectários lendo 
mal o breviario, considerão-se dogmaticamente omnis- 
cientes, jogão com profusão o epiíheto de ignorante, 
sem capacidade aliás nem para definirem o termo 
que empregão. 

A primeira é a da liberdade de consciência e 
que propaga a sã doutrina de que ao homem é 
facultativo o livre arbítrio da escolha de religião, 
ou do modo de adorar a Deos, como mais consen- 
taneo seja com a sua razão e intelligencia. 

A segunda impõe a sua crença, foge da luta 
inlelligente, amaldiçôa a civilisação e procura convencer 
com a tortura, com a fogueira. 

As duas escolas se podem resumidamente definir; 
Progresso e estabilidade caprichosa estúpida e 

indefinida; liberdade e obscurantismo; soberania do 
povo e soberania dos papas; constituições políticas 
livres e Syllabus. 

Dahi vem que ó e será sempre preferivel a 
primeira, enquanto que a segunda cada vez se torna 
mais detestada. A dignidade humana a repeile. 

E porque é essa segunda a única e exclusiva 
da Egreja de Roma, dahi vem a sua decadência e 

descrédito, o seu demérito e o seu aniquilamento. 
Emquanto o governo tem procurado por todos 

os meios brandos (levando a sua bonomia até á 

inconveniência e perigo) chamar os bispos a seus 
deveres de cidadãos, estes acastellào-se no positivo 
que lhes ensina a cúria, e que os ultramontanos lhes 
impõem, e sem attender á razão, e menos ás condi- 
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ções constituintes do paz, respondem com as simples 
magnas palavras — non possumusl 

E quando os poderes do Estado, esgotados todos 
os recursos da cortezia, da paciência e da brandura, 
fazem eífectiva a legislação, que os bispos jurárão 
acatar e respeitar, procurão elles, incutindo no animo 
do povo, o simples medo do inferno, alimentar o 
fanatismo e fazer deile uma arma de perturbação da 
ordem e da segurança do Estado ! 

Rebellão-se, não argumentão; e creando uma vil 
intriga de nacionalidade, pretendera atirar-nos a uma 
medonha guerra civil religiosa, para no sangue que cor- 
rer moldarem a obediência cega ao seu idolo de Roma ! 

« Quando a Egreja se prepara, diz um escriptor 
conceituado, reúne todas as forças vivas de que 
dispõe ainda e lança um desafio solemne ás so- 
ciedades modernas, proclama em um concilio ecumê- 
nico doutrinas errôneas, com as quaes pretende 
restabelecer o seu império; e que o exercito inteiro 
de seus padres, de seus monges e adeptos de todas 
as qualidades se esforção em propagar no mundo e ensi- 
nar á mocidade doutrinas repugnantes, é obrigação 
rigorosa do homem livre agitar a sua bandeira de 
independência de Roma e de separação da Egreja » 

Tal é a situação em que nos achamos, e ante 
a qual urge que o governo do paiz, sem preconceitos 
e com lealdade, cumpra o seu dever, para o salvar 
da catastrophe medonha que o ameaça. 

A nobre bandeira a que nos abrigamos está 
francamente desfraldada. 

Cedo ou tarde chegará a convicção ao governo : 
povo e governo se abraçaráõ cora ella para salvarem-se 
da insidia e da perversidade de Roma. 

A civilisação o reclama e os verdadeiros interesses 
do paiz o determinão. 

Rio Janeiro, 34 de Dezembro de 1873. 
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O ültramontanismo definido com uma allegoria de Apelles. — A Egreja 
de Roma e a Maçonaria. 

Apelles defendeu-se, ante Ptolomeu, das machi- 
nações de um rival, offerecendo-lhe uma espirituosa 
e magnífica allegoria. 

Representou a credulidade com as longas orelhas 
de Midas, sentada em um throno, entre a ignorância 
e a suspeita, dando a mão á cahmnia que, raivosa, 
caminha para ella. 

Esta é a figura principal, e occupa o centro 
do quadro, tendo em uma das mãos um archote, 
e com a outra arrastando pelos cabellos a imocencia 
figurada em uma bella menina, a qual tem levan- 
tadas as mãos para o céo, a quem toma por testemunha 
da crueldade que cora ella se pratica. Diante da 
calumnia é representada a inveja, livida e vêsga, 
acompanhada da fraude e do artificio, que concorrem 
para torna-la menos feia. 

Um pouco distante se vê o arrependimento, 
representado por uma mulher em luto, desgrenhada, 
com os vestidos dilacerados, em altitude de desespero, 
e que lacrimosa encara a verdade a qual apparece 
no fundo do quadro, caminhando lentamente para o 
lugar occupado pela cahmnia. 

Mal sabia Apelles que a allegoria, com tanto 
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talento pensada e executada, exprimia uma situação 
bem apartada do seu tempo ! 

Apelles pintou a corte romana e o ultramoutanis- 
rao em acção ! 

E se o arrependimento fosse figurado por um 
governo tímido, e a verdade pela civilisação moderna, 
a allegoria representava fielmente a situação em que 
nos achamos! 

A calumnia, a mentira e aleivosia são as 
principaes armas de Roma, em detrimento dos 
interesses de todo o mundo civilisado. 

E contra o degradante manejo dos ultramontanos, 
cumpre protestar com energia. 

Aquelles que nos attribuem violência de expres- 
sões contra o chefe da Egreja romana, os que entendem 
que o definimos com demasiada severidade, não 
reílectem que a aggressão não partio de nós. 

Respondemos com vigor; damos os nomes 
proprios ás cousas, e qualificamos os actos como 
elles devem ser qualificados. 

Por mais alto que esteja collocado, ninguém tem 
o direito de mentir, de calumuiar, ou de perturbar 
a consciência do povo. 

O chefe da Egreja romana, é um homem, como 
outro qualquer, sujeito ao erro, ao vicio, como 
também susceptível do tudo quanto pode constituir 
um ente digno e respeitável. Pôde ser Pio IX ou 
Clemente XIY. 

Ante Deos e quando juizo final tiver de ser 
proferido, papa ou simples e misero sachristão, rei ou 
vassallo, general ou soldado, governador ou governado, 
todos compareceráõ como simples creaturas, e serão 
avaliados indistinctaraente, conforme a sua vida, o 
seu proceder, a sua virtude ou o seu vicio. 

Se por convenção os homens constituirão 
jerarchias religiosas ou civis, nas quaes gradualmente 
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se distinguem uns dos outros conforme os encargos 
sociaes a cada um commettidos, não é menos verda- 
de que todas as grandezas desapparecem ante um 
juízo eternamente justo e por isso inexorável. 

O papa como o simples sapateiro, como o 
homem do povo, nenhuma distincção tem e nem 
pode ter ante a justiça divina. 

A tiara nem lhe apaga os crimes, nem estimula 
o perdão. 

O justo, quem quer seja, terá o prêmio de 
suas virtudes, assim como o máo, o relapso, ha-de 
ser infalivellmente punido. E facão o que quizerem 
os padres, enredem como lhes aprouver, vendão as 
cousas mais santas sob falsas promessas de mudar 
a condição de quem quer que seja, nada disso 
passará de especulação torpe, por' meio da qual 
apenas se illude o espirito do povo. 

E demais: esse negocio indecente que na terra 
e feito por auctoridade de Roma, é o mais eloqüente 

argumento para provar a falta de sinceriedade dos 
que nogocião com a Egreja. 

O julgamento final é um só, e anle a justiça 
eterna nem ha embargos á execução, nem procrastina- 
ção, nem chicana, que só aos juizes humanos podem 
confundir e arrastar. 

Os padres de Roma, porém para manter a sua 
política e crear proselytismo que lhes assegure ura po- 
der absoluto sobre todos os homens; os padres de 
Roma que para recheiarem as suas arcas não duvi- 
dão apregoar-se prepostos infalliveis do Altíssimo, para 
em nome d'Elle absolverem por dinheiro, o roubo, o 
incesto, a depravação, o assassinato, o parricidio e to- 
dos os crimes, affrontando a justiça eterna; perdem 
o verdadeiro caracter de sacerdotes de nm Deos, a 
quem assim aleivosa e indiguamente iujurião e diffamâo. 

dissessem elles ao povo;—^ Que procedesse sem- 
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pre bem porque nada mais valerá ante o juizo final 
que o avaliará somente pelas suas obras; aconse- 
lhassem, que se apartasse do caminho do vicio e que 
se arrependesse sinceramente eraquanto é tempo; que 
fosse livremente virtuoso, — e deste modo cumpririão 
a sua missão na terra. 

Longe disto, elles propagão a doutrina cavilosa 
de que só o papista romano entrará no céo por menos 
exemplar que tenha sido a sua vida; que só o que 
subordinar, cégo o estúpido, a sua consiencia aos de- 
cretos de Roma terá as graças de Deos! 

Esquecem, ou, antes, não lhes convém que se 
dê o valor devido ao grande principio de que,—sem 
liberdade, sem vontade deliberada, sem espontanei- 
dade, não ha acto que não seja nullo. 

Esquecem-se, ou antes, não lhes convém que o 
povo conheça perfeitamente o que seja a verdadeira 
e impeccavel justiçai 

O processo a que a frágil creatura é sujeita, 
está formado na consciência divina, que não erra. 

Na eternidade nem ha prisão preventiva nem de- 
tenção simples emquanto se arranjão as provas. 

Deos omnisciente e justíssimo; Deos que não erra 
profere julgamento definitivo, e sem possibilidade de 
ser jamais reformado. 

E o christianismo, que é o compêndio destas eter- 
nas verdades, e que contempla na vida futura o prê- 
mio á virtude e o castigo inevitável ao vicio, não 
apadrinha certamente a velhacaria de sotaina que se 
arroja a prometter em nome de Deus até aquillo que 
repugna ás qualidades divinas! 

Ainda hontem lêmos com pasmo e extrahido de 
uma folha que se . diz a única mestra da verdade re- 
ligiosa, o seguinte: 

« Pois que 1 O legislador civil está a cada passo 
estabelecendo excepções ás suas leis geraes. 
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« Columuas e ooluumas do Diário Ojjicial appa- 
recem cheias de decretos imperiaes dispensando das 
condições de matricula a estudantes retardatarios ou 
vadios. 

« Todos os dias se está vendo dispensar dos di- 
reitos. de alfandega, carris de ferro, machinas disto ou 
daquillo, pomadas, sebo, etc. 

« Todos os dias se estão vendo permutações e 
perdões de penas. 

« Até os direitos invioláveis garantidos ao cida- 
dão pela carta constitucional, o governo é dispensado 
de respeitar, nos casos de suspensão de garantias! 

« E só o Creador, o Legislador Universsal e Eter- 
no, não podia dispensar ! » 

E Deos é qualquer ministro de estado, ou ins- 
pector de alfandega, e deve como elles concertar seus 
erros. E somos nós os blasphemos! 

A prédica do sacerdote de Christo deve manter-se 
nos limites de sabiamente iliustrar o espirito do povo, 
acoiiselha-lü, e dirigi-lo para o bem, isto é, para a 
virtude. 

Entretanto a predica dos padres de Roma apar- 
ta-se desse empenho digno e único confiado á missão 
do sacerdote. 

No púlpito procurão esses padres simplesmente 
amedrontar, e isto para arrastar o povo á subserviên- 
cia de que neoescitão. 

l)o púlpito fazem a sua política! 
Ao padre christão não é certamente vedado ter 

um assento no parlamento, quando o povo livremente 
lhe confie o mandato. 

Mie é cidadão como os outros, e tem, como es- 
tes, direitos. 

O que não pode e nem lhe deve ser consentido 
é'.so^ a caPa de religião, enredar o povo, fazer po- 
lítica do cincadüha .(é um termo já empregado por um 
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estadista) para crear üo corpo legislativo uma facção 
romana e com fins inconfessáveis. 

O padre christão deve ser essencialmente tole- 
rante e compassivo. 

Na cadeira sagrada não deve proferir senão ver- 
dades. 

E o padre romano esquece tudo isto ! 
Quanta vez, postergando os proprios preceitos 

evangélicos, elle mente e se aparta de sua missão 
nessa mesma cadeira 1 

Quantos panegyricos indecentes se tem ouvido do 
púlpito, a reis e altos personagens, ainda os mais 
criminosos ? ' 

Quanta devassidão tem ahi sido endeosada 1 
Quantos vicios têm nesse lugar sido elevados á 

altura da virtude? 
E assim fazem a sua política! 
A predica como Jesus Christo a praticou, e como 

a ensinou a seus apostolos, não é certamente a que 
fazem os padres de Roma. 

O romanismo tom pervertido tudo; a tudo tem 
amesquinhado e corrompido 1 

E o seu chefe é o primeiro a dar o exemplo 
desgraçado da corrupção. 

Querendo firmar um poder temporal, que certo 
não lhe foi perraittido pelo Divino Mestre, elle não 
trepida na injuria, na calumnia, contra tudo e contra 
todos que superiores a suggestões clericaes, curvão-se 
a Deos de preferencia á infallibilidade de um pobre e 
frágil mortal. 

Prevalece-se, insensato, do nome de Deos justo, 
para lançar excoramunhões e interdictos a quantos pen- 
sando nobremente, só dão a Roma o que Roma merece. 

Pio IX no seu calculo sordido de poder, atira-se 
raivoso contra povos inteiros. 

Pio ÍX calumnia! 
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E' o termo proprio ; desculpem-nos os leitores. 
E' assim que, imitando antecessores tão desleaes 

como elle, escrevo e affronta o catholicismo, afirmando 
sem consciência (por exemplo) que todos os maçons são 
immoraes, são. corrompidos, são conspiradores, são 
crapidosos, entregues a todos os vícios, petroleiros e 
quanto aprouve ao seu calculo de destruição ! 

O papado não o autorisa ao aleive, Se é inviolá- 
vel e sagrado para não ser punido physicamente, não 
escapa nem pôde escapar da punição moral, como não 
escapará da condemnação eterna. 

Tem elle tanto direito de calumniar os maçons, 
como estes de qualifioa-lo como elle o merece. 

Respeite-se e ha de ser respeitado. 
Pedro í, José Bonifácio, Martim Francisco, Ver- 

gueiro, Vasçoncellos, Abrantes, Feijó, Euzebio, Paulino, 
Honorio, Caxias, Joaquim Marceliino, Furtado e tantos 
outros brazileiros illusíres, que não se dedignárão de 
pertencer á maçonaria, a todos elles attribue Pio IX 
todas as immoralidades possíveis, todos os crimes, 
todos os vícios,- todas as torpezas! 

O que, pois, é Pio IX? 
Ura aleivoso vulgar. 
X que fica reduzida a sua infailibilidade? 
A' negação da verdade. 
E tudo porque? 
Porque, escravisado immoralmente aos jesuítas, 

satisfaz assim os desejos dessa horda infernal que sa- 
crifica Deos, religião e quanto ha de mais sagrado á 
consecução do seu nefando intento. 

E nem ^ sequer a guerra de morte declarada á 
pacifica associação maçonica, é fundada em aclo algum 
por ella praticado, quer contra a religião, quer contra 
o Estado. 

A maçonaria, segundo as vistas dos ultramontanos, 
não é o ponto principal a que esses intrigantes se 
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dirigem. A. maçonaria é apenas um pretexto. As liberda- 
des consagradas na constituição política, especialmente 
o direito de beneplácito, e ante o qual todos os planos 
de lloma podem baquear, são o motivo dessa guerra. 

E' ella apenas uma experiência para executar o 
Syliubus no Brazil. 

Não ha energia de Roma que não se dirija a 
um fim occulto, mas sob apparencia diversa, 

Sempre a hypocrisia; sempre a traição ! 
Para que foi organisada a tarifa das indulgências, 

e considerada, em conseqüência delia, heretica metade 
da Europa ? 

Para multiplicar o números dos catholicos ? 
Não. 
Fui para estabelecer um rico dote a uma filha 

querida. 
Para que se fez allianca com os protestantes da 

Suécia, durante a guerra dos trinta annos ? Seria para 
manifestar o desinteresse ea longanimidade da Egreja? 

Não ! 
Foi para aviltar a casa de Áustria. 
Por que foi lançada a excommunhão sobre Ve- 

neza em 1606? 
Para ligar, porventura, a republica á Egreja? 
Não ! 
Foi para alimentar os odios de Hespanha contra 

os primeiros alliados de Henrique IV. 
Para que se romperam as relações com as pro- 

víncias hespanholas da America, na occasião em que 
se declararam i n dependeutas ? 

Conviria isso aos interesses reaes da Egreja? 
Não! 
Convinha somente aos interesses da Hespanha. 
Qual a razão por que LI fulminada excommunhão 

a todos os romanos que comprassem bilhetes de lo- 
terias estrangeiras ? 
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Seria para prende-los melhor á Egreja? 
Certamente que não. 
O que se pretendeu foi não furtar mais esses es- 

cudos ao thesouro do papa! 
Está, pois, na indole perversa de Roma, não 

se dirigir franca e lealmente ao ponto a que pretende 
chegar. Os caminhos tortuosos lhe agradam mais do 
que os rectos. A dignidade não se fez para a cúria. 
Com lealdade ella não pôde marchar desassombrada; 
só a hypocrisia e a astucia convém á sua perenne 
traição. 

Se a maçonaria foi a victima dos rancores de 
Pio IX, não é a ella que elle pretende chegar ; o 
motivo exhibido é apparente. 

O beneplácito, a liberdade de consciência, a ev- 
tincção dos privilégios dos padres, são esses os ini- 
migos que a cúria romana quer debellar; inimigos 
que a privão, ou pelo menos a entorpecem na exe- 
cução de seus planos já conhecidos. 

E a maçonaria comprehendeu desde logo a per- 
fídia da lactica empregada. 

Ella, que no Brazil não necessita defender-se, 
nada mais tem leito do que coadjuvar o povo bra- 
zileiro e o governo para libertar-se da insidia papal. 

Não constituio, por isso, orgão seu exclusivo, 
ajuntou apenas os seus esforços aos da sociedade 
civil, para combater as loucas pretensões de Roma. 

A maçonaria, eminentemente livro e protectora 
de todos os melhoramentos sociaes, tem cumprido 
o seu dever, e só isso. 

Nem se diga que cila tem exigido demasiada- 
mente, como já vimos escripto. 

Não é assim; ella se limitou até agora a pedir 
pacificamente aos poderes do Estado a condemnaçâo 
de bullas não placitadas, e este pedido está nos limites 

constituicionaes. 
5 



66 

Se, pela nossa parle temos caminhado para maior 
progresso; se, nos nossos escriptos pugnamos por altas 
reformas, conscientes de que não pedimos demais, a res- 
ponsabilidade disso é nossa somente, e franca e leal- 
mente a assumimos. 

E sob essa mesma responsabilidade continuare- 
mos a nossa tarefa, argumentando, e esforçando-nos 
por convencer ao paiz de que a sua primeira, a sua 
mais vital necessidade é a — separação da Egreja do 
Estado —; cousa urgentíssima, e que cedo ou tarde 
se realizará nesta terra, cujos legítimos e reaes inte- 
resses o reclamão. 

Continuaremos a mostrar ao povo o que é Roma, 
o que são os seus padres, e elle se convencerá afi- 
nal — de que só com liberdade plena de cultos, e. com- 
pleta separação da Egreja attingirá a sua prosperi- 
dade e grandeza. 

Para que nos serve Roma, com os seus bispos, 
sob o actual regimen de Egreja do Estado ? Nós o te- 
mos visto. 

E a situação em que nos achamos, ameaçadora 
da paz publica e das mais nobres prerogativas so- 
ciaes, o diz eloqüentemente. 

No reinado dos Vitaes e Macedos não ha des- 
graça que não passa realizar-se, se o governo se 
descuidar. 

Roma ameaça, e é mister repelli-la de nossa po- 
lítica constitucional. 

Os bispos romanos desobedecem aos poderes, 
transgridem as leis, e quando são chamados á ordem, 
o que nos dizem? 

« Se não satisfizerdes o que de vós exigimos, 
nós arvoraremos a bandeira do martyrio e nos cons- 
tituiremos objecto de piedade de todos os catholicos 
do mundo. Tremei de nosso poder ! Cora os milhares 
de padres a quem vós pagais, e que fallão e proclamão 
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em nosso favor, nós diremos ao povo que tyrannisae: 
ao Santo Padre! E com isso conseguiremos a confia 
gração do paiz. » 

O que estará fazendo o bispo de Pernambuco?.. 

Rio de Janeiro, 27 de Dezembro de 1873. 
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Os que contra nós vociferão tem a oondemnação no proprio Evang-elho.— 
Opinião de Pio IX em favor do que temos sustentado.—As contra- 

dicções do aotual chefe da Egreja assignaladas pelo IHmes-— 
Factos recentes de reaoção olerical. 

Querem o pharisaísmo ua fé I 
E aquelles que procurão doutrinas no espirito dos 

escriptos sagrados, são, na opinião dos padres de 
Roma, pelo menos.... atheus! 

Apegão-se á letra, sacrificando a razão, e, sem 
atlender nem á sua própria consciência, blasfemão, 
vituperão, e, pertinaz, e estupidamente, condemnão! 

Obstinados, cerrão os olhos, privão-se de ouvir, 
com receio de que vendo e ouvindo comprehendão o 
seu dever, c se horrorisem do miserável papel que 
representão. 

« Bestas de carga {Psalmos XLVIII v. 13) sem 
INTBLLIGEiNClA, E TEIMOSAS COMO ELLAS ! » 

Taes são os suissos de Roma nesta terra. Sem 
conhecer o que escrevem e que propagão dolosa e 
grosseiramente, condemnão em these a razão humana, 
como prejudicial á fé! 

O que mais se pôde dizer delles? 
E devemos tudo crèr porque o Apostolo o disse; 

e devemos ser condemnados porque assim convém 
aos seus inconfessáveis interesses! 

Seria para rir, se o assumpto não fosse tão 
sério: seria para desprezar se o negocio não tivesse 
assumido tão graves quanto perigosas circumstancias. 
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Digão o que quizerem os subservientes da cúria: 
O proprio Evangelho, que elles arteiramente re- 

volvera em cata de letra que nos confunda, é a nossa 
mais poderosa alavanca para combater o obscuran- 
tismo e provar que não ha fé sem razão. 

« Felizes aquelles (Psalmo CXVIII v. 2, 3-4, e 144) 
que investigão a vontade do Senhor. Dai-me intel- 
ligencia, ah! meu Deus, e eu comprehenderei a 
vossa lei. » 

Segundo o Ecdesiastino, a intelligencia, não a 
fanatica e grosseira, mas a livre e de espirito, sábia 
e desciplinada, é o único meio de comprehender a 
vontade divina. 

« Qui credite cito, levis cor de est et rninorahitur. » 
Tranquillos, pois, seguimos o caminho que a 

consciência nos prescreve. E mais nos encoraja ainda 
o que contra nós dizem os enfesados inimigos que 
nos acommettera. 

Na falta de argumento sério e procedente, con- 
fundidos pelos factos irrecusáveis que nos fornece a 
historia, e acastellados só e simplesmente na sua 
honrada palavra, os insidiosos urbanos episcopaes, em 
crescente despeito e rancor, a cada proposição que 
se lhes apresente, a cada raciocínio com que os ani- 
quilamos, gritão possessos: É falso ! E nada mais! 

Lembra-nos a anedocta curiosa do réo estúpido, que 
suppondo salvar-se pela negação absoluta de quanto 
lhe perguntassem, respondeu ao interrogatório, sobre 
seu nome, dizendo; E a primeira coma que eu nego. 

Tal é a tactica sediça desses urbanos da Egreja 
romana, desses esbirros da santa sé, que como 
os executores materiaes d'alta justiça, ralhão, enve- 
nenâo, apunbalão e matão, na simples qualidade de 
instrumentos. 

No somno profundo de suas consciências, pres- 
tão-se a tudo. 
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O coslume inveterado de trocarem por dinheiro 
as cousas mais sagradas, o mercantilismo (pie pro- 
fessão vendendo missas, sacramentos, encommendação 
dos defuntos e alugando-se corporalmenle para carre- 
gar andores; e na augusta solemnidade da Paixão de 
Christo, fazendo questão do preço pelo qual carrega- 
rão o esquife; habituou-os por tal modo ao lucro 
sórdido, que reputão a dignidade pessoal, o desinte- 
resse e a probidade, impossíveis a quantos, isentos 
de superstição e de fanatismo, concorrem com os seus 
esforços em defesa dos direitos sociaes. 

Míseros paladinos de Pio IX! Entendem que gri- 
tando o descompondo vencerão a causa pela qual se 
empenhão. 

Como se enganâo I 
Vosso despeito, bons padres, não nos incommoda. 

Proseguiremos. 
As reformas pelas quaes nos empenhamos, e de 

cuja realização dependem essencialmente a paz, a se- 
gurança e a prosperidade deste paiz, tiverão inicia- 
tiva e apoio da própria Egreja romana. 

A independência do Estado e limitação dos po- 
deres dessa Egreja não são idéas novas, e não so- 
mente acceitas, sustentadas e requeridas pelo poder 
civil. 

O documento que hoje vamos exhibir exclue toda 
a excepção. 

Apresentamos em prol dessas reformas uma au- 
ctoridade insuspeita. 

Os filhos de Loyola, os sapientissimos urbanos de 
D. Lacerda, não levarão a mal que nos amparemos 
em uma auctoridade de sua predilecção. 

Essa auctoridade é nada menos do que Pio IX! 
E' o mortal infallivel, o homem que não erra, o 

actual chefe da Egreja romana, e editor responsável do 
Syüabus; o presentemente retrogrado, o escravo dos 
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Jesuítas, o instrumento mais cego do obscurantismo 
que pretende dominar o mundo! 

E' pois auctoridade insuspeita aos ultramontanos, 
porque é um typo de sua predilecção. 

Nada menos é o documento a que nos referimos 
do que uma nota dirigida ao governo de Yalais pelo 
bispo in partibus, Luquet, na qualidade de enviado 
extraordinário, plenipolenciario e delegado apostolico 
da santa sé! 

Não é, pois, uma proposta de concordata apre- 
sentada e requerida pelo poder civil á Egreja de 
Roma; é uma imposição, uma exigência, dirigida 
áquelle governo, por ordem expressa do Santo Padre 
e na sua infatlibúidade de então! 

Não se trata de um escripto apocripho, e contra 
o qual possão os padres de Roma oppôr com van- 
tagem o seu favorito argumento — é falso. Não. 

E' um documento authentico exhumado recente- 
mente dos archivos de Sion, e que foi transcripto no 
Confederé e reproduzido no Jornal de S. Petersbourg 
de 21 de Outubro do presente anno. 

A parte mais importante desta nota, e para a 
qual chamamos attenção dos leitores é a seguinte: 

« S. Maurício, 6 de Maio de 1848. 
« O papa Pio IX adopla e quer executar indis- 

pensáveis e reclamadas reformas não só na Egreja, 
como no Estado, e sob as bases seguintes: 

« Pio IX entrega ao povo a nomeação do seu 
clero. 

« Para a eleição do bispo, o clero proporá seis 
candidatos, o governo escolhera dentre elles três-, a 
nação nomeará um dos tres, o qual será reconhecido 
pela santa sé. 

« Para eleição dos beneficiados se observará a 
mesma ordem, cora a differença, porém, de que o clero 
será substituído por um conselho da Egreja, o governo 
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pela communa, a nação pelos parochianos, e a santa 
sé pelo bispo. 

« Este systema de eleição (attendão bem os lei- 
tores) é muito catholico e apostolico. 

« As immunidades até então (1848) em vigor, ficão 
inteiramente abolidas. 

« A disciplina será modificada relativamente aos 
casamentos mixtos, as festas obrigatórias, serão trans- 
feridas para os domingos: relativamente aos jejuns, 
vigílias, abstinencias, e emtira o que é preceito da 
Egreja, pode ser alterado, modificado, ou abrogado, 
tão licitamente quanto o tem feito os Estados. » 

Tal era a vontade, e taes as opiniões de Pio 
IX! 

E porque, dizemos hoje o que elle hontem nos 
aconselhou, somos heréticos, blasphemos, atheus e até.... 
petroleiros, conforme D. Lacerda nos qualifica! 

Quanta coherencia, quanta lealdade, quanta sin- 
ceridade do chefe actual da Egreja romana! 

« O que dirão os ultramontanos (diz o Jornal de 
Genève] de taes proposições tão francamente liberaes, 
e cuja condemnação entretanto está hoje escripta em 
todas os artigos do Syllabus? » 

« Se o papa infallivel pôde adorar hontem o que 
hoje condemna e anathematisa, dá-nos o direito de 
esperar que as excommunhões presentes, não sejão 
absolutas, e que o tempo modificará as prevensões que 
certamente não existirão no espirito do pontífice 
liberal de 1848. » 

Quando, pois, devemos acceitar como sinceras e 
leaes as pretensões e os preceitos de Pio IX? 

Em 1848 elle procedia por sua deliberação, e 
independente de sujestões, seguia os impulsos de sua 
consciência, comprehendcndo o verdadeiro interesse das 
nações catholicas e da religião. 

Presentemente acha-se escravisado aos jesuítas. 
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sempre astuciosos e obstinados no calculo sordido de 
uma politica retrogada e nefanda. 

Parece, portanto, que se Pio IX alguma vez fallou 
a verdade foi em 1848, quando dizia o que pensava, 
e não hoje que executa as ordens de quem nenhuma 
responsabilidade legal assume, mas que fez desse pobre 
liberrimo captivo do Vaticano um instrumento infernal 
contra a civilisação. 

Podemos, pois, dizer que o papa de I848, 
esmaga, no terreno do adiantamento do século, ao papa 
de 1870 em diante, que aliás procura hoje 
amparar-se na pratica insidiosa do ultramontanismo. 

Podemos, escudados por Pio IX de 1848, 
anathematisar a Pio IX de hoje 

Se elle agora é infallivel, porque não o seria 
naquella época ? 

Se o não foi então e quando na robustez de 
sua intelligencia, como o será 110 estado lastimoso 
de senilidade em que se acha? 

Se os ultramontanos fossem sinceros, o proce- 
dimento do seu constituinte os embaraçaria 
sobremaneira. Elles, porém, têm seu plano e vão 
por diante. Não se curvão á evidencia, e menos 
attendem ás reclamações do todos os povos cultos. 
Fechão os olhos á razão, mentem á sua própria 
consciência, e continuão a exclamar ;—E' falso, e 
calumnia, é mentira, é ignorância ! 

E todos, avaliados pelos sapientissimos urbanos 
do bispado, são ignorantes! 

Nem Alexandre Herculano, o homem da sciencia, 
esse vulto venerado por todas as illustrações da 
Europa, o talento, e a sciencia personalisados, 
escapou! 

D. Lacerda, o sábio, e seus acolylos, não tendo que 
oppôr á argumentação vigorosa desse homem eminente 
e geralmente respeitado, ousão appelida-lo de ignorante ! 
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Míseros padres! 
Quodtc dementia cepit 1 
E é assim que os jesuítas, os dominadores do 

pontificado, abrem a estrada por onde pretendem 
chegar á realização de seus planos ! 

Pio IX é sua preza ! 
E sem temor de Deus, nem zelo pelo credito 

do pontificado, elles arrastão esse pobrezinho do 
Vaticano ás maiores contradicções e descrédito. 
Misero chefe ! Detestáveis subditos! 

Não se admirem os leitores da coutradicção do 
chefe da Egreja, comparado o seu procedimento de 
1848 com o actual. 

Lastimem, como nós lastimamos, o que Pio IX 
ora pratica, ao mesmo tempo e para os diversos 
paizes, o convenção-se de quanto temos dito da falta 
de lealdade do chefe da Egreja romana, e da 
impossibilidade absoluta em que essa Egreja se tem 
constituído para continuar a ser considerada do 
Estado. 

O Times, em artigo especial sobre a matéria, 
e que o Jornal do Commercio transcreveu ha dias, 
diz o seguinte, e que bom manifesta a falta de 
unidade de pensamento, a ausência total de 
sinceridade, e a mais repugnante coutradicção desse 
homem prcjudicialissimo e fatal ao calholicismo: 

« A IGREJA E O ESTADO NA PRÚSSIA. 

« Berlim, 15 de Novembro de 1873. 
« Torna-se saliente o contraste que se nota na 

altitude assumida pelo papado respectivamente na 
Suissa e na Prússia. Com elfeito, actualmente, em 
que a questão religiosa tem adquirido tanta importân- 
cia na Europa, essa differença de linha de conducta 
torna-se digna de observação. 

« Na Suissa, como é sabido, existem numerosas 
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corporações calholicas que têm-se oppostõ a que do 
púlpito das suas Egrejas se preconise a doutrina da 
infallibilidade. Na Prússia, porém, a este respeito, o 
grupo dos intolerantes é muito diminuto, e não está 
em maioria em parochia alguma; a grande massa da 
população catholica, se não adhere ao dogma, pelo 
menos mantem-se indifferente. 

« Outrosim na Suissa os dissidentes religiosos, 
em referencia a este topico, não têm julgado necessário 
apartar-se formalmente da sua Egreja, mas conservão- 
se em um estado negativo, apenas expellindo do seu 
grêmio os sacerdotes que partilhâo opiniões contrarias 
ás suas. Na Prússia é o contrario. Os dissidentes 
afaslárão-se manifestamente da supremacia papal e 
procurão constituir-se em núcleos corporativos sob 
diversa denominação confessional. Ao mesmo tempo 
deixão, não obstante, em perfeita paz os membros do 
sacerdócio que adherem á infallibilidade, os quaes 
perdurão com os mesmos estipendios e emolumentos 
que até aqui, som que se tenha interferido no 
exercício dos seus deveres sacerdotaes. 

« Ainda mais; eraquanto na Suissa os bispos 
c sacerdotes que diíferem, em relação a este dogma, 
no conceito dos seus jurisdiccionados espirituaes, têm 
sido expulsos dos respectivos limites territoriaes com 
auxilio das auctoridades civis, o governo da Prússia, 
não obstante o que se possa presumir aos contrários, 
tem-se severamente abstrahido de intervir directamente 
na distribuição da inslrucção ao clero por parte dos 
seus superiores, e no modo de percepções dos seus 
vencimentos, sem inquirir qual o caracter especial 
das suas crenças. 

« Apenas adverte que insisto com firmeza na 
educação litteraria e inslrucção civil do corpo 
sacerdotal, além de quaesquer outros subsídios 
religiosos ; e exige completa abstenção de concitantes 
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predicas 110 púlpito ou manejos de confessionário 
com intentos políticos. 

« Em summa, a opposição do governo e povo 
suisso contra a cúria romana é toda religiosa e acha- 
se apoiada pelos poderes seculares, que a cada ins- 
tante, nos accidentes a que dá lugar a esta contro- 
vérsia, interpõem a sua força material para executa- 
rem as deliberações da maioria das respectivas con- 
gregações religiosas, fazendo transportar para fora do 
paiz ou para outras circumscripções territoriaes quaes- 
quer esclesiasticos ou religiosos que incorrem na 
censura das mesmas corporações. 

« O governo da Prússia, ao inverso disto, não 
se intromette cora as puras aspirações confessíonaes, 
contentando-se a este respeito cora perdurar em uma, 
por assim dizer, neutralidade armada, procurando 
evitar qualquer aggressâo ou indevido influxo reli- 
gioso sobre a orbita da jurisdicção civil. 

« A Allemanlia procura, é evidente, tão somente 
resguardar-se dessa verdadeira sedicção política que 
ultimamente nella tem apparecido, revestida com trajes 
prelaticios e sacerdotaes. Fora isso, nos Estados Alle- 
mães o clero é pago directamente pelos cofres pú- 
blicos, emquanto que na Suissa o caso é inteiramente 
diverso, pois que as despezas do culto são feitas 
pelos proprios interessados. 

« Assim, pois, é diametralmente opposta a po- 
lítica religiosa dos dons governos, porquanto, se o 
ultimo destes, isto é, o da Suissa procede com todo 
o rigor contra funocionarios que delle não recebem 
um ceitil, o outro affecta a maior moderação para 
com agentes por elle retribuídos e que o hostilisâõ 
manifestamente, prevalecendo-se para tal fim do cri- 
tico ensejo do ainda mal firme estado de cousas a 
que deu lugar o facto da recente unidade germâ- 
nica. 
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« Sendo tal qual acabamos de descrever o acervo 
das circumstaiicias sobre este ponto nos dous paizes 
alludidos é sem duvida de estranhar que o go- 
verno da Prússia lenha atlrahido sobre si tão salien- 
lemente as iras e a cólera do Vaticano; emquanto 
que ás communidades da Suissa a cúria romana 
deixa á rédea solta, pouco curando dos excessos que 
praticão. Effectivamente a santa sé, ao mesmo tempo 
que regorgita de animosidade contra a Prússia e in- 
vectiva o seu gabinete, só fortuitamente fulmina as 
suas censuras contra as congregações suissas. 

« Nem é só isto: torna-se ainda mais seusivel 
esta eslranhesa quando se considera quão contradic- 
toria é a politica do pontificado nos proprios limites 
germânicos.... 

« Não se pôde effectivamente deixar de aquilatar 
uma tal differença em semelhantes circumstancias, 
senão ao menos como mera versatilidade, advertindo- 
se com sorpreza que o Vaticano considera e denuncia 
como severo e mortal peccado em uma esphera, 
aquillo que em outra releva e deixa transcorrer sem 
reparo; isto nos mesmos limites naciohaes.... 

« O bispo de Münster que na Prússia é um 
dos principaes oppugnadores da moderna lei ecclesias- 
tica, classificando-a como regimento idolatra, ainda 
agora continua a pedir solicitamente a approvação do 
Grã-Duque de Oldemburgo, quando nos domínios deste 
principe tem de preencher qualquer beneficio ecclesias- 
tico. O bispo suffraganeo de Friburgo, que para a 
collação do seu clero em Baden impetra o assenti- 
mento do governo de Calreruhe, comtudo de prefe- 
rencia a obedecer na Prussia aos recentes preceitos 
estatuídos, soffre pacientemente multa após multa. 

« O bispo de Ilettemburgo nãopermitte que seja ensi- 
nada na universidade de Tubingen a doutrina da infalli- 
bilidade que ahi suscitaria graves tumultos acadêmicos. 
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« Entretanto não procede contra o mesmo a 
santa sé, comguanto tenha lançado a excommunhão 
contra diversos professores de theologia catholica na 
Prússia, que seguem, por idêntico motivo, o exemplo 
deste mesmo prelado, Segundo este inexplicável theor, 
Pio IX mostra-se cheio de brandura e suavidade para 
com a Ba viera, e outros menores Estados allemães; 
desculpando nelles phenomenos iguaes ao que algures 
tão rigorosa e severamente incrimina. 

« Commentando estes factos a opinião publica na 
Állemanha, ou pelo menos diversos dos seus orgãos, 
pretendem entrever no procedimento da cúria romana 
projectos occultos e segundas tenções. » 

É evidente que Pio IX não é dirigido por nenhum 
principio religioso. Não é o christianismo o seu 
norte. 

Instrumento para um plano político que os ul- 
traraontanos lhe traçárão, elle se presta naturalmente 
e vai por diante sem respeitar nem a dignidade do 
cargo, nem a coherencia, nem a probidade! 

O governo do Brazil deve estudar com calma e 
muito reflectidahiente esses factos, para que se acau- 
tele contra a insidia da cúria romana. 

Parece que o Sr. presidente do conselho do mi- 
nistros nem se preoccupa com o que, sobre a matéria 
religiosa, se passa no paiz! 

Attenda, porém, para a gravidade de quanto vai 
occorrendo. 

Em Pernambuco a Relação absolve o parodio que 
deixou de dar execução á resolução de consulta do 
conselho d'Estado, que deu provimento ao recurso á 
coroa, interposto pelas irmandades interdictas por 
Frei Vital! 

Essa absolvição importa reconhecimento de direitos 
desse jesuíta, ao qual ainda se consente armar o fana- 
tismo contra os poderes do Estado naquella província. 
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Esse inaudito procedimento da Relação desanima 
aos que combatem pela firmeza das garantias consti- 
tucionaes, ao mesmo tempo que acoroçôa o partido do 
)ispo rebelde, partido que cada vez mais cresce, 

visto como a acção do governo não se fez sentir, e 
lE vital continúa incólume na sua propaganda revo- 
lucionaria! 

O povo acredita já que os bispos têm mais forca 
do que o governo, e que, portanto, esta infeliz terra 
ja e boa presa de Roma. 

Ignora-se se a ordem de prisão, confiada aos cui- 
dados e zelo do Sr. ministro da justiça, seguio ou não 
o seu destino. 

, I)uvida-se que D. Vital se resigne a vir a esta 
corte responder por seus crimes. 

Ao mesmo tempo corre que uma solemne ovacão 
aqui se prepara para a recepção, que assim se tor- 
nara apparatosa, desse martyr artificial! 

nfritn1 m0 1St0 VaÍ' Cada vez mais' indignando o es- p rito do povo, e cumpre ao governo fazer respeitar as 

l0..!00 0'Se a te®ta tl() movimento, para que não au 
as próprias mãos 

i i   " fine não menos attencão ivclamao dos poderes públicos. 

- - lUVVlll 

OÍ-o;;ir^ ! fazer ''ustif:a l)0r suas Próprias mãos. Uatios factos occorrem e 

transfn-Mwf^Ídr>n?S coatao 0 seguinte, conforme hoje 
Í p! \Iieforma de um jornal daquella província; 

netir ohm nl Chame a aUetlÇao de fiuem com- 
en^arreeados ^ndal080 Focedimento de dons lazaristas carregados de fazer missão entre os bugres do arraial 

' mParO' lreguezia do Rio-Fundo, deste termo. 

Camülo e mi fm US i ■'esu'''as um dos fiaaes chama-se e ou tio pelo nome não perde, ou nerdêrãn a 

deayaplT"8'"50 " 0 l,e »&** ««a 
« No sabbado (âO) um delles desandou uma furiosa 
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desconipostura no povo do Amparo, e concluio dizendo 
— que só desejava ver cahir sobre os ouvintes a 
palhoça levantada ao pé da egreja, para castigo de 
seus crimes ! 

« O povo nessa occasião prorompeu em uma es- 
trepitosa vaia ao audaz sacerdote, que assim abusava 
de sua posição para insulta-lo impunemente. O padre 
irado e possesso, talvez pouco acostumado a taes re- 
presálias, declarou em voz stentorica que em nome 
de Jesus Christo e de sua Santa Egreja, exconimungava 
a todos! 

« E assim está excommungada toda a população 
do Rio-Fundo... 

« Note que com igual pena já tinhão sido amea- 
çados os que davão aos missionários presentes de 
ovos e gallinhas, em vez de dinheiro. E assim se educa 
o povo1 » 

E a importação desses sacerdotes de Satanaz con- 
tinua livremente! 

Aqui, mesmo em presença do governo imperial e 
á face do Imperador, se dão factos de escandalosos 
abusos e de uma protervia inaudita. 

Uma casa onde se reúnem os da seita evangélica 
em S. Domingos (Nictheroy), e que pacificamente se 
cougregão para exercer o culto, como elles o adoptão, 
acaba de ser apedrejada. 

Os taes commanditarios catholicos não dormem 1 
Levada ao chefe de policia uma séria reclamação 

pelo pastor protestante, essa auctoridade, esquecida da 
garantia que no art. 5.° da constituição é outorgada 
aos que professão diversas religiões, não só desatten- 
deu a representação, como que por seu despacho negou 
o direito de reunião, em casa sem fôrma exterior de 
templo, aos que não professão a religião do Estado ! 

Como que entre nós se prepara um S. Bartho- 
lomeu! 
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Na Franca (S. Paulo) um vigário nega Iodos os 
sacramentos aos maçons, e não contente cora isso, sobe 
ao púlpito, concita o povo contra elles e contra o 
proprio governo 1 

E mais ainda; arma o povo e o aconselha a ura 
massacre ! 

No Pará, o energúmeno bispo, redactor da cele- 
berrima Boa Nova, aculla o brazileiro contra o porluguez, 
e a não serem tomadas já muito severas providencias, 
não tardará que o sangue corra naquella provincial 

O bispo do Pará quer celebrisar-se, ainda que para 
isso seja mister lançar fogo ao templo 1 

Continuará o Sr. presidente do conselho a des- 
denhar da actual gravíssima situação ? 

Emquanto o governo soffre impassível todos os 
insultos, ainda os mais asquerosos, do palpito e da 
imprensa nltramontana, submette a conselho de guerra 
e exila a honrados e dignos olíiciaes militares, que em 

Pernambuco oahirão no desagrado dos jesuítas! 
Como interpretará isto o povo ? 
Fraqueza do governo ? Vigor episcopal ? Verda- 

deiro ínumpho ultramontano ? 
E quando o fanatismo cora as armas nas mãos 

invadir os palacios da justiça, os do imperador e os 
de seus ministros, quem se animará a disputar o ter- 
leno aos desordeiros de rosário e punhal? 

Se a sociedade catholica quizor aífrontar a moral 
publica e desprestigiar o poder judiciário proporcio- 
nando ao bispo criminoso uma recepção ostentosa o 
que fara a policia ? 

Assistirá impassível ao degradante espectaculo que 
por tal modo escandalise a capital do Império? 

Tudo isto nos preoccupa seriamente, e deveria 
preoccupar também ao governo, sobre quem pesaráõ 
todos os desastres que occorrerem e todo o sangue 
<ÍUC for derramado. 



82 

Não conseguirá o Sr. ministro do império con- 
vencer a seus collegas de que só com energia, e com 
franco e leal esforço se conseguirá prevenir contra os 
males que nos ameação? 

S. Ex. eomprehendeu bem a questão quando vo- 
tou pela deportação do denodado D. Vital. 

E com honra deixaria o poder na occasiâo em 
que não teve o apoio de seus collegas para uma me- 
dida indubitavelmente de salvação publica. 

Lemos a correspondência de Pio IX, e per- 
guntamos— o que fez o Sr. Penedo, em Roma? 

O governo o sabe já, mas não se anima a pu- 
blica-lo. Quer que a vergonha do Brazil fique archi- 
vada no Vaticano! 

Trataremos desta matéria em outro artigo. 

Kio de Janeiro, 31 de Dezembro de 1873. 



VIII. 

Nova eneyclica de Pio IX. - A missão 
dos bispos. — A lei da emancipação 

política do cabido 
a Roma. — Continuão os insultos 
do ventre plagiada. — Circular 
de Marianna. 

0 que fez o Sr. barão de Penedo em Roma' O 
que conseguio elle de Pio IX? 

8oveuio guarda sobre o negocio a maior re- 

, Ma
p
s, 0 1)0V()' que aprecia os factos, compre- 

hendo perfeitamente o que terá produzido a longanimi- 

a e os poderes do Estado em relação ás imperti- 
nencias da santa sé. 

c
c
011vcnci(l0S de as bem fundadas espeianças do Sr. presidente do conselho, de instruir 

mellior o santo padre e alcançar delle a declaração 
de que errou esvaecêrão-se! 

PÍ0 iIX •CXeCUta liro Plano Politico ; e os jesuítas 
I 0 tlomiIião não consentirião de certo que elle 

rtí?ÍCÇâ0' manifestasse fraqueza e perdesse 
ir ;rf ;0S esfoi"ços que & tem empregado. 

lhe offerecérãol ^ 0">OS! "í0 ^ 0 V» 

ip E qi,ando I\0l,la nã0 se accommoda por dinheiro, tem segurança de seus planos. Conta lucrar mais 
ainda para o futuro. 

tendo\m!f TCÍa evai!g®lica do governo, que, esbofe- ado pelos hspos, ainda foi christãmente oferecer a 
l-ce ao chefe da cruzada romana, foi improficua! 
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A marcha que, nas cousas da Egreja, em relação 
ao Eslado, é seguida por ambos os poderes, cada vez 
mais complica o negocio. 

A falta de promptas e enérgicas providencias tem 
creado os maiores obstáculos; e hoje, esforços mais 
urgentes, e até sacrifícios, que permitta Deos não 
sejão de sangue, se tornão indeclináveis em defeza e 
protecção da soberania nacional até agora atacada 
de frente e humilhada pelos ultramontanos. 

Depois da audiência solicitada por parte do go- 
verno e concedida por Pio IX, e cujo resultado é 
segredo do governo (!) publicou o chefe infallivel nova 
encyclica pela qual, reiterando as suas anteriores 
providencias, ainda uma vez affronta, quer ao paiz, 
quer ao governo, quer a quem nomêa livremente os 
ministros! 

Desse novo insulto á civilisação do mundo, e á 
dignidade do Brazil extrahimos os seguintes trechos, 
para os quaes chamamos a attenção dos leitores: 

E á maçonaria que Pio IX ostensivamente se 
dirige: 

« Tendo-se tornado considerável o numero da- 
quelles que por esse modo forão seduzidos, essas 
funestas sociedades julgão que os seus votos vão ser 
cumpridos, c que, dentro em pouco alcancaráõ o fim 
a que elias se propõem e que ainda não alcançarão. 
Tendo, emfim, conseguido o que desde tão longo tempo 
desejavão, isto é, o acharem-se em muitos pontos á 
testa do governo, chegarão a reunir audazmente as 
suas forças, e todos os meios que a auctoridade pódc 
fornecer-lhes, afim de reduzirem a Egreja de Deos á 
mais dura escravidão, de derribarem os fundamentos em 
que ella se apoia; e de alterarem os divinos caracte- 
res que a fazem brilhar com tão vivo resplendor. » 

É sempre a mesma linguagem : Reduzir a Egreja 
de Deos á mais dura escravidão! 
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E entretanto não ha um só aoto que se possa 
traduzir nessa pretensão de escravisar Egreja alguma, 
e menos a Egreja de Deos, e que certamente não é 
a romana! 

Sempre a mentira, sempre o aleive! Sempre o 
mesmo Pio IX, e o jesuíta! 

Diz ainda a encylica: 
« Não é só isso ! O que querem é, depois de a 

ter abalado com esses repetidos assaltos, depois de a 
fazerem desfallecer e cahir extermina-la se fosse pos- 
sível, por toda a superfície do mundo. Sondo este o 
estado de cousas, veneraveis irmãos, applicai os vos- 
sos esforços em premunir contra os embustes e con- 
tágios dessas seitas os fieis confiados á vossa guarda, 
e a tirar da perdição aquelles que, por desgraça, tenhão 
inscripto os seus nomes na lista dessas seitas. 

« Mas, primeiro que tudo, dai a conhecer e com- 
batei o erro daquelles que, victimas do artificio ou 
querendo espalha-las, não temem affirmar que essas te- 
nebrosas sociedades não têm por intento, senão a uti- 
lidade social e o progresso de uma mutua benevolên- 
cia. Mostrai-lhe muitas vezes, e collocai mais alto 
diante dos seus olhos, as constituições pontifícias que 
tralão desse ílagello, e ensinai-lhes que por essas cons- 
tituições estão condemnadas não só as sociedades maço- 
nicas instituídas na Europa, mas todas aquellas que 
estão estabelecidas na America em todos os paises do 
globo. » 

Estas ultimas palavras contem implicitamente a 
resposta que Pio IX deu ao Sr. barão de Penedo! 

Dizer que a maçonaria tem dado repetidos assaltos 
á religião e que o seu plano é extremina-la de todo 
o mundo, é o mais revoltante aleive e contra o quai 
invocamos o testemunho do proprio Pio IX que co- 
nhece perfeitamente quanto faz essa nobre instituição, 
por elle entretanto calumniada! 
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O que ha de commutu entre a maçonaria e os 
governos dos diversos paizes, que, para fazer respei- 
tar a soberania nacional, procurão libertar-se do jugo 
de Roma? 

Era que se offende a Egreja, pelo que concerne 
á religião, e na sua parte essencialmente moral, pro- 
movendo a sua separação do Estado? 

E praticados os maiores disparates pela cúria ro- 
mana, vendo-se perdida essa Egreja do Roma, que 
constitue em unidade a religião do papa; em pre- 
sença da opposição séria e essencialmente moralisa- 
dora dos respeitáveis catholicos que preferem os prin- 
cípios santos dos Evangelhos á devoção estúpida por 
uma infallibilidade irrisória, prevalecesse Pio IX da 
excommunhão por atacado, exclue mais de metade dos 
catholicos da sua desvirtuada Egreja de Roma. 

E é do catholicismo a sua causa! 
E diz que protege a religião do Calvario! 
Accrescenta elle, em relação a todos quantos têm 

feito sinceros reparos a seus desmandos: 
« Todos esses sejão excommungados de tal sorte 

que, segundo o preceito do apostolo, não recehão mais 
nem mesmo os bons dias dos christãos. » 

E por tal modo levanta o medonho brado de 
guerra religiosa! 

E de 24= de Novembro essa encyclica, e tem 
sido considerada um acto de hostilidade aberta ao 
mundo civilisado ! 

Nesse documento se glorifica a resistência prati- 
cada pelos bispos ultramontanos, e se excluem da seita 
papal todos os padres que respeitão as leis de seu 
paiz! ^ 

É a má fé que attinge á loucura. 
E quando já era conhecido o plano da tenebrosa 

política jesuiüca, lembrou-se o governo do converter 
ainda em seu favor o pobre riquíssimo, captivo liber- 
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rimo do Vaticano; e por seu embaixador, se curvou 
ante Pio IX pedindo-lhe  o que? 

Respeito á nossa constituição política? 
Não, porque seria isto exigir a revogação do Syl- 

labus, impossível de alcançar da cúria. 
E como se não bastasse que o Sr. Penedo fosse 

assim humilhar o Brazil, lá foi elle acompanhado pelo 
Sr. conde d'Eu marido da herdeira presumptiva do 
throuo do Império! 

Seria para dar arrhas do futuro reinado? 
Pio IX, porém, está no seu período de auda- 

cia; Pio IX reputa-se tão seguro no seu plano, que 
até desdenha a avultada somma com que lhe acená- 
râo. 

Pio II não quer conciliação, quer subserviência, 
quer escravos, não quer irmãos! 

Quod Deus vult perdirc prius dementai. 
Previmos quanto a agora occorre. 
Reprovamos opportunamente a tentativa diplomá- 

tica, de que infelizmente se lembrou o Sr. presidente 
do conselho, preferindo este desgraçado expediente a 
acceitardo poder legislativo as medidas amplas que 
lhe forão oferecidas, para reguardar a soberania na- 
cional dos botes insidiosos do ultramontanismo. 

Rojamo-nos aos pés de Pio IX e nada conseguimos, 
e nem era de esperar que se chegasse a accordo seiio 
com essa fatal Egreja romana. 

A mão do santo padre, sempre beneficente e mise- 
ricordiosa, sellou na face do governo as bofetadas que 

os bispos lhes tem já imprimido! 
Pio IX considera firmado o seu partido político 

no Brazil, e trata de invalidar a constituição do Im- 
pério, por intermédio de senadores e deputados, que 
conta em favor de seu capricho! 

E desde que o governo o vai deixando livre na 
acção, parece que esta de accordo com elle! 
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Respeite-se portanto a Egreja do Estado, e cum- 
pra-se o Syllabus ! 

A execução desse conjuncto disforme de banali- 
dades despoticas já começou solemnemente no Rrazil. 

A Relação de Pernambuco arrojou-se a firmar a 
doutrina ultramontana de que — é virtude a desobe- 
diência ás decisões dos poderes temporãos! 

As resoluções de consultas do conselho de Estado, 
este conclave de estúpidos, ignorantes e atheus, como 
o qualificão atrevidamente as folhas episcopaes, e até 
as próprias pastoraes, os publicados dos bispos o 
dizem claramente, podem e devem ser desobedecidas? 

O Syllabus, portanto, é lei no Império. Curvemo- 
nos, pois á vontade absoluta do ex-rei de Roma, rasgue- 
mos essa constituição por uma vez, e resignemo-nos 
á sorte de ilotas do chamado successor de S. Pedro ! 

Se não é isto o que o procedimento manco e ir- 
reflectido do governo autorisa a acreditar, nada en- 
tendemos do que se passa 1 E nós, e os bispos es- 
taremos igualmente mystiíicados, devendo o governo e 
só o governo representar o—tertius gaudet? 

Mas, em que? Para que fim? Com que proveito 
do paiz? 

Provocamos com estas duvidas mais uma gar- 
galhada do Sr. presidente do conselho, que, senhor 
do segredo e depositário fiel. das ordens superiores des- 
denha dos que, não iniciados nos altos mysterios, 
se debatem em agonia pelo futuro desta terra infeliz. 

Mas, S. Ex., que tão christãmente, com tanta 
resignação se mostra para com Pio IX; porque não 
hade exercer igual virtude para com o povo brazileiro, 
instruindo-o, ao menos, de sua verdadeira situação? 

Na verdade, vai-se tornando cada vez mais obs- 
curo este negocio. Sem duvida que ó incomprehensi- 
vel a paciência, e já notabilissima longanimidade do 
governo em presença do que vai oceorrendo. 
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O bispo do Pará lhe diz afoutamente o seguinte: 
« Pois bem! o governo que procede deste modo 

tem de baquear, e baquear vergonhosamente; tem de 
desapparecer por força na procella que eüo mesmo 
levanta. 

« D'aqui a pouco o Sr. Rio Branco, o Sr. João 
Alfredo estarão sumidos para sempre debaixo da im- 
mensa camada de desprezo publico que elles sobre 
si têm attrahido. 

« E a nação indignada escrever-lhes-ha o epi- 
taphio pela mão da historia: 

« iVqui jazera os políticos que blazonavão de 
catholicos perseguindo o catholicismo! Processadores 
de bispos e absolvedores de Visgueiros! ■—Protectorés 
da maçonaria e inimigos das associações catholicas! 

« Hão de desapparecer como desapparecêrão os 
Corér de todos os séculos. 

« Mas a arca santa, em que ousarão pôr mãos 
temerárias, continuará a ser conduzida para o porvir, 
no meio dos applausos do povo, sobre os hombros 
dos levitas. 

« E os perseguidos de hoje serão os triumpha- 
dores de amanhã. 

« E os cadeias dos bispos se transformaráõ em 
rutilantes jóias e adereços a ornarem o collo da Egreja 
immortal. » 

O mesmo bispo do Pará dirige-se ao Sr. ministro 
do império com a insolencia contida nas seguintes 
palavras e em artigo edictorial da Boa-Nova. 

« Infeliz o Sr. ministro do império na citação de 
sagradas paginas, que nunca existirão e de uma carta de 
S. Agostinho reconhecida como apocrypha pelos homens 
instruídos, sobretudo rebaixa-se não só interoallando 
palavras no breve de 29 de Maio, mas allegando 
falsamente que os vigários do Recife tinhão obedecido 
ao seu legitimo bispo pelo temor das penas canonicas. 
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« Soleiimissimo desmentido acabão de dar os 
parochos do Recife sob fôrma de protesto, que ficará 
como um monumento glorioso para a Egreja, e uma 
vergonha á mentirosa aOirmação de um ministro da 
corôa em documento oííicial dos mais importantes, 

« — Ministro idiota, que cita sagradas paginas, 
que nunca existirão; 

« — Ministro ignorante, que cita uma carta 
apocrypha de S. Agostinho ; 

« — Ministro que se rebaixa, ministro menti- 
roso (!) que levanta falsos aos vigários do Recife. » 

E o Sr. presidente do conselho ri-se! 
Os bispos abandonão as suas dioceses sem licença; 

e o Sr. presidente do conselho ri-se, e deixa-os 
proseguir livremente ! 

Pio IX não attende ao pedido do governo, e 
o Sr. presidente do conselho ri-se ainda, e... guarda 
segredo ! 

Rirá S. Ex. por ultimo ? 
Triumphará talvez ! Mas como? Deixando que, 

esquecido quanto tem occorrido, volvão as cousas 
ao antigo estado ? 

Engano manifesto. O povo não admitte, nesta 
matéria, procedimento illusorio e ridiculo. 

Elle comprehende que, um tal desenlace apenas 
dará tempo aos bispos e aos jesuítas para fortalece- 
rem o seu partido, armarem mais firmemente o seu 
exercito de fanáticos, e, em tempo opportuno, darem 
assalto vantajoso ás liberdades que nos são outorga- 
das, e implantarem no paiz, e sem rebuço, o despo- 
tismo theocratico. 

Rirá o Sr. presidente do conselho por ultimo? 
Não, porque mystificar-se-ia também a si proprio 1 

Por sua honra tomamos a liberdade de affirmar que 
não; porque seria alegrar-se com as desgraças da patria. 

Estará S. Ex. estudando o projecto que tem de 
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oferecer ás camaras, em Maio, para a separação da 
Egreja do Estado ? 

Trabalhará por estabelecer o casamento civil? 
Quererá nacionalisar a Egreja ? 
Para tudo isto já tem o Sr. presidente do conselho 

trabalho bem elaborado, e póde-se dizer, já experi- 
mentado, e que em diversos paizes tem sido adoptado. 

Nem se diga que não terão esses trabalhos 
applicação no Brazil; S. Ex. deverá estar convencido 
de que não encontraráõ elles obstáculos sérios. 

E S. Ex. tem já uma magnifica experiência do 
que é nacionalisar uma lei estrangeira, e sem o tra- 
balho de grandes estudos, copiando-a somente. 

Occupou por muitos annos o espirito publico a 
solução do problema da libertação dos escravos. 

O Sr. presidente do conselho por mais de uma 
vez se manifestou em desaccôrdo com a idéa, julgan- 
do-a sempre inopportuna. 

Em um bello dia deparou-se-lhe a lei promul- 
gada em 21 de Julho de 1821 na republica de Nova 
Granada e dispondo da força necessária (tanta goze 
S. Ex. neste negocio da Egreja romana!) transplan- 
tou para a collecção de nossas leis essa de 1821. 

E o Brazil, onde os grandes interesses feridos 
pelas novas providencias armárão um formidável 
partido contra essa lei da Nova Granada, a adoptou, 
e a vai executando muito regularmente. 

A matéria era e é gravíssima, visto como toca 
de perto e positivamente ás finanças do Império, mas a 
lei da republica nos servio, e os brazileiros apenas 
reclamárão que se facilite a iramigração. 

A lei de 28 de Setembro de 1870 necessita, 
indeclinavelraente de ura complemento; e, queira-o ou 
não o Sr. ministro da justiça de accôrdo com o seu 
collega da guerra, esse complemento se decretará, e 
e o casamento civil e a plena liberdade de cultos. 
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E nem o governo necessita para isso de grande 
trabalho, e nem de estudos seus. 

O trabalho esta feito, e o estudo completo nas 
diversas nações e que bem podem aproveitar ao nosso 
.governo, o qual é tão feliz que já encontra, som o 
minimo sacrifício de tempo e de pensamento, tudo 
feito, e pelo melhor modo, e mais completo ! 

fSTão tem mais do que copiar, para a decretação 
do casamento civil, como o fez para a libertação do 
ventre escravo. 

Na Italia foi, em 3 de Dezembro ultimo, apre- 
sentado ura projecto de lei para tornar obrigatório o 
casamento civil, antes do casamento religioso. 

Míngheta, de accôrdo com Bismarck, toma pre- 
cauções indispensáveis contra a supremacia repugnante 
do poder espiritual nos contractos de matrimônio. 

Na Prússia o casamento civil, obrigatório, já 6 
lei do Estado. 

Mande S. Ex. consolidar mais essas leis, produc- 
ío de grandes lucubrações, e de verdadeira sciencia 
de Estado, e transporte para o nosso jardim de 
acclimação jurídica mais essas plantas salutares e 
que de certo, bem nos serviráõ e sem que, para as 
obter, o nosso governo despenda os seus grandes 
esforços. 

O governo não necessita de acurado estudo, 
basta-lhe confiar nos que sem duvida mais hábeis na 
sciencia do governo, nos edificão com o seu exemplo 
de abnegação, de franqueza, de coragem civica, e de 
dignidade nacional. 

Entretanto a paciência evangélica do governo, a 
falta de enérgicas e promptas providencias contra o 
ultramonlanismo, vão dando os resultados que erâo de 
esperar. 

O partido clerical romano já se apresenta desde- 
nhoso e a descoberto contra os poderes do Estado. 
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O cabido de Mariamia, que vio sem correctivo 
o acto do seu diocesano, que deu execução a bullas 
independente de beneplácito, largou o breviario, e aíi- 
rou-se com denodo na arena política! 

Transcrevêmos da Reforma a circular dirigida por 
esse cabido recommendando a sua chapa para senador, 
na eleição a que se está procedendo na província de 
Minas. 

Os padres romanos são os mesmos em toda a 
parte! 

Nessa circular se diz que a maçonaria ousa cha- 
mar-se — a única religião verdadeira! Como se isso não 
passasse de um meio fraudulento de illudir o povo ! 

Nessa circular se diz que para o partido que ora 
se fôrma dos catholicos, servem todos, republicanos 
ou monarchistas, liheraes ou conservadores, o partido 
do papa contra o governo, e que pôde assim arvorar 
uma bandeira de retalhos, mas por hem da Egreja 
romana. 

Nessa circular se proclama guerra ao casamento 
civil! 

Nessa circular se chama infame e sacrilega apos- 
tasia á doutrina do beneplácito, que é o ponto cardeal 
da questão em que o Brazil se debate actualmente. 

E essa circular é dirigida aos vigários, os quaes, 
sob a pressão do ex in for mata conscientia, devem por 
força trabalhar, de accôrdo com as ordens episcopaes, 
que lhes são transmittidas pelo cabido de Marianna! 

Tal commettimento fará rir ao Sr. presidente do 
conselho, e a nós provocaria também o riso, se, 
além do ridiculo que encerra, não envolvese a ma- 
nifestação de um plano combinado contra os legítimos 
interesses do Brazil, e para o estabelecimento do des- 
potismo do sambenito e da fogueira. 

Eis o parto estupendo do cabido de Marianna, 
arvorado em centro político eleitoral: 
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« Illni. o llevm. Sr. vigário.—E' bem conhe- 
cida por V. S. a guerra infernal, que nestes tempos 
move a impiedade contra a religião calholica neste 
império. Pretendem avassallar a Egreja e seus minis- 
tros, e humilhar todos os que professão o catholicis- 
mo, para enthronisar a maçonaria, que já ousarão 
chamar umca religião verdadeira. Se chegarem a 
lograr seus damnados intentos em breve teremos 
abolido o culto catholico, estabelecido o casamento 
civil, fechados os seminários, despojadas as Egrejas, 
roubados os bens do clero, encarcerados ou desterra- 
dos os bispos e sacerdotes, que não se prestarem a 
uma infame e sacrilega apostasia como estamos vendo 
praticar na Allemanha, Suissa, Italia e na outr'ora 
tão catholica Eespanha. Em pouco seremos expectado- 
res e victimas destas horrorosas scenas, se com 
tempo não envidarmos todos os esforços para atalhar 
o espantoso progresso da impiedade. 

« Nossos adversários não dormem; empenhâo 
todas as forças na lucta contra a Egreja. Não é 
razão; é desdouro immenso que nós cruzemos os 
braços e os deixemos levar avante seus conselhos, 
sem empregar na defesa da religião que professamos, 
e da qual somos ministros e guardas, todos os meios 
que Deos poz em nossas mãos. 

« Ora, como o bom ou máo êxito da victoria 
que disputão os catholicos e os impios, dependem 
principalmente do modo porque fôrmos representados 
no parlamento brazileiro, assentamos em crear, e já 
demos principio a um partido catholico, que sem 
attender a cores políticas dos indivíduos, trabalhe 
por levar á assembléa e ao senado representantes que 
não guerreiem, mas defendão intrepidaraente os 
princípios da religião que professamos. Para esse fim 
combinamos em propôr aos nossos collegas e aos 
mais catholicos da província os nomes dos Srs, 
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bispo de Marianna, bispo da Diamantina e» Dr. 
Jeronymo Máximo Nogueira Penido. 

« Agora dirigindo-nos a Y. S. e por meio de 
V. S. aos Srs. eleitores de sua freguezia, em nome 
da religião pedimos que com todo o zelo e esforço 
favoreça esta chapa catholica. V. S. empregando os 
recursos de sua prudência, consideração e merecida 
influencia, pôde valer-nos muito nesta gloriosa empreza, 
e com seus esforços obter grande resultado. Rogamos, 
pois, que empenhe com os Srs. eleitores todo o seu 
valimeuto a bem de que todos prestem seu apoio e 
voto aos tres nomes acima apontados. 

« Desejamos a Y. S. os bens que Deos promette 
aos seus amigos, e com toda a consideração e estima 
nos assignamos. 

« Marianna, 20 de Novembro de 1873. De V. 
S. amigos obrigados e criados—Dr. Joaquim Mariano 
da Rocha Pinto.—Arcediago, José de Sousa Telles 
Guim arães. — Gonego, Bernardino Ferreira fírandão. — 
Padre, Aureliano Dcodato Brasileiro.—Gonego, Ignacio 
Pereira de Almeida.—Padre, João Bapíista Caldeira.— 
Padre, Silverio Gomes Pimenta. — Gonego, fobias 
Bernardino de Sousa Cunha » 

A cúria romana não perde de vista o que por 
aqui occorre, e providencia cm bem de neutralizar 
os esforços do poder civil. 

Comprehendeu que o procedimento dos bispos no 
Brazil podia determinar a sua deportação, como era 
natural e indispensável por bem da ordem e segurança 
do Estado. 

Neste caso se daria sede vacante e nomeação de 
vigário capitular e governador do bispado. 

A cúria não dormio no caso, como o nosso 
governo tem feito em relação ao procedimento de 
Roma. 

A cúria providenciou já e de modo a constituir 
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as dioceses na absoluta dependência de Roma, e na 
continuação do resistência aos poderes do Estado. 

Na Bahia, e na folha episcopal, foi publicada 
uma constituição que regulamenta a substituição dos 
bispos. 

Tal constituição não foi sujeita a beneplácito, mas 
o arcebispo já a mandou publicar para que tenha exe- 
cução ! 

E' uma das peças mais insidiosas que têm partido 
de Roma. 

Trataremos delia em outro artigo. 

Kio da Janeiro, 4 de Janeiro de 1874. 

Post-scriptum.— Acabamos de saber por telegram- 
ma expedido de Pernambuco, que o bispo D. Vital 
de Oliveira foi preso em cumprimento da ordem do 
supremo tribunal de justiça. A ordem publica não foi 
alterada, o que prova que o povo comprebende os 
seus deveres. Os esforços empregados ante o fanatismo, 
para desmoralisar a ordem do tribunal, não ti verão 
effeitos. Honra ao povo Pernambucano! Parabéns ao 
paiz! 
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A prisão do bispo frei Vital—A causa do bispo ante a jurisprudeneia 
criminal.— A representagão do arcebispo. 

Honra ao nobre povo pernambucano! 
O seu comportamento grave e reflectido confun- 

dio a altivez ultramontana 1 
Foi demasiada audacia dos padres de Roma cou- 

tarem com o apoio publico para seus desatinos. 
Por mais que o púlpito, o confessionário, a in- 

triga mesquinha, o enredo jesuitico procurassem des- 
virtuar o espirito do povo, nada aproveitou aos petro- 
leiros de roupeta ou de samarra. 

Chegou o dia do desengano, e o bom senso e o 
patriotismo não faltárão! 

A acção da justiça publica não encontrou obs- 
táculo, nem murmúrio sequer da multidão; o povo 
em massa assistio, quieto e respeitoso, á execução do 
mandato do supremo tribunal de justiça, e o jesuíta 
frei Vital de Oliveira, a quem por desgraça nossa se 
acha entregue uma das mais importantes diocesses, 
foi recolhido á prisão! 

Ninguém se oppôz á execução dessa ordem legal. 
Frei Vital confiou de mais na credulidade da su- 

perstição, na irracionalidade do fanatismo! Contava 
com a anarchia, esperando que o povo oppuzesse o 
seu véto á effectividade da ordem do tribunal! 

7 
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Teve a velleidade de não se entregar á prisão, 
sendo delia intimado; aguardava acontecimentos, que 
reputára inevitáveis! 

Os executores da ordem, porém, tiverão a ener- 
gia que a consciência do dever determina e coagirão 
frei Vital a submelter-se ao decreto judiciário. 

O bispo rebelde desenganou-se de que o povo 
sabe cumprir o seu dever, e não se presta a ser ins- 
trumento vil, nem mesmo que o seu pastor o pro- 
voque a isso abusando do nome de Deos. 

Está, pois, recolhido á prisão D. frei Vital, bispo 
da diocesse de Olinda, fac-totum de Pio IX, fiel exe- 
cutor de suas ordens e ousado instrumento da cúria 
romana. 

Nem a arrogancia e menos as excommunhões do 
Santo Padre valêrão ao infractor da constituição po- 
lítica do Império; o desrespeitador dos poderes do 
Estado comprehendeu o valor do seu non possumus. 

Os ultramontanos, os jesuítas, os padres de Roma 
ainda desta vez errárão, como errárão sempre, no seu 
plano de domínio, porque, nesta terra, elles só rei- 
narão sobre cadáveres. 

« Se são capazes processem os bispos », disserão 
elles. E o bispo frei Vital foi processado, 

« Se são capazes decretem a prisão de qualquer 
delles. » 

E a prisão foi decretada. 
« Não são capazes de encarcerar nenhum desses 

servos de Deos, » 
E frei Vital acha-se, era observância á lei, e em 

execução de ordem da auctoridade competente reco- 
lhido á prisão! 

Quem se enganou? Fomos nós, ou os suissos de 
Pio IX. 

Porão estes que procuravão o apoio da desordem 
e da turbulência. 
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Nós tinhamos firmadas as nossas esperanças na 
lei, e a lei foi cumprida. 

Confiávamos no povo, e o povo cumprio o seu 
dever. 

O que dirão agora os outros bispos? Que con- 
jecturas estará fazendo o denodado e extremamente 
audacioso bispo do Pará. 

A que ficaráõ reduzidas as quixotadas da sua 
Boa-Nova ? 

Para que lhe servio o brado selvagem que le- 
vantou contra portuguezes? 

O que aproveitou elle com as doutrinas subver- 
sivas da ordem, e que tão desenvolta e indecente- 
mente propagou conspurcando até o respeitável ca- 
racter de que se acha revestido? 

Tudo isto só produzio a convicção, que deve 
dominar o espirito do povo, da impotência de Roma 
entre nós, da impossibilidade de execução do Syllabus 
no Brazil, cuja população deseja manter, e mesmo 
ampliar, mas com critério, as liberdades que lhe 
estão outorgadas, e não transige jámais para retro- 
gradar um passo sequer da posição livre que uma 
vez conquistou. 

Ao supremo tribunal de justiça, ao qual os após- 
tolos do erro e da mentira têm, por calculo sordido, 
indignaraente vilipendiado, e para do temor da injuria 
colherem a inobservância covarde do dever, ao su- 
premo tribunal de justiça cabe a honrosa missão de 
dar o ultimo toque no quadro, que deve consagrar 
o exemplo aos que ainda quizerem illudir e affrontar 
as leis do Estado. 

O julgamento de D. Vital ha de vir, e elle será 
mais um florão de gloria judiciaria ao poder inde- 
pendente e severo que o tem de proferir. 

Ante a jurisprudência criminal a causa de frei 
Vital é perdida. 
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Se ha caso em que a decretação de pronuncia 
traga como conseqüência inevitável a condemnação 
final, é este. 

As provas que determinarão a pronuncia, são 
suíMentes para, no rigor do direito, conderanar. 

Allegará frei Vital ignorância da lei? 
E impossivel, porque elle a transgredio, citan- 

do-a, e com premeditação. 
Allegará que estava em erro? 
Também não o fará com vantagem, desde que 

podendo-o ter corrigido, quando resolvida a questão 
dos interdictos pelo poder competente, elle desdenhou 
desse poder, e, recalcitrante, permaneceu na anterior 
situação, e mais declarou officialmente, que não re- 
conhecia o direito da corôa, e que executaria de 
preferencia as ordens de Roma. 

Deu-se involuntariedade de sou acto? 
Ninguém o coagio a ser rebelde a seus deveres 

de cidadão brazileiro. Rem ao contrario foi elle ad- 
vertido o mais cortezmente, de que era irregular o seu 
procedimento. 

E se a coacção por ventura vem de Roma, 
mais criminoso é elle, por prestar-se á influencia de 
uma auetoridade estranha c cujos decretos são depen- 
dentes de beneplácito civil, para poderem vigorar. 

Frei Vital, o joven bispo, é maior de 14 annos: 
Não é louco (e tanto o não é que exerce um 

bispado); 
Não foi violentado: 
Não procedeu casualmente e sem intenção, ou 

na idéa de um acto licito, porque não pode ignorar 
a disposição de direito contra os infractores dos pre- 
ceitos que elle ousada e reílectidamente transgredio: 

Não cabe o caso na hypothese de evitar mal 
maior, visto que a anarchia, a peturbação da ordem 
publica, a infracção da lei constitucional do Império 
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não são meios menos prejudiciaes: e quando, ainda 
mesmo pensando sinceramente do modo por que se 
tem pronunciado, só tinha em sua possibilidade legal 
o meio dc representação aos poderes do Estado para 
abrogação da legislação existente, mas nunca lhe po- 
derá ser perdoado assumir elle a qualidade de su- 
premo arbitro da lei, e em um paiz em que vigora 
o systema representativo, para revogal-a, não cum- 
pril-a, prival-a de effeito: 

Não procedeu também em defesa de sua pessoa, 
porque pessoalmente não foi oíTendido: 

Não procedeu em defesa de seus direitos, porque 
não é direito do bispo brazileiro, e que presta jura- 
mento de subordinar-se ás leis do Império, transgre- 
dil-as e annulla-las: 

Não se achou na contingência de defender a fa- 
mília nem também se prestou a defender a terceiro. 

Também não resislio a ordens illegaes, porque os 
provimentos dados aos recursos interpostos á corôa, 
e em casos definidos, são autorisados expressamente 
pela lei: 

Não procedeu, finalmente, castigando moderada- 
mente, seus filhos, seus escravos ou seus discípulos. 

Não ha hypothese jurídica de absolvição para 
frei Vital. 

O crime pelo qual elle é trazido á barra do tri- 
bunal, além de estar provado com os documentos 
authenticos officiaes que instruirão a denuncia, ficou 
iudestructivel pela arrogante confissão, na resposta as- 
signada por esse réo, e na qual elle ostenta inaudita 
e insolentemente a sua rebeldia ás leis e ás auetorida- 
des constituídas do paiz. 

A condemnação de D. Vital é, portanto, inevitável 
ante o direito. 

A moralidade da administração publica, a garantia 
dos direitos do cidadão, ameaçados pela projectada 
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execução do Syllabus entre nós, a força moral, a inde- 
pendência, a honra do poder judiciário, achão-se pre- 
sentemente á mercê do juizo do supremo tribunal de 
justiça, e elle, que não faltou a seus deveres, pronun- 
ciando-os, cumprirá religiosamente, condemnando. 

É de uma inversão do systema liberal que nos 
rege para o despotismo de Roma, é do porvir do 
Brazil, que se trata; e o venerando tribunal certa- 
mente se manifestará, garantindo os direitos do cida- 
dão, fazendo respeitar as leis, e firmando no presente 
a doutrina única que constituirá a felicidade dos vin- 
douros. 

Não podem actuar no animo do magistrado os 
sophismas grosseiros de que os ultramontanos se pre- 
valecem para firmar a supremacia absoluta do papa 
nos paizes catholicos. 

O chefe da Egreja do Estado ó—por isso mesmo— 
sujeito ás leis do Estado. 

As chamadas conveniências da Egreja não auto- 
risão a transgressão das leis civis, e nem as sujeita a 
interpretações capciosas. 

« iVon sunt judicanda; leges. 
« Stulta videtur sapientia quoe lege vult sapientior 

videri. » 
Para o juiz ha uma regra som excepçâo; 
A lei falia; e basta I 
O magistrado não pôde dizer que tal disposição 

legislativa é desarrozoada, injusta, ou iniqua, e que 
convém despreza-la ou modifica-la. O dever do ma- 
gistrado nem lhe consente a equidade, porque seria 
constitui-lo juiz da lei, quando é elle seu escravo. 

Não lhe é permittido avalliar quaesquer inconve- 
nientes para altera-la na execução ; seria isto antecipar 
o aperfeiçoamento da lei, e, portanto, commetter um 
excesso de poder, visto como invadiria assim as attri- 
buições legislativas. 
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A absolvição de frei Vital, entretanto, vai desde 
já ser tentada com afinco. 

Para melhor illudir os venerandos julgadores desse 
criminoso convicto, começárão desde já os elogios, as 
lisoujas, a adulação, a baixeza, o servilismo ! O je- 
suíta sabe curvar-se em regra e opportunamente. 

Os urbanos de D. Lacerda derão tréguas aos 
insultos, ás calumnias, ás mentiras com que até hoje 
têm menoscabado o nosso primeiro tribunal judiciário. 

Os mesmos que hontem falsificárão escrutínios 
serão já magníficos magistrados! 

O empenho virá com todo o seu degradante cor- 
tejo. 

Os senadores ultramontanos se porão a serviço 
da causa de frei Vital. 

A sociedade catholica tomará opa e bacia, para 
esmolar de porta em porta um votinho pelo amor de 
Deos em favor do réo confesso ! 

fazemos idéa dos vexames, das amofinações, das 
contrariedades a que desde já ficão expostos os res- 
peitáveis conselheiros que compõem o tribunal. 

Haverá até quem ameace com próxima ascensão 
ao poder [quod Deus averiat). 

Não faltará quem com sórdida intriga queira con- 
verter o tribunal em mesa eleitoral, que negue e re- 
conheça identidades, e arranje as cousas de modo a 
obter um triumpbo, que será a morte das liberdades 
publicas, 

O que vale, pela moralidade e pelo bem-estar do 
paiz, é a longa experiência dos provectos magistrados 
a quem o negocio se acha sujeito. Elles conhecem bem 
a confraria dos altos pedinles judiciários, que fazem 
consistir a justiça de suas causas na sentença mesmo 
injusta e revoltante, que por influencia, erro, medo ou 
immoralidade se obtenha. E com essa alta confraria 
toda a cautela é pouca. Ella emprega a humildade e 
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a soberba; supplica como um mendigo, ameaça como 
um sultão; sophismando sempre, pois que argumen- 
tando lealmente perde o seu trabalho. 

Aquelles dos illustres magistrados que, devotados 
á causa dos ultramontanos e á acceitação do Sijllabus 
têm já manifestado o seu voto, estes, como por 
exemplo, o illustre Sr. Figueira de Mello, o qual já 
declinou expressamente o seu juizo sobre a matéria, 
na tribuna e na imprensa, sem duvida que seberáõ 
manter a sna dignidade declarando-se suspeitos, como 
na verdade são. 

Não seremos nós quem lhe irroguemos a injuria 
de os suppôr capazes sequer, de se constituir juizes, 
depois de terem sido advogados na causa, e publica- 
mente se empenhado por ella. Até o presente, e honra 
seja feita aos tribunaes, ainda nenhum juiz se atreveu 
a tanto. 

O supremo tribunal, que bem comprehende os seus 
deveres, e que sabe severamente cumpri-los, conhece 
a sua jurisdicção e a esphera em que ella gyra. 

O supremo tribunal não se confundirá com o 
poder moderador, usurpando-lhe as attribuições e pre- 
cedendo-o irregularmente na acção. 

O negocio é melindrosissimo. 
Trata-se de firmar a jurisprudência no Brazil em 

relação ao procedimento dos bispos rebeldes. 
Trata-se de firmar a salutar doutrina do bene- 

plácito aos decretos de Roma. 
Trata-se de salvar o paiz das garras dos jesui- 

tas. 
Trata-se de firmar as liberdades outorgadas pela 

Carta constitucional. 
F esta é, na presente luta, a soberana missão 

do supremo tribunal de justiça. 
A condemnação do jesuíta rebelde firmará as sãs 

doutrinas, sem que fique o poder moderador privado 
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de exercer para com os bispos a caridade do perdão, 
de que elles não sabem usar. 

A condemnação ainda mais poderá facilitar a li- 
bertação do povo de seus algozes de roupeta, dando 
lugar á commutação da pena de prisão com trabalho, 
na deportação, único modo de salvar o paiz do abysmo 
a que os Vitaes, Macedos & Comp., o querem lançar. 

Todos os poderes do Estado têm faculdade, na 
esphera de suas attribuições, de concorrer para o 
triumpho real da grande causa que se agita entre nós; 
e da harmonia dos poderes, nos seus benéficos attri- 
butos, virá a salvação do Estado, a qual certamente 
não está na subserviência a Roma, e nem na negação 
dos direitos que são garantidos ao cidadão brazileiro. 

Os esforços de conciliação com a famosa Egreja 
de Roma estão esgotados, e nenhum mais se empregará 
com vantagem. 

Depois do dogma da infallibilidade, não ha mais 
direito algum que vantajosamente possa ser defendido 
ante a cúria romana. Pio IX reconhece aos catholicos 
somente a subserviência, humildade e rebaixamento 
aos caprichos do pontificado, que se constituio poder 
absoluto e senhor arbitrário e despotico do mundo. 

E' mister, portanto, que os poderes do Estado se 
conservem na altura do sua missão, mantendo como 
delegados do povo os direitos e prerogativas estabe- 
lecidos. 

Sirva-nos de exemplo o que se passa na Europa. 
Sob o falso pretexto de perseguição á Egreja, 

pretende o clero ultraraontano estabelecer a perseguição 
ao Estado. 

Na actual situação do pontificado, e depois espe- 
cialmente do ultimo concilio chamado ecumênico, donde 
forão enxotados todos os prelados os mais dignos e 
illustrados, e os mais logicamente catholicos, para que 
com liberdade pudessem as creaturas' subservientes de 
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Pio ÍX dar leis ao mundo, constituindo o capricho em 
lugar da razão e da justiça, é forçoso condemnar o 
passado para acompanhar o progresso da civilisação 
moderna. 

É indeclinável a maior atteução ao que se passa 
presentemente. Os jesuítas não dormem; e não ha 
insidia que não ponhão em acção para seus tenebrosos 
fins. 

Agora mesmo, e pelos partidários cegos do pon- 
tificado, acaba de ser apresentado na câmara baixa, 
em Berlim, uma moção, para que o governo retro- 
grade aos antigos princípios nas relações com a Egreja 
romana, que os ultramontanos querem, por força, 
confundir com a catholica. 

O ministro do culto, porém, referindo-se á re- 
sistência que os bispos de Roma fazião ás leis do 
Estado, obedecendo para isto aos acenos de Pio IX, 
repeliio a odiosa accusação de que a Egreja estivesse 
sendo perseguida, e declarou que, nas actuaes cir- 
cumstancias, fazer pazes com o partido clerical seria 
sacrificar a soberania do Estado. 

E taes forão as razões com que esta these foi 
sustentada^, tal a força da argumentação fundada nos 
factos que se multiplicavão, que essa insidiosa moção 
foi rejeitada por 288 votos contra 95, a que o par- 
tido ultramontano ficára reduzido. 

Sempre os mesmos e por toda a parte a intrigar, 
a illudir, a calumniar e a mentir! 

O negocio é muito sério, e o governo que o levar 
á gargalhada morrerá asphyxiado na sua própria in- 
dolência e imbecilidade; o clero romano rirá por ul- 
timo, e quando o paiz chore a maior das suas des- 
graças, que é a perda de todas as suas garantias. 

O que se passa aclualmente é a repetição do 
que por tantas vezes tem sido provocado pela insi- 
diosa cúria romana. 
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As mais sérias accusações são respondidas sem- 
pre com as mesmas palavras — é falso, é ignorância, 
é heresia, é blaspheraia 1 

São tenazes na negação da verdade, e disso nos 
oíferece a historia milhares de exemplos. 

Os bispos reunidos era Brixen (1608) proferirão 
contra Gregorio VII a seguinte sentença, que agora 
bem se podia applicar a Pio IX. 

« Considerando que esse homem não pôde ser o 
escolhido de Deos, porquanto anarchisa a ordem ec- 
clesiastica, perturba os governos, mata corporal e 
espiritualmente a um rei catholico, e defende um rei 
perjuro, semeia a discórdia, estabelece quereltas entre 
homens que vivião em paz, o escândalo entre irmãos, 
o divorcio entre esposos, e abala tudo quanto pare- 
cia firmado; considerando que esse homem audacioso 
préga e manda prégar doutrinas incendiarias e sacri- 
legas, perdôa o perjuro, e homicídio, etc,... o julga- 
mos canonicamente e o condemnamos a ser deposto 
e enxotado do pontificado. » 

Os ultramontanos clamarão contra essa decisão, 
e, a despeito de serem todos esses bispos conhecidos 
e respeitados, não duvidarão dizer que erão miseráveis 
e indignos de fé. 

Em vez de se defenderem, atacão deslealmente, 
deixando, entretanto, em vigor tudo quanto contra 
elles se disse. 

Gregorio Vil, como Pio IX, podem ser conside- 
rados um tlagello do christianismo e da civilisaçâo, 
sob a apparencia de inimigos de Satan. 

Fingindo uma humildade que não têm, o papa 
quer passar por defensor da legitima Egreja e do ca- 
tholicismo, quando não faz mais do que uma politica 
miserável para reintegrar-se no poder temporal! É o 
homem, presentemente, o mais fatal ao christianismo 
e á humanidade. 
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Concluiremos este artigo com a seguinte noticia 
que lemos na Republica de hontem, transcripta da 
folha episcopal: 

« Com data de 18 de Dezembro proximo passado 
dirigio S. Ex. Revma. o Sr. arcebispo da Bahia uma 
representação a S. M. o Imperador accusando-se dos 
mesmos crimes que derão lugar á pronuncia e prisão 
do heroico bispo de Olinda, e mostrando que deve ser 
igualmente processado todo o episcopado, » 

Lembra-se o governo do que lhe dissemos quando 
elle, entre todos os criminosos, escolheu um só para 
mandar responsabilisar? 

Castigo do vicio! 

Rio de Janeiro, 7 de Janeiro de 187J. 



X. 

Resposta a um artigo da Republica-—Vital e Visgueiro.—Representação 
do arcebispo da Bahia. 

Lêmos com surpresa as seguintes palavras escri- 
ptas em um artigo publicado hontem na Republica: 

« A iniqüidade que vive a procurar em cami- 
nhos tortuosos uma lei para punir os bispos hade 
afinal estremecer diante de sua própria obra! » 

E o escriptor desse notável artigo, tendo, se- 
gundo nos parece, conseguido muito, com a sua ad- 
missão naquellas paginas, suppõe ter conseguido tudo, 
e o fechou com esta chave de ouro: Consumma- 
tum est I 

Gomo o ultramontanismo é insidioso! 
Pela nossa parte não trataremos de justificar-nos 

da pécha de iníquos, e menos da imputação cavilosa 
de que sophismamos [andar por caminhos tortuosos!) 
em procura de lei para punição dos bispos. Como se 
o nosso direito não fosse tão claro ! 

Temos escripto bastante, explicitamente e com 
franqueza, para que não possamos ser condemnados, 
como o illustre republicano nos condemna, e no in- 
tuito de atirar a um alvo, que certamente só pôde 
ser atacado com vantagem, de frente, a descoberto, 
franca e lealmente. 

As idéas nobres não necessitão de caminhos tor- 
tuosos para chegarem ao seu triumpho. 



110 

A republica, como nós a comprehendemos, não 
necessita de artificio. Firma-se na convicção sincera, 
e a lealdade deve ser a sua arma predilecta. 

Continuaremos a affirmar conscienciosamente, que 
os bispos, como qualquer cidadão, são sujeitos ás 
leis do Estado, e podem o devem ser responsabilisa- 
dos, quando as infrinjão. 

Já o demonstrámos cabalmente. 
Continuarômos a affirmar com lealdade, que o 

governo devéra ser mais energico. 
E a experiência o tem mostrado. 
Continuarômos a sustentar, que bem desempe- 

nhou o supremo tribunal de justiça a sua nobre mis- 
são pronunciando, e que bem procederá condemnando 
a D. Vital de Oliveira. 

Era o seu dever; cumprio-o e o cumprirá. 
Diremos ainda que esse, como todos os outros 

bispos, bem assim o arcebispo, rebeldes, subditos de 
Roma, subservientes da cúria, de preferencia a serem 
cidadãos brazileiros, desnaturalisados como se achão, 
podião e devião ter sido deportados. 

Nesta questão não distinguimos partido algum 
dos que se debatem no Império. 

Nesta lucla conhecemos dous empenhos so- 
mente; o dos que suslentão a soberania nacional 
contra as exageradas pretensões de Roma, e o dos 
que por erro ou calculadamenle adoplão, por qualquer 
motivo que seja, a supremacia de Roma em detri- 
mento dos direitos políticos do Brazil. 

Somos pelo primeiro. 
Não tememos a excomraunhão que Pio IX, como 

ultima ratio, fulmine contra todo o Império. Será 
um passo gigantesco para a nossa libertação completa 
de Roma, e ainda mais justificadamente. 

O artigo a que nos referimos não podia mais 
opportunamente ser publicado. Foi elle impresso no 
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mesmo numero em que vem a representação do arce- 
bispo da Bahia. 

Não podia esta manifestação ousada e despeitosa 
ter melhor argumento I 

Deixemos, porém, este incidente que apenas e 
rapidamente nos surprehendeu, e prosigaraos no traba- 
lho que nos imposémos. 

Sempre insidioso, o ultramontanismo recruta era 
todos os partidos! Tudo lhe faz conta. Vermelho, 
escarlate, azul, verde ou amarello, nós o atacaremos 
de frente. 

Não o tememos nem vestido d republicana; será 
mais ridiculo ainda. 

Prosigaraos. 
Desde que se tratou de responsabilisar o bispo 

de Olinda, os ultraraontanos procurárâo por todos os 
modos desmoralisar o acto. 

Entre os meios de que lançárão mão na imprensa, 
no púlpito e nas palestras, um, com especialidade, 
se tem feito notável. 

E uma estulta comparação que além de pecar 
contra a verdade não abona ainda a mais medíocre 
intelligencia. 

Dizem as folhas episcopaes; 
« Visgueiro vai ser julgado. 
« D. Vital de Oliveira o será também: 
« Para aquelle todas as attenções, para este nem 

uma. 
« Visgueiro será absolvido, e D. Vital irremissi- 

velmente condemnado! 
« Aquelle, um grande criminoso, e este um de- 

votado filho da Egreja, e seu denodado defensor! 
« Aquelle merece as graças do governo e dos 

tribunaes, e este só a mais inaudita perseguição ! » 
Custa a crer tanta perfídia, tão negra aleivosia, 

tanto desfaçamento. 
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Não ha nenhuma hase para affirmar que Visguei- 
ro será absolvido, assim como não se pode provar que 
contra D. Vital, o inimigo tenaz das liberdades patrias, 
se tenha praticado nenhum acto de perseguição. 

Yisgueiro, o barbaro e covarde assassino de uma 
mulher, o cruel, que esquecido de sua posição de 
membro da alta magistratura, despio a toga que o 
honrava para tomar a pelle de tigre sedento de sangue; 
está, conforme a lei, respondendo a processo, e nin- 
guém, de boa fé, ousará affirmar que elle será absol- 
vido. O supremo tribunal está fora do alcance de 
tão grande injuria. 

D. Vital de Oliveira, o assassino da consti- 
tuição política, o perturbador do catholicismo, o anar- 
chisador audaz, o sustentaculo ds seita papal, o pre- 
judicialissimo prelado, está respondendo a processo, 
na fôrma da lei, e ninguém, de boa fé, ousará affir- 
mar que elle será também absolvido. 

São dous criminosos importantes, ambos têm sido 
tratados com a mesma imparcialidade, são ambos 
prcjudiciaes. 

Mas quanto aos altos interesses sociaes, em que 
se podem traduzir as infracções da lei por cada um 
delles commettidas, ninguém, com calma, reílectida- 
mente, e com a devida imparcialidade, poderá dizer 
que 1). Vital seja mais digno de benevolência do que 
Visgueiro. 

Não se illuda o povo com a pérfida insinuação 
dos suissos de Roma I O crime não se pôde occultar 
nem sob a mitra nem sob a toga. 

Comprehenda e avalie os factos como elles na- 
tural e socialmente devem ser considerados, e se 
convencerá de que a pretensão, estultamente cavilosa, 
de estabelecer comparação entre esses dous crimi- 
nosos, para com detrimento de um salvar o outro, 
é por demais grosseira. 
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O que fez Visgueiro ? 
O que fez D. Vital? 
Quaes os inales conseqüentes do crime daquelle? 
O que pode resultar do que praticou e está 

praticando este? 
Qual dos crimes aggrava mais a sociedade, qual 

o que mais a pode comprometter ? 
Tal é a questão a ventilar, e na qual entrámos 

desassombrados e livremente, sem temor de sermos 
mal comprehendidos pelos homens da sciencia, pelos 
doutos imparciaes, pêlos cidadãos intelligentes que, 
livres de suggestões, contemplão conscienciosaraente 
as occurrencias e desejão o bem estar da sua patria. 

Na apreciação que vamos fazer não nos emba- 
raça a disparidade das penas applicaveis. 

A grandeza philosophica do crime não está no 
valor da pena eme lhe é simplesmente imposta pela 
lei criminal. 

Os males que dos factos podem resultar á socie- 
dade constituem a bitola moral para a sua avaliação. 

Os ataques á pessoa devem ser punidos para 
manter a segurança individual, e nada mais. 

Os ataques á sociedade inteira, a toda uma nação, 
devem ser punidos para manter a segurança geral, 
as garantias sociaes, a soberania do povo/a digni- 
dade nacional emfun. 

As conseqüências destes são muito mais perigosas 
do que as daquelles. 

O hornicidio é, socialmente, menos importante do 
que a anarchia geral. 

A simples morte de um indivíduo limita em si 
mesmo as suas conseqüências, os actos attentatorios 
da ordem c da segurança do paiz o arrastão em suas 
conseqüências aos mais deploráveis desastres e a males 
incalculáveis. 

Matar uma mulher, e do modo atroz, repug- 
8 
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nante e covardemente barbaro, por que o fez Vis- 
gueiro, é de severa punição. 

Não é entretanto tão prejudicial á sociedade 
como atiçar uma horrível guerra religiosa, transgre- 
dindo para isso as leis constituintes do Estado, e 
desacatando as auctoridades legitimas, praticando e 
aconselhando, em matéria tão melindrosa, a rebeldia 
ao direito estabelecido, como fez D. Vital. 

O que rouba a vida, especialmente com tamanha 
atrocidade, deve ser infallivel e severamente punido. 

Mas o que rouba o socego publico, o que pro- 
cura implantar no paiz o negro despotismo da fo- 
gueira, que é o despotismo de Roma, o que, para 
servir uma política estrangeira, emprega todos os 
meios sem excepção, e para escravisar o^" povo ao 
nefando domínio de um clero impertinente e capri- 
choso, mais inevitavelmente deve soffrer severo castigo. 

Não se endeoso, pois, D. Vital, á custa de Vis- 
gueiro. 

Criminosos ambos, cada um delles de diverso 
genero, nem por isso o segundo é mais prejudicial 
do que o primeiro. 

Eraquanto Visgueiro aterra o homem, D. Vital 
atterra o paiz inteiro. 

O crime de Visgueiro cinge-se a uma vida : o 
de D. Vital attenta contra todas, arvorando a ban- 
deira de uma revolução civil religiosa. Um assassi- 
nato particular ou um S. Bartholomeu. 

E o supremo tribunal de justiça saberá punir a 
ambos. O magistrado assassino soffrerá a punição 
legal, o bispo anarchisador e audaz, não ficará im- 
pune ; nós o esperamos, e a sabedoria e imparciali- 
dade do tribunal o assegurão. 

Fique, pois, consignado, o protesto que ora faze- 
mos, contra a insinuação odiosa que os ultramontanos 
têm levantado para desmoralisar o procedimento do 
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governo e do supremo tribunal do justiça em relação 
a D. Vital de Oliveira. 

Entremos em outras considerações. 
O arcebispo da Bahia, como noticiamos no ar- 

tigo antecedente, intimou ao imperador (não se dirigio 
ao governo !) para consideral-o e a todo o epis- 
copado brazileiro nas mesmas condições do bispo de 
Olinda! 

O metropolitano não abandona o seu exercito 
nem mesmo no campo do crime! 

Se quizesse ser cidadão brazileiro, respeitador da 
constituição política, e das leis do Império, se curva- 
ria á decisão do supremo tribunal de justiça, que 
pronunciou i). Vital» 

O metropolitano, visto o seu procedimento, e 
depois dessa decisão judiciaria, considerou perdida a 
causa romana, e esqueceu-se da gravidade do alto 
cargo que exerce para ostentar a sua qualidade de 
servo humilissimo da cúria romana, em guerra aberta 
contra o Império ! 

O metropolitano, como os seus subordinados, 
precipitou-se no abysmo, do qual não se levantará 
jamais, ante o respeito e veneração publicas. 

A animosidade dos ultramontanos, representados 
servilmente pelo nosso episcopado, tocou ao mais su- 
bido gráo. 

O acto do arcebispo é uma dessas quixotadas que 
não se compadecem com o caracter, idade, e sizudez 
que devião adornar o Principal da Igreja brazileira. 

A despeito de constar já que os cardinalatos 
estão distribuidos, e ■ entre os amigos mais próximos, 
a avidez por tanta honra é tal que cada um quer 
dar melhores arrhas do que os outros, para captar 
as boas graças do liberrimo captivo do Vaticano ! 

Attenda o governo á triste collisão em que o 
arcebispo e os bispos o collocão. 
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Não ha remedio já: convenha em que lhe é ne- 
cessária mais coragem ! 

Ou prisão com trabalho, ou hospício de Pedro 11, 
ou.... a indispensável deportação. 

D. Vital teve a coragem de collocar-se na van- 
guarda do insulto ás leis, e aos podéres do Estado, e 
os seus companheiros ultramontanos se lomárão de 
ciúmes, e lhe querem disputar a primazia do crime! 

Reina, pois, a desordem na egreja dlilvas. 
Tudo isto, a não ser considerado effeito do 

plano de Roma e da obediência cega a Pio IX, 
seria supremamente irrisório. 

O que fará o governo ante a nova audacia? 
Cumpre observar que o arcebispo da Bahia, no 

plano geral de Roma em menoscabo da soberania da 
nação, esqueceu-se que se achava em um paiz regido 
pelo systema representativo; e, desdenhando dos mi- 
nistros de Estado, que formão o governo, dirigio-se 
direclamente ao Imperador ! 

E emhalaudo-o com lisongeiras esperanças, para 
conseguir o seu desideratum, procurou .convencê-lo, 
depois de indigna e sediça bajulação, de que o mais 
seguro penhor da purpura imperial e o mais aprofun- 
dado alicerce do throno é Pio IX com o seu cortejo, 
Roma com os seus jesuítas, o ultramontanismo com o 
Syllabus, que é o que o metropolitano resume descui- 
dos® na palavra religião! 

Throno e altar ! 
Diz ainda que nas mãos do Imperador está a li- 

berdade dos bispos do tlagello do poder civil! 
E o Imperador deve confiar mais em Roma do 

que no povo brazileiro ! 
E o Imperador deve constituir-se ultramontano 

para ser dominador 1 
E o ministério? E as camaraslegislativas? E o poder 

judiciário? O que são no juizo do meticuloso arcebispo ? 
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Elle quer a invasão da nossa ordem social: quer 
o rei só: quer.. . . abysmar o Império, e sobre as 
suas ruinas plantar a theoeracia da Egreja. 

O principio que elle estabelece como base funda- 
mental de sua propaganda, nada deixa a desejar; é 
claro e positivo. Tal principio se resume no seguinte-. 

Sententia pastoris sive justa, sive injusta, tenenda 
est. 

E para que se observe o injusto e para que nos 
curvemos ao iniquo, nos fallão os padres de Roma 
em nome de Deos! 

Petulância inaudita! 
Os bispos, diz o metropolitano, devem gosar da 

liberdade plena de consciência e assim podem desobe- 
decei1 ás leis e ás auctoridades constituídas! 

O povo, porém, na sua singular liberdade, não 
pode deixar de sujeitar-se aos caprichos dos taes pas- 
tores que justos ou injustos devem ser obedecidos! 

Quanto dislate ! 
E' na verdade um modo de argumentar curiosis- 

simo! 
Ainda melhor vai esse ehefe da cruzada ultra- 

montana quando ousa negar a verdade do principio de 
que os bispos são cidadãos e que harmonisando-se com 
os poderes do Estado, tudo correrá placidamenle. 

« Mas, exclama elle, quaes as conseqüências desta 
bella theoria? O que seria da religião neste caso? » 

O metropolitano, pois, veio, em sustentação de 
nossa doutrina, dizer-nos que não ha possibilidade de 
religião do Estado, visto como não comprehende (é elle 
que o diz) que possa haver harmonia entre elles. 

Não ha religião sem rebeldia ! E' o que diz o 
chefe do episcopado brazileiro! 

O metropolitano volve á idade média, e condemna 
a civilisaçâo moderna. 

Esquece-se de que, nesta época, a sociedade 
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nada admitte sem discussão ; nem a lei, nem a fé, 
nem o orçamenio, nem o dogma, nem os reis, nem 
os papas. 

« A chimica do direito de exame, diz um es- 
criptor illustrado, decompõe tudo. » 

« S'il y a des idolatres des ténèbres, qui s'ap- 
pellent ultramontains, la faule n'est pas au soleil. Le 
jour est fait! » 

O metropolitano procurou defender D. Vital, di- 
zendo que elle não commotteu crime, porque obedeceu 
ao papa, que é quem governa. 

O metropolitano procura illudir o Imperador com 
o seguinte argumento que levará ao infinito o poder 
de Roma, como ao aniquilamanto o poder civil. 

« O papa tem acima de si o mesmo Christo, 
os bispos são ovelhas do papa e os povos são ovelhas 
dos bispos! » 

Por conseguinte o papa será o único poder, o 
arbitro supremo do mundo. Os reis, os imperadores 
são seus vassallos! 

Na actualidade, argumentar assim é argumentar 
estultamente. 

O que fará o Imperador ante tanta ousadia? 
Concluiremos este artigo perguntando ao governo ; 
A quem ficou commettida a diocese de Olinda ? 
Quem governa presentemente aquelle bispado? 

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 187-1. 

/'. S.:—Devemos resposta ás considerações com 
que nos honrou a Nação, a proposito da lei de 28 
de Setembro de 1871. 

Não é de agora que para o nosso jardim de 
acclimação jurídica se transplantam leis estrangeiras. 

Algumas temos, e que fazem parte dos nossos 
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codigos, cuja péssima traducção de alguns de seus 
artigos lhes tem muito difficultado a execução. 

Não quizemos de modo algum censurar a quem 
quer que se servio para a lei de 28 de Setembro de 
1871, do que já se achava, e de ha muito, bem 
elaborado, e até em execução. 

Pouco nos importa que a lei da Nova Granada 
seja a mãe, avó ou mesmo irmã da nossa. 

De qualquer modo fizemos no Brazil effectiva 
uma grande providencia. 

Pouco nos importa também que viesse essa lei 
de uma republica ou de um paiz monarchico. 

No nosso presente empenho, e no qual cumprimos 
um encargo de consciência, e na certeza de prestar- 
mos um serviço ao nosso paiz, não temos tido em 
consideração formas de governo. 

A liberdade de consciência, a plena liberdade 
de cultos, o casamento civil, a separação da Egreja 
do Estado, são compatíveis com qualquer systema. 

O que não se compadece com algum delles é a 
petulância, a insolencia e o crime com que os ultra- 
montanos actualmente affrontam as leis e os poderes 
do Estado. 

Na situação das cousas da Egreja só conhecemos e 
respeitamos um partido: o da dignidade do Brazil, o 
da defeza da soberania nacional. 

Apreciando a transcripção que os illustrados re- 
dactores da Nação nos offerecêram da falia com que 
o famigerado Garcia Moreno abrio a sessão das ca- 
maras da republica do Equador, diremos: 

Não é o nome — Republica — que nos serve de 
norte, é sim o governo regular que garante sincera- 
mente as legitimas liberdades do povo, com respon- 
sabilidade real de todos os agentes do poder. 

Garcia Moreno, jámais animará a ser republicano 
sincero; ser-lhe-ha mais fácil crear raonarchistas pro- 
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visorios, assim como os maus reis, obrigando os ho- 
mens de boa fé a estudar o systeraa com que elles 
illudem o povo, tem creado republicanos convencidos 
e permanentes. 

Solano Lopez, ou D. Carlos da Hespanha valem 
bem um o outro. 

A todos os partidos cujas convicções tenham por 
base invariável o bem estar e prosperidade do paiz, 
convém as doutrinas que temos sustentado. 



XI. 

A prisão de D. Vital em Pernambuco e a sua chegada á corte. 

Que VBgUse est fertile en ãecots 
empirlques ! 

Que de Saints CharlatoAs! 
Saint Evkemond. 

Representou frei Yital de Oliveira a farça mais 
ridícula ao entregar-se a prisão, em Pernambuco! 

Quiz até que a mitra e o baculo operassem um 
milagre de indignidade do povo, para elevar o mé- 
rito pessoal do jesuíta criminoso! 

Nem sequer, porém, teve a gloria da invenção. 
Outro criminoso, como elle, o tinha já precedido, 
procurando furtar-se, sob as vestes pontificaes, ao 
castigo a que estava condemnado. 

O Jornal do Recife dá conta dessa farça nos 
seguintes termos: 

« Em virtude de mandado expedido pelo supremo 
tribunal de justiça, foi hontem proso o Sr. D. frei 
Vital Maria Gonçalves de Oliveira, bispo desta dio- 
cese, que tem de seguir para o Rio de Janeiro, onde 
vai esperar a decisão do processo, que lhe foi instau- 
rado por aquelle supremo tribunal. 

« A' 1 hora da tarde, comparecendo no palacio da 
Soledade o Sr. Dr. Quintino José de Miranda, juiz de 
direito da 1." vara e das execuções criminaes, acom- 
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panhado pelo escrivão do jury, intimou ao prelado o 
mandado cuja execução lhe havia sido commettida. 

« Apezar de reconhecer como authentica a or- 
dem da auctoridade, negou-se a obedecer-lhe, dizendo 
que só sahiria de palacio acompanhado pela força pu- 
blica. 

« A' vista desta sua deliberação, apresentárão-se, 
sem perda de tempo, no mesmo palacio, os Srs. ca- 
pitão de fragata Francisco Romano Stepple da Silva, 
inspector do arsenal de marinha, tenente-coronel Fran- 
cisco Carneiro Machado Rios, comraandante do corpo 
de policia, e major Manoel do Azevedo Nascimento, 
do 9.° batalhão de infanteria de linha. 

« Com a chegada delles, tomou o Sr. bispo as 
suas vestes pontificaes, poz a mitra sobre a cabeça e, 
empunhando o baculo, dispoz-se a sahir, tendo antes 
feito lavrar e assignado o protesto, que damos na parte 
official e nos foi enviado da secretaria do bispado. 

« Chegando á porta, quiz caminhar a pé, mas 
o Sr. I)r. juiz de direito não annuio a isto, e fez-lhe 
ver que elle já não tinha vontade para fazer o que 
lhe aprouvesse, pois se achava preso. 

« Obedecendo ao magistrado, suhio para o carro 
que o devia conduzir, tendo nesta occasião o Sr. pa- 
dre Dr. Joaquim Graciano de Araújo, vigário geral, 
que o acompanhava, dito que protestava contra o pro- 
ceder do Sr. Dr. juiz de direito. 

« Seguirão os carros em direcção ao arsenal de 
marinha, sendo o Sr. bispo recolhido á casa do Sr. 
inspector, sob cuja guarda ficou, rodeado de todas 
as attenções que a sua posição social exige. 

« Hoje deve chegar da côrte o transporte de 
guerra Bonifácio, que o vem buscar, e dalli sahio a 
26 do mez ultimo. 

« Tendo S. Ex. Revma., por seus princípios in- 
tolerantes, alienado todo o amor do seu rebanho, no 
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ciu lo prazo de sua administração, a população o vio 
com a maior indifferença collocad(. na má posição 
que por si mesmo creou, quando podia viver feliz 
como tantos outros antecessores seus. 

« Deixando a diocesse, protesta o Sr. bispo con- 
tra o governo, ou antes contra a justiça do paiz que 
o fere; mas suas palavras não encontrárão écho, por 
quanto todos virão com quanta arrogancia sempre re- 
cusou obediência ao supremo governo do paiz de que 
é subdito; o que não podia ser de fôrma alguma tole- 
rado sem transtorno da ordem social do Império. 

« Agora, que começa a hora da expiação para S. 
Ex., é bem provável que reconheça que não trilhou 
bom caminho e que nada ha peior do que a união 
da Egreja e do Estado. 

« Francamente, magôa-nos a sua possição; mas 
ella 6 a conseqüência dos princípios que tem pregado 
e da intolerância que os caracterisa. 

« Sofira resignado as conseqüências delles. » 
A petulância desse jesuíta enfesado, tocou ao 

charlatanismo. 
Não obedeceu á ordem que lhe foi intimada, por- 

que disse elle, só sahiria de palacio acompanhado da 
forca publica. 

Resistência de simples ostentação. Farça! 
Pôz a mitra sobre a cabeça, e empunhou o ba- 

culo! Ainda farça ! 
Quiz que o levassem a pé, em procissão. Farça 

mais ridicula! 
Queria exhibir-se paramentado, para assim at- 

trahir a attenção dos fanáticos, ler a protecção das 
beatas c as ovações dos socialistas catholicos. 

A auctoridade publica, que fez executar a prisão, 
não consentio no tal passeio de mitra e baculo, e o 
fez entrar para o carro que lhe estava destinado, sem 
necessitar para isso do emprego de força. 
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E, frei Vital teve de convencer-se de que o povo 
não so illudio com elle; porquanto, respeitando as 
leis do paiz, e o mandado legitimo do supremo tri- 
bunal, deixou que o réo seguisse o caminho que a 
justiça publica lhe prescrevera, único que essejesuita 
trilhou regularmente desde que lhe entregárão o bis- 
pado de que tanto tem abusado. 

Convenceu-se o povo, em presença de tão ridí- 

culo procedimento, que a impostura, a hypocrisia, a 
astucia grosseira, são os meios de que o clero ro- 
mano se prevalece, suppondo que o povo brazileiro, 
ingênuo e estulto, é assim capaz de constituir-se ins- 
trumento ignóbil da dominação de Roma. 

São perfeitos charlatães, mas felizmente conheci- 
dos já. Em ficção religiosa, sob uma humildade ap- 
parente mas com audacia desmedida; com os olhos 
fitos no céo, e a consciência na perversidade de seus 
planos, querem illudir a quantos delles se aproxiraão 
e a quem arrastão assim ao inferno, com que elles 
proprios arguraentão, e que lhes serve do poderosís- 
sima arma. 

A impostura depende absolutamente da creduli- 
dade; não se mantém uma sem a outra. 

A frei Vital faltou a credulidade estúpida no 
povo, e frei Vital perdeu o salto mortal que preme- 
dilára contra a ordem e segurança publica. 

« Os charlatães observão (lê-se em um curioso 
escripto do XVII século) cinco essenciaes condições: 

« E' a primeira o disfarce (o diabo no paraizo 
sob a fôrma de serpente), a segunda é exhibir-se 
sempre de alguma altura (a serpente subio a arvore), 
é a terceira a mentira (nequequam moriamini como 
prometteu o máo anjo), a quarta é zombar do povo 
[et eritis sicut dei) e a quinta, que é o fim princi- 
pal, é  vender bugiarias. » 

E os charlatães de Roma vendem verônicas, 
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bulas de indiilgeiicias, relíquias de sua fabrica, e de 
inesgotável mina, etc. 

Frei Vital, o criminoso, disfarçou-se sob a mitra, 
exhibio-se do alto do episcopado, fez promessas falsas, 
zombou do povo, mas atinai.... não pôde vender as 
suas bugiarias, e  foi recolhido ao arsenal de 
marinha de Pernanbuco, prisão que lhe foi destinada 
e de onde embarcou para esta côrte, para ser julga- 
do pelo tribunal competente. 

Mas completo foi o charlatanismo desse homem 
audacioso, atirando urbi et orbi um protesto, com o 
qual pretendeu aterrorisar as auctoridades e poderes 
públicos! Attendão os leitores: 

« Nós D. frei Vital Maria Gonçalves de Oliveira, 
por mercê de Deus e da santa sé apostólica, bispo 
da diocese de Olinda, do conselho de Sua Mages- 
tade o Imperador, 

« Protestamos, em face do nosso rebanho muito 
amado e de toda a santa Egreja de Jesus Christo, da 
qual somos bispo, posto que muito indigno, que 
deixamos esta cara diocese, que foi confiada á nossa 
solicitude e vigilância, porque delia somos arrancado 
violentamente pela força do governo. 

« Protestamos outrosim com todas as forças de 
nossa alma contra essa violência que em nossa humilde 
pessoa acaba de ser irrogada á santa Egreja eatholicu 
apostólica romana, violência que jamais será capaz 
de alienar os nossos direitos, privilégios e prerogativas 
de supremo e legitimo pastor desta diocese. 

« Protestamos, finalmente, que em todo e qual- 
quer lugar onde nos acharmos, conservaremos fiel- 
mente o mais ardente amor e a mais profunda dedi- 
cação aos nossos queridos diocesanos, cuja guarda a 
Deos confiamos, e depois aos governadores por nós 
nomeados. 

« E, para testemunhas deste protesto, invocamos 
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a Deos, ao nosso rebanho muito amado e aos nossos 
empregados e officiaes que presentes se achão. 

« Exarado em nosso palacio da Soledade, ás 
2 h horas da tarde de 2 Janeiro de 1874, uma 
hora depois da intimação official. 

t Fr. Vital, bispo de Olinda.—Padre, Joaquim 
Gradam de Araújo, provisor e vigário geral.— Padre, 
Miguel Américo Pereira de Souza, secretario do 
bispado. ■— Padre, Br. Francisco do Rego Maia, 
secretario de S. Ex. Revma. — Padre, Joaquim da 
Assumpção escrivão da camara episcopal.—Padre, 
Valeriam de A lleluia Corrêa 1." official da camara. 
— Padre José Affonso de Lima e Sá, 2.° official da 
secretaria.—Padre, Jmencio Veríssimo dos Anjos, 
capellão do cemitério. —Padre, Sebastião Constantino 
de Medeiros, lente substituto demorai. — Diacono, 
Themistocles Gonçalves de Andrade. » 

Fr. Yital se diz — violentamente arrancado de 
sua diocese pela força do governo I 

E frei Yital, a quem faltou a cooperação dos 
fanáticos com que contava, seguio para a prisão sem 
que fosse mister que nenhum agente da auetoridade 
o locasse sequer. 

Frei Vital, o criminoso, confunde-se com a Egreja, 
e a considera atacada na sua pessoa. 

Frei Vital affirma, que não ha poder que deíle 
possa alienar os direitos, privilégios e prerogativas 
de supremo e legitimo pastor de sua diocese ! 

Frei Vital considera-se invencível! 
E quando devêra curvar-se á lei a que deve 

obediência, ameaça o paiz, o especialmente ao supre- 
mo tribunal de justiça, a quem especialmente affironta 
com doscommunal ousadia ! 

Frei Vital quer confundir o criminoso, o réo 
confesso com o bispo ! Faz-lhe conta isto. 

O bispo não coramette, nem pôde comraetter crimes. 
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O individuo que exerce o bispado, é que 
abusando delle, infringe as leis e sugeita-se por isso 
á punição. 

Frei Yital, pronunciado, como se acha, e em 
crime inafiançável, não é o bispo de Pernambuco; é 
simplesmente o frade ousado que incorreu era severa 
punição, e que deve esperar ser condemnado, porque 
o supremo tribunal de Justiça, que não é da cúria 
romana, não vende indulgências, mas applica impar- 
cialmente a lei. 

Frei Vital, declara guerra ao Império, em nome 
de seu patrão; e o paiz, excommungado em massa, 
.... prosperará, libertado de Roma, da sua cúria, e 
do ultramontanismo, isto é, da insidia, da perfídia, e 
da desastrada política do Vaticano. 

Esperemos, pois, que as ameaças de frei Vital 
se realisem. 

Pio IX se encolerisará com a noticia da prisão 
do seu denodado preposto, e de lá nos fulminará 
com os seus raios espirituaes! 

E o Brazil? 
Rirá dos esforços vãos de um impostor; c liber- 

tado de um poder anomalo o sem razão de ser, res- 
pirará tranquillo em uma atmosphera magnilica de li- 
berdade plena de cultos, e separado de uma Egreja 
que lhe. é hostil, conservando, entretanto, a religião 
que professa, pois que já chegou a convencer-se de 
que entre a Egreja romana e o catholicismo ha um 
abysmo insondavel. 

Um facto notável se deu ainda, praticado por frei 
Vital. 

Depois de suspenso do exercício do bispado, e 
intimado da pronuncia proferida contra clle, depois 
que a suspensão lhe chegou ofilcialmente ao conhe- 
cimento elle exerceu jurisdicção nomeando quem por 
elle ficasse governando o bispado! 
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Àuctondades, assim irregular e de modo nullo 
constituídas, ficárão em Pernambuco compromeUendo 
gravíssimos direitos civis. 

Frei Yital ainda uma vez affrontou as leis do 
Estado, incorrendo em sancção penal, conforme o 
estabelecido no art. 140 do codigo criminal que 
diz: 

« Continuar a exercer funcções do emprego ou 
commissões, depois de saber otÁcialmente que fica 
suspenso, etc. — penas de prisão por tres mezes a 
um anno, e multa igual ao dobro do ordenado. » 

Este novo crime não deve ficar impune, em 
razão dos importantes interesses sociaes que por ello 
são oífendidos. 

E os padres que lhe obedecêrão, e que se achão 
em exercício de ouctoridade que por tal modo lhes 
foi delegada, são também criminosos em presença do 
disposto no art. 142, 2.a parte, do mesmo codigo. 

Cumpre ao governo não deixar passar sem re- 
paro taes crimes. 

O cabido de Olinda não cumprio o seu dever, 
c dimiltio-se, também irregularmente, de funcções que 
pelas leis civis e ecclesiasticas lhe' cabem 

O governo do bispado pertence ao cabido na 
hypothese que se dá. 

O procedimento de frei Vital, arrogando-se a 
nomeação de seu substituto é ainda originado na 
combinação romana para anarchisar o paiz. 

Na sua ausência, convinha-lhe deixar quem con- 
servasse em desasocego o espirito publico. 

O tal governador do bispado, do encommenda, 
o padre ousado que assume jurisdicçâo que indevida 
e criminosamente lhe foi conferida, o associado de 
frei Yital na cruzada ultramontana, para dominar 
esta terra, já mostrou para o que ficou elle em Per- 
nambuco. 
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Affrontando, conforme a ordem que lhe deixou 
esse enfezado jesuíta, as leis e os poderes do Estado, 
especialmente o judiciário, expedio a seguinte cir- 
cular : 

« Palacio da Soledade, 5 de Janeiro de 1871. 
— Revm. Sr.— Achando-nos era uma época sobrema- 
neira anormal a ponto de se estar praticando as mais 
inauditas violências que nos mesmos paizes protes- 
tantes não têm ainda sido commettidas, como seja o 
encerramento dos bispos, segundo infelizmente se 
deu com o nosso inclyto e eximio prelado que no 
dia | do corrente foi arrancado de sua residência 
episcopal para ser encarcerado, é do mais rigoroso 
dever de todo o catholico, e especialmente do clero, 
dirigir fervorosas supplicas ao Todo-Poderoso, implo- 
rando a sua divina clemência para que nos livre de 
tão lastimoso estado e augmente ao nosso amado 
pastor aquella resignação, que elle sabe e costuma 
ter, para com essa virtude confundir os seus inimigos, 
que são justamente os inimigos da Egreja de Jesus 
Christo. 

« Pelo que determino que V. Revma. celebre 
preces publicas] em qualquer Egreja de sua freguezia, 
que não esteja interdicta nos dias 6 7 e 8 do cor- 
rente mez. 

« Outrosim, cumpre que d'ora em diante seja 
dada na missa, pelo clero secular e regular, a oração 
— Deus, qui beatum Petrum, etc. (pro comtituto in 
cárcere, vel in ■ captivitate), exceptuados os dias de 
primeira classe; omittindo-se, porém, a oração Deus, 
qui corda fidelium, até que seja mandado o contrario. 

« Deus guarde a V. Revma.—■() Chantre, José 
Joaquim Camello de Andrade, governardor do bis- 
pado. » 

E assim falta á verdade e calurania esse subdito 
fiel de Pio IX! 

9 
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Quem se collocou em estado anormal, o episco- 
pa.do ou o governo ? 

E' anormal a execução das leis do Estado, e 
muito normal a anarchia, a desordem, a affronta a 
tudo quanto ha de mais respeitado em um paiz ci- 
vilisado ! 

Esse governador do bispado mantém os interdictos, 
mandados levantar pelo poder competente! 

Poderá continuar ? 
Está ou não commettendo os mesmos crimes pelos 

qual se acha já pronunciado frei Vital? 
Pode, deve o governo subordinar-se a esse im- 

provisado governador? 
Se a pronuncia de frei Vital não é remedio aos 

males contra os quaes se tem reclamado, o que ficão 
sendo leis e poderes públicos ? 

Espera-se que o povo demitta os governadores? 
Isto será de conseqüências funestissimas; mas 

afinal se realizará infailivelmente. 
Á paciência publica está esgotada. 
A affronta ás leis cada vez mais se ostenta. Se- 

gundo as noticias recebidas da Bahia, foi frei Vital 
ahi victoriado pelos collegas e partidários e acintosa- 
mente aos poderes do Estado. 

Diz o Diário da Bahia: 
« Hoiitem amanheceu em nosso porto a corveta 

de guerra Recife, que traz a seu bordo o Sr. D. 
Vital. Acompanha ao Sr. bispo, além do seu secretario, 
o general Hygino José Coelho, sob cuja guarda vem. 

« Pelas li horas da manhã S. Ex. o Sr. 
conde de S. Salvador, bem como differentes membros 
da associação catholica se dirigirão n'um vapor com 
o fim de cumprimentar o prelado olindense; mas 
apenas foi permittido o ingresso a S. Ex. o Sr. arce- 
bispo, a seu secretario e ao religioso franciscano Sr. 
fr. Raymundo; visto uma ordem terminante do go- 
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verno vedando a admissão perante o Sr. D. Vital de 
quaesquer outras pessoas. 

« Consta-nos ainda que de bordo do pequeno 
vapor forão levantados vivas ao Sr. D. Vital, o qual, 
chegando á amurada do Recife, lançou sua benção aos 
visitantes. 

« Também nos consta que o Sr. arcebispo fez 
um processo contra o acto do governo e se dirigira 
ao Sr. presidente da província afim de obter a per- 
missão de desembarque para o Sr. D. Vital, a cuja 
disposição punha o palacio archiepiscopal durante a 
demora do Recife neste porto, que será de quatro dias, 
até que chegue o transporte Bonifácio que deve con- 
duzi-lo ao Rio de Janeiro ; mas que o Sr, presidente 
respondera não poder annuir ao pedido de S. Ex. 
Revma., visto as ordens que tinha recebido da corte. » 

Na Bahia se preparavão escandalosas ovações ao 
criminoso. Não era amor a frei Vital, era simplesmente 
affronta especialmente ao poder judiciário, que aliás 
tem cumprido o seu dever. 

O arcebispo estava á testa do movimento e quiz 
que frei Vital desembarcasse, e fosse hospedado com 
ostentação no seu palacio! 

O arcebispo da Bahia esquece a sua idade, o 
seu caracter, e abusa assim do respeito e veneração 
publica de que tem gosado. 

Já tinha manifestado a sua revolta e a ostentou 
agora ? 

Delle devia partir o exemplo de ordem e de 
acatamento ás leis do paíz, e ó elle quem, por tal 
modo, concita a guerra religiosa de que está o Impé- 
rio ameaçado ! 

Até onde chegará a audacia dos padres de Roma ? 
Todas as deferencias do governo para com o 

ai lanado clero ultramontano são baldadas. Consta-nos 
lue cora o dispendio de alguns contos de réis se 
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preparou no arsenal de marinha um aposento para 
a hospedagem de frei Vital. 

E, certamente, só cora este preso se tem feito 
excepções ás regras geraes do nosso direito. 

Entretanto o principio da igualdade da lei não 
pôde ser preterido em favor de quem quer que seja. 

Frei Vital deve.ser tratado como outro qualquer 
criminoso, e a única distincção que lhe podia o go- 
verno liberalisar era de prisão em estado maior, 
fortaleza ou praça de guerra. 

Desengane-se o governo. 
Nenhuma dessas considerações e obséquios ille- 

gaes o injustificáveis do que cerque esse criminoso 
lhe aproveitará. 

Pio IX, em execução do Syllabus, e para manter 
a sua infallibilidade, não trepidará era amaldiçoar a 
tudo e a todos que não se curvem a seus caprichos. 

Desengane-se o governo : a separação da Egreja 

do Estado é uma necessidade indeclinável do paiz. 
Por toda a parte o arbitrário, o ousado chefe 

romano pesa de modo descommunal, c todos os go- 
vernos do mundo procurão libertar-se desse já insup- 
portavel jugo. 

Era uma correspondência publicada no Jornal do 
Commercio se lê o seguinte judicioso escripto: 

« Para induzir a convicção de que se erra ou 
incorre em peccado e se vai de encontro aos preceitos 
da Egreja é preciso hoje em dia prova-lo e demons- 
tra-lo, e não simplesmente affirma-lo á guisa de dogma. 
O proselytismo das convicções só se attinge por inter- 
médio da brandura e desses meios suaves e amaveis 
de que Jesus Chrislo deu sempre o exemplo. 

« xWuito melhor caminho farião as suaves admo- 
estações o incitamento dos nobres sentimentos de 
humanidade, as piedosas invocações e os conselhos 
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religiosos. Observa-se, porém, que na realidade os 
recursos que adopta a cúria romana são todos ao in- 
verso destes. Em vez da sabedoria que convence em- 
prega-se a vara verberante que corrige e maltrata. A 
doce persuasão, os sublimes argumentos, a divina 
brandura são elementos banidos da discussão. As ra- 
zoáveis allegações que poderião fazer com que os 
adeptos deixassem a instituição maçonica são postas 
de parte. 

« Não se apresenta attractivo algum que promova 
a submissão á Egreja, ou amoroso impulso que, enchendo 
os corações de mansidão, obrigue as ovelhas a prostra- 
rem-se humildes aos pés do egregio pastor. Em lugar 
de tudo isto accumulão-se os interdictos, fulminão-se 
penas sobre penas e accumulão-se accusações sobre 
accusações. Reduzem-se a catalogo suppostos crimes 
e offensas, para expiação de cada um dos quaes se 
exigem além-tumulo infinitos e cspeciaes martyrios. 

« Sua santidade, segundo também se adverte pelas 
palavras que tem por ultimo proferido, occupa-se ex- 
clusivamente com a Europa, e parece não comprehender 
o mundo senão pelo modelo do continente europeu, 
perdendo de vista neste sentido a posição peculiar e 
circumstancias particulares da America. Na política do 
Vaticano confunde-se tudo debaixo do predomínio da 
idéa de um mundo universal. » 

Quer o governo ainda que com um poder que 
abertamente hostilisa o Estado se possa manter harmonia? 

Afinal concordará comnosco. 

Rio de Janeiro, 14 de Janeiro de 1874. 

P. S. — Acha-se recolhido ao arsenal de marinha 
desta côrte frei Vital de Oliveira, conduzido de Per- 
nambuco para aqui no vapor Bonifácio. 

O processo a que ellc responde tem de continuar 


